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RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

CÂMARA  MUNICIPAL 
 
Deliberações 
 
Reunião  Extraordinária  de  Câmara  realizada  em  17  de  dezembro  de  2025 
 
A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  no  dia  17  de  dezembro  de  2025,  deliberou  aprovar  as  seguintes  Propostas,  
que  lhe  foram  presentes  e  que  tomaram  a  forma  de  Deliberações,  como  se  seguem: 
 
 
- Deliberação n.º 636/CM/2025 (Proposta n.º 636/2025) - Subscrita pelo Sr. Vice-presidente 
Gonçalo Reis: 

  

Assunto: Aprovar as Orientações Estratégicas e apreciar favoravelmente os Instrumentos de 

Gestão Previsional 2026 da CARRIS - Companhia de Carris de Ferro de Lisboa, E.M., S.A. 

 

Pelouros: Mobilidade e Finanças 

 

Considerando que: 

 

A) A COMPANHIA CARRIS DE FERRO DE LISBOA, E.M., S.A. (CARRIS) é uma pessoa coletiva de 

direito privado sob a forma de sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos,  

de natureza municipal, constituída pelo Município de Lisboa, dotada de personalidade jurídica 

própria, autonomia administrativa, financeira e patrimonial, regendo-se pelo Regime Jurídico 

da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais (RJAEL), aprovado pela Lei  

n.º 50/2012, de 31 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 86-D/2016, de 30 de dezembro, pelos 

Estatutos da Sociedade e, subsidiariamente, pelo regime do sector empresarial do Estado; 

 

B) A CARRIS assume por objeto a exploração de concessões de transporte público terrestre 

urbano e outras atividades compreendidas na indústria de transportes terrestres, devendo a 

sua gestão articular-se com os objetivos estratégicos do Município de Lisboa, assegurando 

viabilidade económica, equilíbrio financeiro e cumprimento do serviço público; 

 

C) A gestão da CARRIS deve assegurar a sustentabilidade económico-financeira, o equilíbrio 

operacional, o cabal cumprimento do serviço público de transporte urbano e a melhoria 

contínua da qualidade de serviço, segurança e acessibilidade para os utilizadores; 
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D) A Câmara Municipal de Lisboa (CML) definiu compromissos estratégicos de descarbonização 

e de mobilidade sustentável, com objetivo de atingir a neutralidade carbónica até 2030, 

exigindo-se uma renovação da frota e a expansão das redes de transporte de alta capacidade; 

 

E) O Plano de Atividades e Orçamento 2026 da CARRIS, em anexo, estabelece objetivos claros 

de renovação da frota, digitalização, melhoria da qualidade do serviço, promoção da 

gratuitidade do transporte público para jovens e seniores, e valorização dos trabalhadores, os 

quais devem ser operacionalizados e acompanhados de forma rigorosa; 

 

F) O Conselho de Administração remeteu à CML, para efeitos de apreciação e deliberação nos 

termos legais, o referido Plano de Atividades e Orçamento, que mereceu parecer favorável do 

Conselho Fiscal; 

 

G) O acidente do Elevador da Glória veio evidenciar a necessidade de reforço estrutural da 

segurança e da gestão de risco das infraestruturas históricas, impondo auditorias 

independentes, revisão de procedimentos de manutenção, planos de contingência, reforço da 

formação dos trabalhadores e mecanismos de transparência e supervisão pública, bem como a 

definição e concretização de investimentos decorrentes e a revisão de modelos para a 

operação destes equipamentos e similares; 

 

H) Nos termos do RJAEL e dos estatutos da CARRIS, compete à CML aprovar orientações 

estratégicas, apreciar instrumentos de gestão previsional e mandar votar as deliberações 

necessárias na Assembleia-Geral, assegurando o alinhamento entre a gestão empresarial e os 

objetivos estratégicos do Município. 

 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere, por força do Decreto-  

-Lei n.º 86-D/2016, de 30 de dezembro, e nos termos das disposições conjugadas do n.º 2  

do artigo 25.º, do n.º 2 do artigo 26.º, do n.º 3 do artigo 32.º, da alínea a) do n.º 2  

do artigo 37.º, do n.º 1 do artigo 42.º, dos n.os 1 e 5 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31  

de agosto e do n.º 1 do artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, aplicável por 

força do artigo 4.º do mesmo diploma, da alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico  
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das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como dos 

artigos 65.º e 66.º do Código das Sociedades Comerciais, da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º  

da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º e das alíneas a) e b) do artigo 25.º dos Estatutos da CARRIS: 

 

1. Aprovar as Orientações Estratégicas da CARRIS, em Anexo I; 

2. Apreciar favoravelmente o Plano de Atividades e Orçamento 2026 da CARRIS, em Anexo II; 

3. Mandatar o Vice-presidente Gonçalo Reis, na qualidade de representante do Município de 

Lisboa na Assembleia Geral da CARRIS, para, nessa sede, votar favoravelmente o Plano de 

Atividades e Orçamento 2026 da Empresa. 
 
[Votada por Pontos: Ponto 1 - Aprovado por maioria, com 8 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL,  
2 CDS-PP e 2 Ind. PPD/PSD), 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE) e 2 abstenções (CH)  
e Pontos 2 e 3 - Aprovados por maioria, com 10 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP,  
2 Ind. PPD/PSD e 2 CH) e 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE).] 

 

Anexos: 

Anexo I - Orientações Estratégicas da CARRIS; 

Anexo II - Plano de Atividades e Orçamento 2026 da CARRIS. 
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ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS DA CARRIS 
 
Nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, 
aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a Câmara Municipal de Lisboa (CML), 
enquanto acionista da COMPANHIA CARRIS DE FERRO DE LISBOA, E.M., S.A (CARRIS), define no 
presente documento as orientações estratégicas para o atual mandato, que se devem refletir 
nas orientações anuais definidas em Assembleia-Geral e nos Contratos de Gestão a celebrar 
com os gestores. 
 
No plano da qualidade de serviço ao cliente, a CARRIS deve nortear a sua atuação para a 
melhoria da velocidade comercial e da regularidade da operação, adotando também soluções 
tecnológicas, nomeadamente, através da expansão de meios de pagamento digitais e 
interoperáveis e da disponibilização de informação de viagem em tempo real. Tudo com a 
finalidade de melhorar e otimizar a experiência do utilizador e a sua renovação e a captação de 
novos clientes, quer entre as gerações mais novas quer entre os utilizadores de transporte 
individual. A execução destas medidas deverá ser acompanhada pela implementação de 
indicadores de desempenho que permitam avaliar, de forma objetiva, quer os níveis de 
satisfação dos clientes, quer os níveis de captação de novos clientes. 
 
Para a melhoria da qualidade de serviço ao cliente será decisivo o Novo Plano de Rede, já em 
desenvolvimento, que deverá consolidar carreiras e serviços, em articulação com a expansão 
do Metro de Lisboa, respondendo à evolução demográfica e às mudanças nos padrões de 
mobilidade da Cidade e promovendo a intermodalidade com outros modos de transporte. 
 
No domínio da transição energética e da modernização da frota, a CARRIS deverá prosseguir a 
trajetória já iniciada de renovação do seu parque de material circulante, assegurando a 
continuidade da aquisição de veículos de emissão nula ou reduzida, com prioridade para 
soluções de propulsão elétrica, de modo a permitir que, até ao final de 2029, a frota 
sustentável atinja o patamar de 95%. Tal esforço exige um adequado planeamento das 
infraestruturas de apoio à operação elétrica, bem como a realização de avaliações sistemáticas 
dos impactos económicos, financeiros e operacionais decorrentes da transição tecnológica, 
garantindo a sua compatibilidade com os princípios de eficiência, equilíbrio financeiro e serviço 
público. 
 
No que se refere aos grandes empreendimentos, a CARRIS deverá, em estreita articulação 
com a CML, continuar a promover o seu planeamento, avaliação e desenvolvimento; 
nomeadamente: (i) a extensão da linha de elétrico rápido ao longo de todo o denominado 
“arco ribeirinho” (Linha 15 E e nova Linha 16); (ii), a Linha Ocidental de BRT (Bus Rapid Transit) 
entre Lisboa e Oeiras; (iii) a futura Linha de Elétricos Rápidos da Alta de Lisboa; (iv) e o projeto 
de intervenção profunda e requalificação da Estação de Santo Amaro, com o desenvolvimento 
da “Cidade Carris”. O estudo, conceção e desenvolvimento destes projetos deverá ser sempre 
acompanhado de análises de procura, de custo-benefício e de mitigação de risco que 
fundamentem e garantam a sustentabilidade dos investimentos. Estes projetos deverão ainda 
articular-se de forma coerente com a estratégia metropolitana de mobilidade, reforçando a 
integração modal e a eficiência da rede.  
 
Relativamente às medidas de gratuitidade e gestão da procura, importa assegurar a 
monitorização contínua dos impactos da gratuitidade do transporte para jovens e seniores, 
avaliando as alterações de procura e antecipando necessidades adicionais de oferta. Deverão 
igualmente ser implementadas estratégias de fidelização dos novos utilizadores e mecanismos 
de ajustamento operacional que garantam a adequação da oferta às exigências efetivas do 
serviço público. 
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Em matéria de segurança, gestão de risco em geral e, em particular, em resposta ao acidente 
do Elevador da Glória, a CARRIS deve priorizar uma intervenção estrutural robusta. Neste 
âmbito, está em curso uma inspeção técnica externa, certificada e independente aos 
elevadores e ascensores históricos, bem como auditorias adicionais, cujos relatórios deverão 
ser submetidos para validação, à Comissão de Avaliação para a Reabertura dos Elevadores e 
Ascensores da Cidade de Lisboa. Deverão também ser implementadas as recomendações 
produzidas pelas entidades encarregues de investigações de acidentes e demais entidades 
envolvidas. Em suma, deverão ser cabalmente executados os procedimentos necessários à 
reabertura em segurança dos elevadores e ascensores históricos atualmente encerrados. 
 
Paralelamente, deverão ser melhorados, reforçados e otimizados os procedimentos de 
manutenção e reparação e de governança e supervisão da segurança, nomeadamente: (i) 
observando as melhores práticas nacionais e internacionais em estreita articulação com as 
entidades internas e externas competentes, incluindo o Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes, entre outros; (ii) garantindo a qualificação técnica das entidades responsáveis, o 
desenvolvimento de planos de manutenção preventiva baseados em métricas reais; (iii) 
executando testes periódicos aos sistemas de travagem, redundância e emergência em 
condições operacionais efetivamente representativas; e (iv) publicando relatórios periódicos 
atinentes à segurança operacional e aos investimentos associados. Tudo traduzido em normas 
e políticas internas adequadas, em procedimentos adequados, em níveis robustos de 
investimento, equipamento e formação profissional, que garantam ótimos patamares de 
serviço e segurança, objeto das melhores práticas de controlo interno e de compliance. 
 
No eixo da gestão de risco e formação, torna-se indispensável desenvolver planos de 
contingência específicos para cenários de falha grave, bem como assegurar a formação 
intensiva e contínua dos trabalhadores, em especial os envolvidos na operação e manutenção 
das infraestruturas sensíveis. 
 
No domínio da comunicação e da confiança pública, a CARRIS deve adotar uma política de 
comunicação transparente, garantindo a prestação de informação rigorosa e tempestiva, em 
todas as situações e em especial no âmbito de investigações de acidentes. Deverá ser 
assegurando todo o apoio necessário às vítimas e respetivos familiares sempre que ocorram 
eventuais incidentes graves, e promovendo mecanismos de consulta e participação pública 
orientados para a melhoria da segurança. 
 
Quanto à valorização dos trabalhadores, a CARRIS deve consolidar o investimento na 
formação e reconversão tecnológica dos seus quadros, melhorar as condições de trabalho e a 
ergonomia das funções, bem como promover modelos organizacionais que favoreçam a 
eficiência, a motivação e a estabilidade dos recursos humanos, elementos essenciais à 
qualidade do serviço público. 
 
Finalmente, no domínio da sustentabilidade financeira, incumbe à CARRIS assegurar o 
cumprimento rigoroso do Plano de Atividades e demais instrumentos de gestão previsional, 
reforçar mecanismos de controlo de custos operacionais e proceder à apreciação criteriosa de 
todos os investimentos, garantindo a sua racionalidade económica, o retorno social associado 
e a mitigação de riscos financeiros. 
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- Deliberação n.º 637/CM/2025 (Proposta n.º 637/2025) - Subscrita pelo Sr. Vice-presidente 
Gonçalo Reis: 

  
Assunto: Aprovar as Orientações Estratégicas e apreciar favoravelmente os Instrumentos de 

Gestão Previsional 2026 da EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de 

Lisboa, E. M., S. A. 

 

Pelouros: Mobilidade e Finanças 

 

Considerando que: 

 

A) A EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, E. M., S. A. (EMEL), 

é uma pessoa coletiva de direito privado sob a forma de sociedade anónima de capitais 

exclusivamente públicos, de natureza municipal, constituída pelo Município de Lisboa, dotada 

de personalidade jurídica própria, autonomia administrativa, financeira e patrimonial, 

regendo-se pelo Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais 

(RJAEL), aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, pelos Estatutos da Sociedade e, 

subsidiariamente, pelo regime do sector empresarial do Estado; 

 

B) A EMEL assume por objeto a gestão integrada da mobilidade urbana em Lisboa, 

designadamente a construção, exploração e manutenção de infraestruturas de apoio à 

mobilidade pedonal e ciclável, a operação de sistemas de mobilidade elétrica, a gestão de 

estacionamento público e tarifado, a manutenção da rede semafórica e o desenvolvimento de 

produtos e soluções inovadoras de gestão urbana e mobilidade sustentável; 

 

C) De acordo com o artigo 23.º dos Estatutos da EMEL, a sua gestão deve articular-se com os 

objetivos estratégicos definidos pela Câmara Municipal de Lisboa (CML), assegurando a 

prossecução do superior interesse público, a viabilidade económica e o equilíbrio financeiro; 

 

D) Nesse sentido, o Conselho de Administração remeteu à CML, para efeitos de apreciação e 

deliberação nos termos legais, o Plano de Atividades e Orçamento 2026, em Anexo, que 

mereceu parecer favorável do seu Fiscal Único; 
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E) Nos termos do RJAEL e dos estatutos da EMEL, compete à CML aprovar orientações 

estratégicas, apreciar instrumentos de gestão previsional e mandar votar as deliberações 

necessárias na Assembleia-Geral, assegurando o alinhamento entre a gestão empresarial e os 

objetivos estratégicos do Município. 

 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere, nos termos das 

disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 25.º, do n.º 2 do artigo 26.º, dos n.os 3 e 4   

do artigo 32.º, das alíneas a) e f) do n.º 1 do artigo 42.º, dos n.os 1 e 5 do artigo 47.º,   

todos do RJAEL, do artigo 62.º e dos n.os 3 e 4 do artigo 65.º do Decreto-Lei n.º 133/2013,   

de 3 de outubro, aplicável por força do artigo 4.º do mesmo diploma, das alíneas oo) e ccc)   

do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei   

n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como dos artigos 65.º e 66.º do Código das Sociedades 

Comerciais e da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e das alíneas a) e b)  do artigo 27.º dos 

Estatutos  da EMEL em vigor: 

 

1. Aprovar as Orientações Estratégicas da EMEL, em Anexo I; 

2. Apreciar favoravelmente o Plano de Atividades e Orçamento 2026 da EMEL, em Anexo II; 

3. Mandatar o Vice-presidente Gonçalo Reis, na qualidade de representante do Município de 

Lisboa na Assembleia Geral da EMEL, para, nessa sede, votar favoravelmente o Plano de 

Atividades e Orçamento 2026 da Empresa. 

 
[Votada por Pontos: Ponto 1 - Aprovado por maioria, com 8 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL,   
2 CDS-PP e 2 Ind. PPD/PSD), 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE) e 2 abstenções (CH)   
e Pontos 2 e 3 - Aprovados por maioria, com 10 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP,   
2 Ind. PPD/PSD e 2 CH) e 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE).] 
 

Anexos: 

Anexo I – Orientações Estratégicas da EMEL; 

Anexo II – Plano de Atividades e Orçamento 2026 da EMEL. 
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ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS DA EMEL 

 

Nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais 

(RJAEL), aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a Câmara Municipal de Lisboa (CML), 

enquanto acionista da EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, 

E. M., S. A. (EMEL), define no presente documento as orientações estratégicas para o atual 

mandato, que se devem refletir nas orientações anuais definidas em Assembleia-Geral e nos 

Contratos de Gestão a celebrar com os gestores. 

 

As orientações estratégicas seguem o disposto nos artigos 25.º, 26.º e 32.º do RJAEL, devendo 

a atuação da EMEL pautar-se pelos princípios da eficiência empresarial, sustentabilidade 

ambiental, inovação tecnológica e coesão territorial. 

 

Em matéria de estacionamento e mobilidade convencional, deverá ser mantida uma política 

ativa de prossecução dos Parques Navegante, de edificação de parques em zonas críticas da 

cidade e com elevada procura e de criação de novos lugares ordenados, bem como de 

desenvolvimento de parcerias com entidades e gestores de grandes espaços para novas 

soluções de estacionamento, colmatando carências estruturais identificadas, bem como de 

promover, em articulação com o Município, a completa renovação das interseções semafóricas, 

visando o aumento da fluidez de tráfego e a diminuição da sinistralidade rodoviária.  

 

A EMEL deverá, ainda, privilegiar práticas de sustentabilidade económica, ambiental e social, 

promovendo o rigor da execução orçamental, a monitorização permanente do desempenho 

através de indicadores objetivos, a promoção de políticas de mobilidade acessível e a adoção 

de tarifários socialmente justos e equitativos, bem como o estímulo à inovação setorial. 

 

A EMEL deverá consolidar e aprofundar a aposta no desenvolvimento e integração de 

soluções de mobilidade urbana inovadoras, designadamente através do reforço da mobilidade 

suave e ativa, com especial incidência na conclusão das ligações cicláveis interfreguesias, 

promovendo também ligações a escolas e universidades, e na manutenção e requalificação da 

rede ciclável existente, dirigindo o investimento para fomentar a acessibilidade, a 

sustentabilidade e a segurança dos utilizadores. Paralelamente, impõe-se a consolidação e 

modernização contínua do sistema GIRA, mediante o progressivo alargamento da rede a toda a 

cidade e o reforço da frota de bicicletas, procurando assegurar, de forma convergente com os 
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objetivos municipais, uma cobertura eficaz e equitativa do território de Lisboa, promovendo a 

intermodalidade e a inclusão social e a cobertura de todos os públicos, de várias faixas etárias, 

como jovens e estudantes, entre outros. 

 

No domínio da mobilidade elétrica, a EMEL deverá prosseguir com o alargamento da rede de 

carregamento LEVE, assegurando a instalação de novos pontos de carregamento em locais 

estratégicos, incrementando substancialmente a capilaridade e a eficiência deste serviço, numa 

ótica de resposta à crescente procura por parte dos cidadãos e de apoio à transição energética 

da cidade, bem como promovendo o desenvolvimento e instalação de outras soluções e 

operadores nestas áreas. 

 

No quadro da transformação digital e da modernização dos serviços, cumpre impulsionar a 

implementação de ferramentas tecnológicas de gestão inteligente, aperfeiçoando tanto os 

sistemas de controlo operacional como a experiência do utilizador, nomeadamente através da 

centralização de dados, da cibersegurança e do desenvolvimento de instrumentos de análise 

preditiva que potenciem o rigor na tomada de decisão. A referida dinamização e centralização 

de dados permitirá à EMEL analisar, em tempo real, toda a informação relevante sobre 

movimentos, fluxos e padrões de utilização dos diversos serviços de mobilidade, promovendo, 

assim, uma tomada de decisão mais rigorosa, baseada em evidência e dotada de maior 

previsibilidade. 

 

Neste domínio deverá ser definido um plano de upgrade tecnológico da rede semafórica, com 

a finalidade de: (i) reforçar a capacidade de gestão centralizada da rede, incorporando 

melhores condições para o modo pedonal e introduzindo sistemas com maior inteligência e 

resiliência; (ii) sensorizar as entradas e saídas de Lisboa, tornando possível estimar, de uma 

forma antecipada, os melhores planos de resposta aos volumes de tráfego a entrar e/ou sair da 

cidade em determinado momento; (iii) sinalizar interceções com maior preponderância de 

atravessamento irregular, alertando as equipas técnicas para a implementação das soluções 

mais adequadas; (iv) responder melhor aos desafios de uma mobilidade cada vez mais 

dinâmica; e (v) otimizar os ciclos semafóricos em função das condições concretas, 

desenvolvendo cenários preditivos e medidas temporárias ou permanentes de mitigação de 

congestionamentos. 
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Finalmente, no domínio da sustentabilidade financeira, incumbe à EMEL asseverar o 

cumprimento rigoroso do Plano de Atividades e demais instrumentos de gestão previsional, 

reforçar mecanismos de controlo de custos operacionais e proceder à apreciação criteriosa de 

todos os investimentos, garantindo a sua racionalidade económica, o retorno social associado e 

a mitigação de riscos financeiros. 
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MENSAGEM DO PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Caras(os) colegas, parceiros e cidadãos,

O Plano de Atividades e Orçamento que apresentamos projeta a EMEL para 

um novo ciclo de investimento, guiado pela modernização, pela 

sustentabilidade e pela responsabilidade. Este não é apenas um plano de 

infraestruturas, é a concretização de uma visão para Lisboa — uma cidade 

mais funcional, acessível, moderna e inclusiva.

A EMEL reafirma-se como um agente central na resposta aos grandes desafios 

da mobilidade urbana. Fazemo-lo através de soluções tecnológicas robustas, 

da expansão da rede ciclável e da GIRA, de modelos de estacionamento mais 

inteligentes e de um compromisso claro com a melhoria da qualidade do 

espaço público.

A transformação digital é um eixo fundamental desta estratégia. Projetos 

como o Sistema de Captação e Tratamento de Dados de Tráfego, a Solução 

Integrada de Fiscalização e o CRM 360 representam um salto qualitativo. A 

EMEL que se constitui atualmente como um operador de mobilidade passará 

a afirmar-se como uma verdadeira plataforma urbana de informação, análise 

e decisão. Esta evolução aumenta a eficiência interna, mas, sobretudo, coloca 

o cidadão no centro da nossa ação, promovendo serviços mais transparentes, 

personalizados e eficazes.

A rede GIRA consolidou-se como uma referência da mobilidade ativa em 

Lisboa. A expansão prevista e a sua nova aplicação digital elevam ainda mais 

a qualidade do serviço, tornando-o mais simples e conveniente, suportado 

por uma operação cada vez mais eficiente

A modernização da rede semafórica é outra das nossas prioridades para os 

próximos anos. Com sistemas inteligentes de gestão de tráfego, 

conseguiremos otimizar fluxos, reduzir tempos de espera e reforçar a 

segurança rodoviária. Esta evolução será acompanhada por uma integração 

crescente com outros sistemas de mobilidade, promovendo uma gestão mais 

coordenada e eficaz da circulação urbana.

Estes são alguns dos exemplos claros da aplicação do conceito de economia 

circular à mobilidade, a forma como reinvestimos o resultado da gestão do 
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estacionamento em soluções sustentáveis, acessíveis e de impacto real na 

vida da cidade.

O futuro da mobilidade constrói-se com dados, eficiência e ambição — e 

constrói-se em parceria: com o Município, com os nossos parceiros europeus 

e, acima de tudo, com os lisboetas. É nesta relação de confiança, rigor e 

serviço que a EMEL reafirma o seu propósito: estar ao serviço de uma cidade 

em movimento.

Carlos Silva

Presidente do Conselho de Administração
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SUMÁRIO EXECUTIVO

O Plano de Atividades e Orçamento da EMEL, para o período 2026-2029, 

afirma um novo ciclo de investimento estratégico, alinhado com as prioridades 

de mobilidade sustentável da cidade de Lisboa. Através de um conjunto 

articulado de ações, a empresa reforça o seu papel como plataforma de gestão 

urbana integrada, orientada por critérios de eficiência, inovação e 

responsabilidade ambiental.

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E INOVAÇÃO

O investimento em soluções tecnológicas como o Sistema de Captação e 

Tratamento de Dados de Tráfego, a Solução Integrada de Fiscalização, o CRM 

360, a nova App GIRA, a App de Cargas e Descargas e o SIM.Lx, representam 

a base de uma nova arquitetura digital, centrada na interoperabilidade e na 

utilização de dados no planeamento urbano. Estes projetos potenciam a 

recolha e análise de dados, melhorando a qualidade do serviço e reforçando 

a capacidade de planeamento e decisão da EMEL.

É nesta perspetiva que a EMEL continuará a integrar projetos como o Deploy 

EMDS, no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência o Territórios 

Inteligentes e o TISGRADE, promovendo a interoperabilidade, a partilha de 

dados e a adoção de boas práticas de mobilidade, ao nível europeu.

ESTACIONAMENTO NA VIA PÚBLICA

A EMEL prevê a criação de cerca de 8 000 novos lugares ordenados, entre 

2026 e 2029, com foco na rotação, acessibilidade e redução dos fluxos de 

tráfego na procura de estacionamento. Este esforço será acompanhado por 

medidas de modernização tecnológica, nomeadamente o alargamento da 

fiscalização por leitura ótica de matrícula e a implementação de uma zona 

piloto sem parquímetros físicos. Estão ainda previstos estudos de modelos 

tarifários e de reconfiguração do regime do dístico verde, com base em 

evidência empírica e orientadas por princípios de sustentabilidade e equidade, 

com vista à promoção da rotação.
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PARQUES DE ESTACIONAMENTO 

Está planeada a abertura de 11 novas infraestruturas, acrescentando mais de 

3 100 lugares, o que representa um crescimento superior a 38% da 

capacidade instalada. Esta expansão visa articular estacionamento de 

rotação, de residentes e dissuasor, reforçando a intermodalidade e a 

integração com os transportes públicos – em especial com os Parques 

Navegante. A rede será tecnologicamente modernizada e ambientalmente 

qualificada, com a instalação de carregadores elétricos e sistemas inteligentes 

de gestão.

MOBILIDADE CICLÁVEL 

A rede GIRA será reforçada com cerca de 60 novas estações, acompanhadas 

de novas bicicletas – quer para dotar estas novas estações, quer para 

substituir as mais antigas –, enquanto a infraestrutura ciclável conhecerá 

novas extensões, incluindo ciclovias estruturantes e intervenções no âmbito 

do programa BICI Escolas. A EMEL manterá o seu papel central na construção 

e manutenção destas infraestruturas, assegurando a continuidade da aposta 

na mobilidade ativa.

INFRAESTRUTURAS DE MOBILIDADE INTELIGENTE 

A empresa continuará a expandir a rede de carregamento elétrico, com 

instalação de pontos em todos os parques EMEL e em locais estratégicos da 

via pública, acompanhando a evolução da procura e o novo quadro legal. Na 

rede semafórica, concluir-se-á a primeira fase de modernização em 2025, e 

será iniciado um plano de upgrade das capacidades tecnológicas, assegurando 

uma gestão mais inteligente, preditiva e integrada do tráfego urbano.

Por fim, a EMEL prevê ainda a realização de investimentos em infraestruturas 

internas, instalações, sistemas de apoio e valorização dos seus recursos 

humanos, assegurando que a transformação externa da mobilidade urbana 

seja acompanhada por uma capacitação organizacional robusta e sustentável.



N.º  1662

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

2076  (113)S E X T A - F E I R A

DEZEMBRO  202526

COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA DA EMEL

A EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, E. M., 

S. A, é o braço empresarial do Município na implementação da sua estratégia 

de mobilidade sustentável. 

Para que a empresa consiga desenvolver a sua Missão, o Município atribuiu-

lhe, estatutariamente, competências alargadas para possibilitar uma 

flexibilidade e uma capacidade de intervenção em linha com as necessidades 

impostas pelo setor.

No Objeto Social merecem destaque várias competências:

� Construção, gestão, exploração e manutenção de infraestruturas de 
estacionamento público urbano

� Construção e operação de infraestruturas de suporte a todos os modos 
de mobilidade

� Construção e operação de sistemas de mobilidade elétrica

� Gestão e operação de produtos partilhados de mobilidade

� Prestação de serviços de implementação e gestão de redes semafóricas

� Promoção de estudos e desenvolvimento de experiências-piloto no 
âmbito da aplicação de novas tecnologias, no contexto das suas 
atividades

� Administrar o domínio público e privado do Município de Lisboa que lhe 
venha a ser afeto para a prossecução das suas atribuições, no contexto 
das suas atividades

� Fiscalização do cumprimento das disposições do Código da Estrada, e 
restante legislação rodoviária, no que respeita ao estacionamento, 
paragem e ao condicionamento à circulação de veículos

Os órgãos sociais designados estatutariamente são os que se encontram 

definidos na Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que institui o regime jurídico 

da atividade empresarial local e das participações locais: a Assembleia Geral, 

o Conselho de Administração e o Fiscal Único. Os mandatos dos titulares 

destes órgãos seguem os mandatos autárquicos do Município de Lisboa.



N.º  1662

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

S E X T A - F E I R A

DEZEMBRO  2025262076  (114)

ASSEMBLEIA GERAL

A Assembleia Geral da EMEL é constituída pelo seu único acionista, a Câmara 

Municipal de Lisboa (CML), cujo representante é designado nos termos do n.º 

2 do artigo 26.º da lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, exercendo, em cada 

Assembleia Geral, o mandato expresso que o Município previamente lhe 

conferir. 

� Presidente da Mesa da Assembleia Geral:

Carlos Manuel das Neves Reis dos Santos

� Secretária da Mesa da Assembleia Geral

Maria de Lurdes Vaz

A Assembleia Geral reúne ordinariamente duas vezes por ano, uma para 

aprovação dos instrumentos de gestão previsional e outra para apreciação 

das contas do exercício. Para além disso poderá haver lugar à realização de 

assembleias extraordinárias sempre que sejam convocadas nos termos legais.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração é o órgão de gestão da empresa, cujos membros 

podem ter funções executivas ou não executivas, nos termos da deliberação 

que os eleger. É composto por um presidente e até dois vogais eleitos pela 

Assembleia Geral. É aplicável aos seus membros o disposto no artigo 30.º da 

Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, e, subsidiariamente, o disposto no Estatuto 

do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 

alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro. O 

Conselho de Administração da EMEL tem a seguinte composição:

� Presidente: 

Carlos Manuel dos Santos Batista da Silva

� Vogal: 

Ana Rita Correia Gonçalves

� Vogal: 

Sandra Cristina Cortez Braz Henriques
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FISCAL ÚNICO

O Fiscal Único, obrigatoriamente um revisor oficial de contas, ou uma 

sociedade de revisores oficiais de contas, designado pela Assembleia 

Municipal de Lisboa sob proposta da Câmara Municipal de Lisboa (CML), é o 

órgão de fiscalização responsável pelo controlo da legalidade, da regularidade 

e da boa gestão financeira e patrimonial da empresa.

� Fiscal Único:

Grant Thornton e Associados - SROC

ESTRUTURA DA EMPRESA

A estrutura orgânica da EMEL é a seguinte:

FIGURA 1-1 ORGANOGRAMA DA EMEL
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1 INTRODUÇÃO
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A EMEL afirma-se como uma entidade ao serviço da mobilidade sustentável 

da cidade de Lisboa. 

Mais do que uma empresa de gestão e fiscalização de estacionamento, a EMEL 

tem vindo a consolidar-se como um verdadeiro parceiro na implementação de 

políticas públicas de mobilidade, colocando a inovação, a sustentabilidade e 

a eficiência no centro da sua atuação.

As áreas de intervenção da EMEL abrangem hoje a gestão do estacionamento 

na via pública e em parques, a promoção da mobilidade ativa e ciclável, a 

operação de sistemas partilhados como a rede GIRA, a infraestruturação para 

mobilidade elétrica, a manutenção da rede semafórica e a implementação de 

soluções tecnológicas de gestão urbana. 

Esta abrangência espelha uma transformação estrutural na forma como a 

cidade gere os seus fluxos, interações e prioridades.

O presente Plano de Atividades e Orçamento (PAO) traça as linhas de 

desenvolvimento da EMEL para o quadriénio 2026–2029, integrando objetivos 

de expansão, renovação e qualificação das infraestruturas e serviços sob sua 

responsabilidade. 

Ao longo dos capítulos seguintes, evidenciam-se os investimentos planeados, 

os marcos a alcançar e a ambição de contribuir, de forma concreta, para uma 

cidade mais funcional, equitativa e sustentável.

A par das áreas centrais de atuação, a EMEL prevê também um conjunto de 

investimentos que visam a melhoria das suas condições internas de operação 

e a valorização das equipas, assegurando os meios necessários para sustentar 

uma ação eficaz, inovadora e centrada no serviço público.
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2 ESTRATÉGIA E 
DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO DA EMEL
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2.1 AO SERVIÇO DA MOBILIDADE SUSTENTÁVEL 

DO MUNICÍPIO DE LISBOA

A EMEL encontra-se num momento decisivo do seu percurso enquanto 

empresa ao serviço da cidade de Lisboa. O seu papel na gestão da mobilidade 

urbana, cada vez mais integrada, exige uma transformação estrutural da 

forma como gere operações, interage com os cidadãos e contribui para a 

sustentabilidade do espaço urbano.

A transformação em perspetiva assenta em tecnologia, na inovação e no 

aproveitamento dos dados que a empresa recolhe das suas operações, 

visando reforçar a capacidade da EMEL como parceira estratégica do Município 

na concretização de uma mobilidade eficiente, inclusiva e ambientalmente 

responsável.

O investimento em soluções digitais é, por isso, mais do que uma atualização, 

ou mesmo renovação, de sistemas: é a construção de uma nova infraestrutura 

de inteligência urbana, onde cada operação, cada dado e cada decisão 

convergem para melhorar a qualidade de vida na cidade.

É neste contexto que emergem projetos de elevado desenvolvimento 

tecnológico – pilares de uma estratégia integrada de modernização digital, 

concebida para dotar a EMEL das capacidades operacionais e analíticas 

indispensáveis à mobilidade do futuro.

2.1.1 PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

A EMEL definiu um conjunto de projetos estruturantes que representam a 

espinha dorsal desta nova fase de desenvolvimento. Cada um traduz uma 

resposta tecnológica concreta a um desafio urbano, articulando eficiência, 

sustentabilidade e inovação.

� SISTEMA DE CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE DADOS DE TRÁFEGO

A implementação de um sistema de captação e tratamento de dados de 

tráfego, em Lisboa, tem como principal objetivo conhecer os fluxos de 

circulação rodoviária, tipificando os utilizadores e os seus hábitos de 
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mobilidade, velocidades e frequências, tempos de viagem e constrangimentos 

bem como risco de sinistralidade. Com um sistema destes a cidade potencia 

a eventual criação de algoritmos dinâmicos de controlo de tráfego a usar, por 

exemplo, na rede semafórica, ou a definição de corredores prioritários 

exclusivos para determinados tipos de uso, promovendo a adoção de padrões 

de mobilidade mais sustentáveis e contribuindo para alcançar as metas de 

descarbonização assumidas pelo Município. A interoperabilidade e integração 

deste sistema elevará a capacidade dos restantes sistemas EMEL neste 

domínio.

� SOLUÇÃO INTEGRADA DE FISCALIZAÇÃO

É uma plataforma modular e inteligente que unifica a operação de fiscalização, 

os meios de pagamento eletrónico do estacionamento e a sensorização de 

lugares. Esta solução pretende garantir capacidade de gestão integral e 

transparente de todo o ciclo da fiscalização. O seu potencial reside na criação 

de um ecossistema tecnológico capaz de reduzir tempos administrativos, 

aumentar a segurança das equipas no terreno e melhorar a experiência do 

utilizador, promovendo uma fiscalização mais pedagógica e menos punitiva, 

centrada na mobilidade e na equidade do espaço público

� SOFTWARE DE BACKOFFICE E NOVA APP GIRA

A modernização da aplicação do sistema de partilha de bicicletas representa 

um salto qualitativo no relacionamento entre a EMEL e os utilizadores da 

mobilidade suave. A nova App GIRA visa resolver constrangimentos técnicos 

da versão anterior, introduzindo uma interface mais intuitiva, maior 

fiabilidade nas operações de acesso e devolução das bicicletas, e ferramentas 

de suporte à manutenção das bicicletas e balanceamento das estações. É uma 

solução que conjuga eficiência operacional e experiência de utilizador, 

reforçando o papel da bicicleta como alternativa viável, conveniente e 

saudável ao automóvel.

� CRM 360

O projeto CRM 360 encontra-se em curso e representa um passo decisivo na 

relação da EMEL com os seus clientes, parceiros e cidadãos. Através de uma 
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visão unificada do utilizador, este sistema integra dados e interações de 

múltiplas plataformas – desde logo as já implementadas, mas essencialmente 

a nova App GIRA e a Solução Integrada de Fiscalização, talhadas para a 

interoperabilidade digital e permitindo personalizar respostas, agilizar 

processos e antecipar necessidades. O CRM 360 é a base de uma EMEL mais 

próxima, transparente e proativa, capaz de transformar dados em 

conhecimento e conhecimento em melhores decisões.

� APP DE CARGAS E DESCARGAS

Com um histórico de desafios logísticos e de ordenamento, o novo projeto de 

desenvolvimento da App de Cargas e Descargas procura trazer racionalidade 

e eficiência às operações de abastecimento urbano. Baseando-se em 

sensorização das bolsas de cargas e descargas e gestão digital do espaço, a 

solução permitirá otimizar a utilização dos lugares, reduzir o tráfego parasita, 

facilitar a circulação pedonal e melhorar a harmonia urbana. 

Será realizado um projeto-piloto que visa, certamente, a melhoria da logística 

urbana, mas também aproveitar o potencial desta solução para promover uma 

utilização partilhada e sustentável do espaço público, com benefícios diretos 

para a economia local, para a fluidez do tráfego e para a qualidade ambiental 

da cidade.

� SENSORIZAÇÃO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DA CIDADE E DADOS 

ABERTOS

Igualmente relevante será o investimento da empresa na recolha e partilha 

de dados de elevado valor, nomeadamente no domínio da mobilidade 

rodoviária. Assim, e sabendo que Lisboa é responsável por cerca de 60% dos 

movimentos pendulares da AML (Censos, 2021), e que acolhe diariamente um 

número elevado de veículos vindos de concelhos vizinhos, quer com destino 

à cidade ou apenas para atravessamento, a EMEL pretende melhorar a 

qualidade, fiabilidade e interoperabilidade dos dados relativos aos grandes 

volumes de tráfego rodoviário, nomeadamente nas entradas e saídas da 

cidade, com vista a melhorar decisões estratégicas de gestão da mobilidade, 

mas também a tomar medidas rápidas de impacto imediato na circulação em 

Lisboa.
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� SISTEMA DE GESTÃO CENTRALIZADA DA REDE SEMAFÓRICA –

SIM.LX

Face à posição crítica que a infraestrutura semafórica ocupa na mobilidade 

urbana, com impacto direto na segurança rodoviária, tempos de viagem e 

funcionamento geral da cidade, é imperativo garantir que um sistema como o 

SIM.Lx se mantenha atual e seguro ao longo do tempo e, paralelamente, 

promover o desenvolvimento da sua aptidão no planeamento das melhores 

soluções de tráfego.

A EMEL vai implementar uma nova versão do sistema central, articulada com 

as maiores capacidades de planeamento proporcionadas por soluções como o

Sistema de Captação e Tratamento de Dados de Tráfego, ou a sensorização 

das entradas em Lisboa, sempre com a garantia de conformidade com as mais 

recentes exigências da União Europeia em matéria de cibersegurança.

2.1.2 UMA ESTRATÉGIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO

Estes projetos não são iniciativas isoladas: constituem um sistema articulado 

de inovação tecnológica, concebido para modernizar processos internos, 

integrar dados e melhorar o serviço ao cidadão.

Em conjunto, representam a materialização de uma nova arquitetura digital 

da EMEL – centrada na interoperabilidade, na eficiência e na sustentabilidade.

O Sistema de Captação e Tratamento de Dados de Tráfego é o alicerce de um 

ecossistema operacional inteligente, capaz de recolher, tratar e interpretar 

dados em tempo real. A plataforma servirá de base para futuras integrações 

com outras soluções urbanas do Município – desde a rede semafórica 

centralizada até à gestão de parques de estacionamento –, criando uma rede

de informação útil à tomada de decisão e à melhoria contínua das políticas 

públicas de mobilidade. Esta visão tecnológica está igualmente alinhada com 

os restantes vetores estratégicos da empresa, em particular a expansão do 

estacionamento ordenado e a Solução Integrada de Fiscalização –

instrumentos de uma política de mobilidade que valoriza o rigor, mas 

privilegia sempre a pedagogia e a eficiência na gestão do espaço público.
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A nova App GIRA complementa esta visão, colocando o cidadão no centro da 

experiência digital e fortalecendo a mobilidade ativa como elemento essencial 

de uma cidade moderna. 

O CRM 360, dotado de um conhecimento da realidade muito mais abrangente, 

decorrente da interoperabilidade com as novas soluções, e a App de Cargas e 

Descargas completam o ciclo: o primeiro ao integrar a relação com os 

cidadãos numa perspetiva de 360 graus; o segundo ao introduzir uma 

abordagem digital à logística urbana, reduzindo desperdício de tempo e 

espaço – princípios alinhados com a filosofia da economia circular aplicada à 

mobilidade.

2.1.3 TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E CAPACITAÇÃO 

ORGANIZACIONAL

A modernização tecnológica da EMEL é também uma transformação 

organizacional. A adoção destas soluções requer a criação de novas 

competências, a redefinição de processos internos e a promoção de uma 

cultura digital colaborativa.

A empresa assume-se como um laboratório urbano de inovação, capaz de 

testar, ajustar e escalar soluções que respondam às necessidades reais da 

cidade.

Esta transformação implica:

� A consolidação de infraestruturas digitais seguras e interoperáveis

� O reforço da governança dos dados, garantindo integridade, 
privacidade e transparência

� A aposta em capacitação técnica das equipas, para que a tecnologia se 
traduza em valor

� E a criação de modelos de gestão ágeis, que favoreçam a 
experimentação e a aprendizagem contínua

Com estas bases, a EMEL torna-se, definitivamente, mais do que uma 

entidade gestora de estacionamento: torna-se uma plataforma de gestão da 

mobilidade urbana, que recolhe informação, coordena fluxos e contribui para 

decisões estratégicas do Município mais informadas e mais capazes.
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2.1.4 A EMEL AO SERVIÇO DA MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

Paralelamente, a estratégia tecnológica acompanha o crescimento das redes 

de mobilidade ativa e elétrica – com a expansão da rede GIRA, o aumento do 

número de estações e bicicletas, a densificação da rede ciclável e a 

implementação de novos postos de carregamento elétrico, tanto na via 

pública como nos parques EMEL. Estas ações reforçam o compromisso da 

empresa com uma mobilidade inclusiva, sustentável e em permanente 

modernização.

A visão da EMEL para Lisboa é clara: contribuir para uma cidade onde a 

mobilidade seja mais sustentável, mais justa e mais eficiente.

O investimento tecnológico não é um fim em si mesmo, mas um instrumento 

para melhorar o quotidiano dos cidadãos e para apoiar o Município na 

concretização das suas metas ambientais e sociais.

O Sistema de Captação e Tratamento de Dados de Tráfego, a expansão da

GIRA, a sensorização das cargas e descargas e a fiscalização inteligente são 

faces de uma mesma estratégia: mudar o modo como a cidade se move e se 

relaciona com o espaço público. Com o CRM 360 leva-se ao cidadão todo o 

potencial destas ferramentas, colocando-o no centro estratégico.

Ao digitalizar processos, automatizar tarefas e integrar dados, a EMEL liberta 

recursos e reforça a capacidade de atuar de forma preventiva, flexível e 

pedagógica, focando-se nos impactos sobre a mobilidade e a segurança.

Num plano mais amplo, esta transformação tecnológica contribui para reduzir 

consumos, emissões e deslocações desnecessárias – promovendo uma 

utilização mais racional dos recursos urbanos.

Neste sentido, a EMEL inscreve a sua ação nos princípios da economia circular, 

ao otimizar o uso do espaço, prolongar a vida útil das infraestruturas e 

promover a partilha eficiente de recursos, físicos e digitais.

2.1.5 INOVAÇÃO, DADOS E ECONOMIA CIRCULAR

A consolidação da EMEL como entidade inovadora passa pela capacidade de 

transformar dados em capacidades e capacidades em ação.
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Os sistemas inteligentes de fiscalização, o CRM 360 e a captação de dados da 

rede de mobilidade municipal permitirão à empresa recolher informação 

valiosa sobre padrões de utilização, comportamentos agregados e 

necessidades emergentes.

Esses dados, tratados com rigor e responsabilidade, serão o motor de políticas 

de estacionamento mais equilibradas, tarifários mais justos e operações mais 

sustentáveis.

Ao mesmo tempo, esta abordagem promove eficiência de recursos – uma das 

dimensões essenciais da economia circular – ao reduzir redundâncias, 

maximizar a utilização das infraestruturas existentes e alinhar os serviços da 

EMEL com as metas climáticas e de neutralidade carbónica do Município.

A inovação tecnológica torna-se assim uma alavanca de sustentabilidade, 

permitindo criar novas cadeias de valor urbano, baseadas em informação, 

transparência e colaboração.

2.1.6 UM COMPROMISSO COM O FUTURO

Com esta estratégia de desenvolvimento tecnológico, a EMEL reafirma o seu 

compromisso com o futuro da mobilidade em Lisboa.

A empresa posiciona-se como um agente ativo da transformação urbana, 

alinhado com a visão do Município para uma cidade mais verde, mais 

conectada e mais humana.

Através deste conjunto de projetos estruturantes, a EMEL está a construir a 

base de uma nova geração de serviços públicos – digitais, sustentáveis e 

centrados nas pessoas.

É um caminho de modernização que reforça a capacidade institucional, 

valoriza o conhecimento interno e fortalece a confiança dos cidadãos no papel 

da empresa.

No centro desta transformação está a convicção de que a tecnologia é uma 

ferramenta poderosa quando colocada ao serviço do bem comum.

A EMEL avança assim, para um novo ciclo de crescimento, assente na 

inovação, na sustentabilidade e na economia circular – assumindo, com 
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clareza, o seu propósito: melhorar a mobilidade e a qualidade de vida na 

cidade de Lisboa.

Mas este caminho não se constrói com isolamento. Parte integrante da 

transformação tecnológica da EMEL é também a sua integração ativa em redes 

de inovação e cooperação europeias, onde partilha conhecimento, capta 

financiamento e contribui para o desenvolvimento de soluções no domínio da 

mobilidade inteligente.

2.2 INOVAÇÃO E COOPERAÇÃO

No quadriénio 2026-2029, a EMEL continuará a aprofundar o seu 

envolvimento em projetos colaborativos de âmbito europeu, reforçando a sua 

posição como agente ativo no ecossistema da mobilidade digital e 

sustentável. 

Estes projetos representam não apenas oportunidades de desenvolvimento 

tecnológico, mas também plataformas de conhecimento, interoperabilidade e 

partilha de boas práticas com outras cidades e entidades europeias, 

permitindo a Lisboa beneficiar das suas experiências e das suas 

aprendizagens.

2.2.1 DEPLOY EMDS

Entre as iniciativas em curso destaca-se o Deploy EMDS, que tem como 

principal objetivo fomentar a transação de dados de mobilidade a nível 

europeu. Com a participação neste projeto traduz-se a aposta da EMEL em 

colocar os dados ao serviço da mobilidade integrada, garantindo que a 

informação recolhida nos sistemas urbanos possa ser utilizada de forma 

segura, padronizada e interoperável, entre diferentes países e agentes – esta 

abertura promove o surgimento de novas e melhores soluções, mais 

sintonizadas com a realidade e com maior alcance face aos constrangimentos 

que se erguem perante as necessidades de mobilidade das pessoas. 

A aposta no quadro do Deploy EMDS é concretizada através do 

desenvolvimento de dois casos de uso concretos:
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� Será dada continuidade ao desenvolvimento de uma solução de 
“mobilidade como um serviço” (MaaS – mobility as a service) dirigida 
ao segmento empresarial. Esta plataforma digital permitirá, numa 
primeira fase, a gestão de serviços de estacionamento na via pública, 
passes GIRA e pagamento de despesas de mobilidade de forma 
centralizada, através de um único canal. A ambição é clara: simplificar 
e unificar o acesso aos serviços de mobilidade, através de uma 
interface própria e também da integração com canais terceiros, como 
plataformas globais de benefícios corporativos

� Em paralelo, será desenvolvido um conjunto de soluções orientadas 
para a acessibilidade urbana, nomeadamente a disponibilização de 
dados acionáveis que contribuam para melhorar a mobilidade das 
pessoas com mobilidade condicionada. Esta vertente reforça o papel da 
EMEL enquanto promotora de uma mobilidade inclusiva, acrescentando 
valor à cidade de Lisboa e alinhando-se com o compromisso municipal 
de tornar o espaço público mais acessível e equitativo

2.2.2 TERRITÓRIOS INTELIGENTES

Outro eixo essencial desta cooperação europeia encontra-se no projeto Plano 

de Recuperação e Resiliência – Territórios Inteligentes, no qual a EMEL 

assume um papel de destaque na evolução do seu portal de dados abertos. O 

objetivo é melhorar a usabilidade, aumentar, mais uma vez, a disponibilização 

de conjuntos de dados e garantir interoperabilidade com plataformas 

nacionais e europeias, como o Catálogo Nacional de Modelos de Dados dos 

Territórios Inteligentes (CNMD), o Ponto de Acesso Nacional (NAP) e o Espaço 

Europeu de Dados de Mobilidade (EMDS – European Mobility Data Space). 

Esta iniciativa inscreve-se na visão da EMEL de promover territórios 

inteligentes, alinhada com a Diretiva Europeia 2023/2661 (Diretiva SIT), 

sobre sistemas inteligentes de transporte.

A par destas ações, em 2025, a EMEL viu ainda aprovado o financiamento a 

um outro projeto colaborativo – o projeto TISGRADE.

2.2.3 TISGRADE

É outro esforço colaborativo europeu que visa melhorar a disponibilidade, 

qualidade e interoperabilidade dos dados de informação de tráfego em tempo 

real (RTTI), em toda a União Europeia e países associados. Este projeto 
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reforça a capacidade das autoridades e operadores de mobilidade para tomar 

decisões mais informadas, fomentando uma utilização mais segura, eficiente 

e sustentável das infraestruturas rodoviárias – será objetivo, por exemplo, 

robustecer o conhecimento do volume de veículos que, quotidianamente, 

entram na cidade de Lisboa.

O TISGRADE permitirá também testar a integração dos dados de tráfego 

urbano com os sistemas nacionais e europeus, um passo decisivo para a 

criação de um ecossistema de mobilidade urbana verdadeiramente conectado, 

onde a informação em tempo real apoia a gestão dinâmica do espaço público 

e a melhoria contínua dos serviços de mobilidade.

Em conjunto, estes projetos europeus complementam e expandem a 

Estratégia de Desenvolvimento Tecnológico da EMEL, posicionando a empresa 

num patamar de inovação colaborativa e liderança digital. A participação 

nestes programas europeus representa, assim, um vetor essencial da 

estratégia global da EMEL – não apenas como gestora de mobilidade urbana, 

mas como parceira ativa na construção do futuro da mobilidade sustentável, 

da mobilidade descarbonizada e das energias renováveis, em Lisboa e na 

Europa.

O plano de desenvolvimento tecnológico gizado pela EMEL visa fortalecer o 

papel da empresa enquanto motor da transformação urbana de Lisboa. Num 

lugar central desta estratégia está a gestão do estacionamento na via pública 

– não como um fim em si mesma, mas como um instrumento de política 

urbana que permite redistribuir valor para a cidade. 

A EMEL prossegue uma visão em que as receitas do estacionamento 

sustentam a melhoria do espaço público, a fluidez do tráfego e a transição 

para uma mobilidade mais sustentável. Cada lugar ordenado, cada parque 

modernizado e cada sistema digital implementado são passos de uma mesma 

política: transformar a gestão do estacionamento num investimento direto na 

qualidade de vida urbana, numa visão de reinvestimento, de devolução e de 

benefício coletivo.
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3 ESTACIONAMENTO
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3.1 VIA PÚBLICA

3.1.1 ENQUADRAMENTO E OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

O ordenamento do estacionamento na via pública constitui uma das 

dimensões centrais da estratégia de mobilidade da cidade de Lisboa. Mais do 

que um serviço, representa um instrumento de política urbana, que ajuda a 

gerir o espaço público de forma racional, eficiente e sustentável. A expansão 

e modernização do estacionamento ordenado inserem-se na visão de uma 

cidade mais equilibrada, onde cada metro quadrado de espaço público é 

planeado para servir as pessoas, a sua mobilidade e a sua qualidade de vida.

O plano de expansão do estacionamento ordenado na via pública para o 

quadriénio 2026–2029 reflete esta ambição. A EMEL prevê a criação média de 

cerca de 2 100 novos lugares por ano, num processo progressivo e articulado 

com as políticas municipais de mobilidade e de sustentabilidade. Este 

crescimento traduz uma aposta no ordenamento, na rotação e na 

racionalização do uso do automóvel em Lisboa, favorecendo a mobilidade 

ativa e coletiva.

O estacionamento regulado deve ser entendido como uma ferramenta de 

regeneração urbana e não como um fim em si mesmo. A receita gerada é 

reinvestida na cidade, melhorando o espaço público, promovendo novas 

formas de mobilidade e contribuindo para uma economia urbana circular.

FIGURA 3-1 ESTACIONAMENTO ORDENADO EMEL
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3.1.2 PLANO DE EXPANSÃO 2026–2029

Entre 2026 e 2029, a EMEL concretizará um programa relevante de expansão 

do ordenamento do estacionamento na cidade. A expansão será feita de forma 

faseada, garantindo coerência territorial, equilíbrio tarifário e integração com 

outras infraestruturas de mobilidade.

O plano prevê a criação de cerca de 2 500 novos lugares ordenados por ano, 

nos primeiros três anos, com destaque para as freguesias dos Olivais, Lumiar, 

Marvila e Estrela, abrandando em 2029, ano em que está planeada a 

regulação de cerca de 850 lugares. A implementação decorrerá em estreita 

coordenação com as Juntas de Freguesia e com o Município, assegurando a 

adaptação dos layouts e das tarifas à realidade de cada zona.

O ordenamento permitirá uma melhoria substancial na rotação e na 

acessibilidade, reduzindo o chamado “trânsito parasita”, responsável por 

parte significativa da circulação automóvel, que ocorre na busca de lugar de 

FIGURA 3-2 PLANO DE EXPANSÃO DE ESTACIONAMENTO NA VIA PÚBLICA 2026 - 2029
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estacionamento. A racionalização das áreas de estacionamento trará também 

benefícios ambientais diretos, nomeadamente a diminuição de emissões e de 

ruído urbano.

A expansão do estacionamento ordenado será acompanhada por um 
investimento contínuo na renovação da infraestrutura física, com a repintura 
anual de cerca de 20 000 lugares e a renovação sistemática da sinalização 
vertical. Serão também criados, anualmente, cerca de 20 HotSpots de 
estacionamento de equipamentos de mobilidade suave partilhada (trotinetes 
e bicicletas) e 60 novas bolsas de estacionamento para motociclos.

3.1.3 GESTÃO OPERACIONAL E TECNOLÓGICA

A operacionalização deste plano será suportada por tecnologia e inovação. 

Novos sistemas de fiscalização por leitura ótica de matrícula (ANPR) 

permitirão uma gestão mais eficiente e transparente do estacionamento 

ordenado, preservando o caráter pedagógico da fiscalização e libertando 

recursos para focar a operação na mobilidade e na segurança pedonal.

O planeamento operacional da fiscalização assenta numa abordagem de 

proximidade e de empatia com os cidadãos. A formação dos Agentes de 

Fiscalização de Trânsito privilegia uma postura pedagógica, cordial e 

assertiva, em linha com a estratégia de mobilidade do Município. A atuação 

será orientada para a prevenção e para a promoção de boas práticas, 

especialmente nas zonas de maior densidade pedonal e junto a equipamentos 

coletivos.

GRÁFICO 3-1 EVOLUÇÃO DOS LUGARES ORDENADOS NA VIA PÚBLICA 2021 - 2029
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A digitalização do pagamento do estacionamento na via pública é outro eixo 

estruturante. Atualmente, mais de 70% das transações ocorrem por meios 

eletrónicos. A EMEL irá avançar com um projeto-piloto de eliminação de 

parquímetros numa zona da cidade, analisando o impacto desta medida sobre 

o comportamento dos utilizadores, a rotação e a eficiência operacional. 

Pretende-se avaliar se a ausência de parquímetros físicos melhora a 

experiência dos utilizadores – do estacionamento e do espaço público –

beneficia a operação e reduz custos, libertando meios financeiros para 

investimentos em áreas prioritárias, como a mobilidade ativa e a inovação 

tecnológica ao serviço da sustentabilidade.

3.1.4 INTEGRAÇÃO COM A MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

O ordenamento do estacionamento é um elemento estruturante da política de 

mobilidade sustentável. O transito parasita provoca um aumento 

desnecessário das emissões e ao assegurar a rotação e a disponibilidade de 

lugares, cria-se um ambiente urbano mais eficiente e equilibrado. A regulação 

tarifária e a melhor distribuição das tarifas de estacionamento incentivam o 

uso dos transportes públicos e dos modos de mobilidade suave.

Está igualmente prevista a monitorização da ocupação por veículos elétricos, 

com vista à reconfiguração do Dístico Verde, preservando o estímulo à 

descarbonização, mas promovendo também a rotatividade e o uso racional do 

espaço público. A expansão do estacionamento ordenado na via pública será 

acompanhada pela densificação da rede de postos de carregamento de 

veículos elétricos, na via pública e nos parques EMEL, ajudando a promover, 

de forma integrada, uma mobilidade mais sustentável.

A política de estacionamento incorpora, assim, um conjunto de medidas que 

apoiam a transição energética e a mobilidade ativa. Cada novo lugar ordenado 

é mais do que um espaço físico: é uma oportunidade de reorganizar o 

território, reduzir o impacto ambiental e devolver qualidade de vida ao espaço 

urbano.
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3.1.5 PROPOSTAS A DESENVOLVER NO ÂMBITO DA 

ESTRUTURA TARIFÁRIA DO ESTACIONAMENTO NA VIA 

PÚBLICA

A EMEL encontra-se a preparar um conjunto de propostas a desenvolver para 
a atualização e o reequilíbrio das tarifas de estacionamento de rotação na via 
pública, adequando-as às condições reais de ocupação e à pressão de 
estacionamento verificada nas diferentes zonas da cidade. Este trabalho tem
como objetivo preservar o princípio da rotatividade, promover uma utilização 
mais racional do espaço público e reforçar a coerência entre as políticas 
tarifárias on street e off street.

3.1.5.1 ENQUADRAMENTO ATUAL

O atual tarifário do estacionamento de rotação na via pública, encontra-se, 
na sua maioria, inalterado desde 2011(variando entre 0,80€ e 2,00€ por 
hora). Apesar da sua estabilidade, as dinâmicas urbanas e a evolução do 
parque automóvel, em particular o crescimento dos veículos elétricos e o 
aumento dos dísticos de residente, alteraram significativamente o contexto 
de estacionamento.

FIGURA 3-3 IMPLEMENTAÇÃO DO ATUAL TARIFÁRIO NO TERRENO
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Em algumas áreas de maior pressão, a dificuldade em encontrar lugares 
disponíveis demonstra que as tarifas vigentes já não refletem adequadamente 
a procura atual. Assim, considera-se necessária uma reflexão sobre propostas 
de readequação que promovam o equilíbrio entre acessibilidade, 
sustentabilidade e eficiência urbana.

A disposição atual das tarifas no terreno não representa evolução 
significativa, face aos últimos anos.

3.1.5.2 FATORES DE PRESSÃO E NECESSIDADES DE AJUSTE

A análise recente da EMEL identifica três fatores críticos a incidirem sobre o 
equilíbrio do sistema:

� Aumento dos lugares reservados a residentes, que reduz a oferta para 
estacionamento de rotação

� Crescimento dos dísticos de residente, que prolongam a ocupação e 
reduzem a rotação

� Expansão acelerada dos dísticos verdes, atribuídos a veículos 100% 
elétricos, que atualmente equivalem já a mais de 46% dos lugares 
tarifados

14% 14% 15% 15% 15%

10% 13% 13% 13% 13%

15%
24% 24% 24% 24%

59%
49% 47% 47% 47%

1% 1% 2% 2% 2%
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Residentes Eixos Vermelhos Coroa Amarela Coroa Verde Eixos Castanhos

GRÁFICO 3-2 PROPORÇÃO DOS LUGARES ORDENADOS POR COROA TARIFÁRIA
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Embora o dístico verde venha cumprindo um papel essencial na promoção da 
mobilidade elétrica, a sua abrangência atual (estacionamento gratuito em 
toda a cidade) começa a comprometer as condições de rotação e o equilíbrio 
tarifário. A preponderância dos restantes concelhos da Área Metropolitana de 
Lisboa enquanto origem dos veículos elétricos que têm estes dísticos, revela 
um estímulo ao uso do automóvel privado nos movimentos pendulares.
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40 479
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GRÁFICO 3-3 EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE DÍSTICOS VERDES CONCEDIDOS 2021 - 2025

GRÁFICO 3-4 ORIGEM DOS DÍSTICOS VERDES
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Por outro lado, o aumento do número de lugares reservados para o 
estacionamento de veículos com dístico de residente, acarreta um aumento 
de pressão nos arruamentos vizinhos que pode ser difícil de comportar. Este 
efeito ganha ainda maior relevância quando estão em causa zonas centrais 
da cidade, levando a que ao tráfego regular, característico de zonas com 
vários polos de atratividade, se adicione mais transito parasita, suscitado pela 
maior dificuldade em encontrar lugar face à subtração que foi feita à rotação.

3.1.5.3 PRINCÍPIOS ORIENTADORES E PROPOSTAS A DESENVOLVER

As propostas a desenvolver serão orientadas por princípios de equidade, 
sustentabilidade e eficiência. De entre os instrumentos em análise, destacam-
se:

� Revisão e adequação da tarifa de rotação definida para cada área, 
refletindo melhor a procura e incentivando a rotação em zonas de maior 
pressão

� Reconfiguração do Dístico Verde, preservando o incentivo à mobilidade 
elétrica e à descarbonização, mas introduzindo mecanismos de 
limitação temporal ou tarifária que desincentivem o estacionamento 
prolongado

� Articulação das tarifas on street e off street, promovendo o uso 
complementar dos parques EMEL e reduzindo o tráfego de procura de 
lugar

� Monitorização dinâmica e contínua da ocupação, utilizando a tecnologia 
disponível para ajustar políticas de estacionamento com base em 
evidência

FIGURA 3-4 EVOLUÇÃO DOS LUGARES RESERVADOS A RESIDENTES 2021 - 2025
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� Comunicação pública e transparência, reforçando a perceção de justiça 
e de propósito das medidas que venham a ser propostas

3.1.5.4 ETAPAS DE DESENVOLVIMENTO

Durante o ano de 2026, a EMEL irá desenvolver uma análise detalhada das 
condições de rotação nos arruamentos da cidade, com o objetivo de definir 
um modelo de equilíbrio que assegure, em média, cerca de 15% de lugares 
livres por arruamento, ou por conjunto de arruamentos vizinhos. Este valor 
de referência constitui um indicador técnico essencial de eficiência do 
sistema, reconhecido internacionalmente como o limiar adequado entre a 
facilidade de encontrar lugar e a ocupação racional do espaço disponível. 
Manter esta taxa média de disponibilidade permite reduzir o tráfego de 
procura, aumentar a fluidez e melhorar a experiência dos utilizadores, ao 
mesmo tempo que garante uma boa acessibilidade e a competitividade.

Este índice será, assim, a referência central para a abordagem a novos 
modelos tarifários e de políticas complementares de estacionamento, sempre 
na perspetiva da configuração de medidas de incentivo à mobilidade 
sustentável, concretizando passos firmes rumo à descarbonização dos 
transportes e consolidando a transição energética para fontes mais limpas.

3.1.5.5 MELHOR ESTACIONAMENTO ORDENADO, MELHOR CIDADE

A expansão do estacionamento ordenado na via pública representa uma 
transformação na forma como Lisboa gere o seu espaço urbano. Mais do que 
criar lugares, trata-se de criar valor – social, ambiental e económico. Através 
de um modelo de gestão que privilegia a eficiência e valorização do território, 
a EMEL assegura que o estacionamento na via pública se constitua como uma 
ferramenta ao serviço da mobilidade e da sustentabilidade.

Os recursos gerados pela cobrança de tarifas de estacionamento são 
devolvidos à cidade sob a forma de melhores condições de mobilidade, 
equipamentos e sistemas renovados, infraestruturas de estacionamento off 
street, e mais qualidade de vida para todos.

O próximo capítulo abordará o investimento nos parques de estacionamento 
– um eixo complementar e estratégico, que permitirá expandir a oferta, 
diversificar as soluções de mobilidade e reforçar a articulação entre o 
estacionamento em superfície e o estacionamento em estrutura, consolidando 
a visão de uma Lisboa mais funcional, sustentável e centrada nas pessoas.
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3.2 PARQUES DE ESTACIONAMENTO

A estratégia de mobilidade de Lisboa assenta numa visão integrada do espaço 
urbano, onde cada metro quadrado é pensado para servir as pessoas, a sua 
mobilidade e a sustentabilidade da cidade. 

Nesta visão, a rede de parques de estacionamento constitui um dos pilares 
estruturantes da política de mobilidade da EMEL, para o quadriénio 2026–
2029.

Mais do que simples infraestruturas, os parques são instrumentos de gestão 
urbana: reduzem o tráfego parasita, libertam o espaço público, promovem a 
intermodalidade e reforçam a qualidade de vida. O seu papel é decisivo na 
articulação entre o estacionamento na via pública, a mobilidade suave e os 
transportes coletivos.

3.2.1 UMA REDE AO SERVIÇO DA MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

Em cidades como Lisboa – centros metropolitanos com história, identidade e 
densa malha urbana –, o sucesso das políticas de ordenamento do 
estacionamento, e assim, de mobilidade, depende da existência de uma rede 
de parques coerente, equilibrada e estrategicamente distribuída.

A EMEL estrutura a sua atuação, no que respeita à oferta off street, em torno 
de três vetores principais:

� PARQUES NAVEGANTE

Situados em zonas periféricas e junto a interfaces de transporte 
público, destinados a desencorajar o acesso automóvel ao centro da 
cidade e a promover a intermodalidade

� PARQUES DE RESIDENTES 

Asseguram uma resposta estável e acessível em zonas de elevada 
pressão urbana, contribuindo para libertar a via pública e aumentar o 
espaço disponível para peões, bicicletas e áreas verdes
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� PARQUES DE ROTAÇÃO E MISTOS

Reforçam a acessibilidade, apoiam o comércio local e reduzem a 
desorganização provocada pelo estacionamento irregular

Esta estrutura diversificada otimiza o uso do solo urbano, promove a redução 
de emissões e integra-se, plenamente, na lógica da economia circular aplicada 
à mobilidade, em que cada infraestrutura devolve valor à cidade, através de 
melhor gestão, eficiência e inclusão

3.2.2 EXPANSÃO PLANEADA

A EMEL aborda o período 2026–2029 com uma capacidade, sem paralelo ao 
longo da sua atividade, para melhorar a forma como a rede de parques de 
estacionamento integra uma estratégia mais abrangente de gestão da 
mobilidade. 

O plano de expansão prevê um aumento superior a 38% da oferta de lugares 
em parques, que ultrapassa os 55% se incluídas as aberturas previstas até 
ao final de 2025.

Estão em causa 11 novas infraestruturas, com mais de 3 100 novos lugares, 
localizadas em zonas de elevada procura ou de relevância estratégica — desde 
novas centralidades urbanas, como Braço de Prata e Campo Novo, até áreas 
consolidadas onde a pressão residencial exige novas soluções, como a Estrela 
ou Campo de Ourique.

6 632 6 542 6 536 6 160
6 962

8 985 9 414 9 604 9 604

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Lugares em Parques Atuais Lugares em Parques Previstos

GRÁFICO 3-5 EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE LUGARES EM PARQUES 2021 - 2029
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TABELA 3-1 PLANO DE ABERTURA DE NOVOS PARQUES 2025 - 2029

PARQUES LUGARES ABERTURA

APSOV 92 2026

ALTO DE S. JOÃO 164 2027

BRAÇO DE PRATA 358 2026

CAMPO NOVO 800 2026

ESTRELA 93 2026

FORÇAS ARMADAS 586 2026

HUB DO BEATO || 265 2027

MARIA DA FONTE 190 2028

PONTINHA SUL* 387 2025

TRAVESSA DO BAHÚTO * 86 2025

XIOR 94 2026

TOTAL 3 115

*Aberturas previstas até ao final de 2025

3.2.3 FINANCIAMENTO E PARCERIAS

Esta expansão resulta de uma combinação de investimento direto da EMEL e 
de parcerias com entidades públicas, privadas e do terceiro setor, elevando a 
capacidade da empresa de articular objetivos urbanísticos, económicos, 
sociais e ambientais.

Projetos como o HUB do Beato, o Parque da Estrela ou a parceria com a 
Assistência Paroquial de Santos o Velho (APSoV) ilustram a diversidade das 
abordagens e a maturidade do modelo de gestão. O primeiro vem dar resposta 
a um crescimento rápido da procura numa zona que se está a afirmar como 
nova centralidade.

Já os parques de menores dimensões, na Estrela e o projeto da APSoV, na 
Rua das Francesinhas, trazem o reforço de estacionamento em zonas de 
desequilíbrio entre oferta e procura. 

O parque da APSoV, que integra a nova infraestrutura da organização, situa-
se numa zona de malha urbana muito densificada, antiga e com menores 
condições para a circulação automóvel, embora na vizinhança de polos de 
atratividade importantes. 

Na Estrela o espaço urbano já é mais estruturado e desenvolvido com 
consideração ao automóvel, mas mesmo assim com carências claras para o 
estacionamento e mitigação de tráfego parasita. 
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O parque da Travessa do Bahuto, em Campo de Ourique, outra infraestrutura 
de menor dimensão, mas que vem trazer um importante reforço da oferta 
numa área de forte pressão de residentes – pode ainda abrir em 2025. Estes 
parques, tal como o do HUB do Beato, contam com investimento direto da 
EMEL na sua construção.

As infraestruturas de Braço de Prata, Campo Novo, Forças Armadas e Xior, e 
a respetiva integração na operação EMEL, decorrem das contrapartidas de 
licenciamento urbanístico dos projetos a que estão associados. Todos têm 
abertura prevista para 2026, e vêm juntar-se ao Fábrica 1921, em Benfica, 
que entrou em exploração já em outubro último.

A dimensão destes parques aporta uma capacidade de gestão estratégica do 
estacionamento importante, mas também acarreta custos fixos que desafiam 
a viabilidade económica, direta, das operações. 

Isto é sobretudo verdade considerando que a melhor articulação com a via 
pública, sobre o pano de fundo da mobilidade sustentável, aponta para a 
absorção de estacionamento mais prolongado pelos parques, diminuindo a 

FIGURA 3-5 NOVOS PARQUES E LOCALIZAÇÃO 2025 - 2029
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circulação em busca de lugar e as consequentes emissões, o que impõe preços 
atrativos para a utilização destes espaços.

Estão já planeados novos projetos – Maria da Fonte e Alto de São João – em 
que o esforço de investimento poderá ser alocado a parceiros privados, 
assumindo a EMEL as operações de gestão dos espaços de estacionamento.

Em paralelo, parques como o da Pontinha Sul assumem uma vocação 
Navegante, integrando-se plenamente na estratégia de transição modal e 
redução do tráfego de atravessamento.

3.2.4 PARQUES NAVEGANTE – A INTERMODALIDADE

Entre os marcos mais relevantes do novo ciclo destaca-se a consolidação e 
expansão da rede de Parques Navegante – uma iniciativa que simboliza a 
política de mobilidade sustentável, descarbonizada e limpa, do Município de 
Lisboa.

Os Parques Navegante materializam a articulação entre estacionamento e 
transporte público: os titulares do Passe Navegante podem estacionar 
gratuitamente nestes espaços, incentivando a utilização combinada do 
automóvel e do transporte coletivo.

Até 2025, a rede contava com os parques do Colégio Militar, Avenida de 
Pádua, Ameixoeira, Telheiras Nascente e Telheiras Poente. Entretanto, em 
2025 entrou em funcionamento o parque da Azinhaga da Cidade, estando 
quase pronto o espaço da Pontinha Sul.

FIGURA 3-6 PARQUE EMEL DA AZINHAGA DA CIDADE INAUGURADO NO ANO DE 2025
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Esta iniciativa, já com resultados positivos na utilização, traduz o 
compromisso da EMEL com a intermodalidade, a descarbonização e a 
acessibilidade urbana e será progressivamente integrada na gestão 
inteligente da mobilidade, através de sistemas digitais interoperáveis.

3.2.5 INOVAÇÃO, SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA

Os parques de estacionamento são, também, laboratórios da transformação 
tecnológica em curso na EMEL.

A integração dos sistemas de controlo de acessos, sensorização de ocupação, 
carregamento de veículos elétricos e plataformas de dados operacionais,
permitirá gerir a rede de forma dinâmica e baseada em evidência, articulando-
a com o CRM 360, já alimentado com as soluções EMEL e a interoperabilidade 
da App GIRA, do Sistema de Captação de Dados de Tráfego, da Solução 
Integrada de Fiscalização e os futuros sistemas de mobilidade como serviço 
(MaaS).

FIGURA 3-7 PLANO DE EXPANSÃO DA REDE BICIPARK 2026 - 2029
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Além da componente tecnológica, a EMEL reforça o compromisso com a 
eficiência energética e a sustentabilidade ambiental das suas infraestruturas 
— desde a instalação de painéis solares e iluminação LED até à promoção de 
soluções de drenagem sustentável e reutilização de águas pluviais.

Projetos como o Bicipark, em expansão, traduzem esta visão integrada: ao 
disponibilizar locais fechados e seguros para bicicletas particulares nos 
parques EMEL, o programa remove uma das principais barreiras à adoção da 
mobilidade ciclável, reforçando a interligação entre os modos suave e 
motorizado.

3.2.6 UMA REDE AO SERVIÇO DO PRESENTE E DO FUTURO

A rede EMEL procura distinguir-se também pela qualidade das suas 
intervenções. O Parque do Campo das Cebolas, distinguido com o Prémio Secil 
Arquitetura 2024, é um exemplo notável de como uma infraestrutura de 
estacionamento pode contribuir para a valorização do espaço público, 
respeitando a memória urbana e oferecendo novas condições de fruição e 
segurança.

Esta filosofia de integração do estacionamento na paisagem urbana, com 
qualidade arquitetónica e respeito pelo contexto, é transversal aos projetos 
EMEL e ao novo ciclo de investimento.

Os parques EMEL são, também, espaços de serviço à cidade. A sua 
disponibilidade para acolher eventos culturais, desportivos e comunitários, da 
Maratona de Lisboa às festas populares ou iniciativas de Natal, demonstra a 
flexibilidade e a função cívica da empresa, reforçando o seu papel enquanto 
agente ativo da vida da cidade.

A expansão e modernização dos parques EMEL representam muito mais do 
que o aumento da capacidade de estacionamento. São a expressão de uma 
estratégia de gestão urbana inteligente, que articula dados, tecnologia e 
planeamento para reduzir emissões, reorganizar o território e devolver o 
espaço público às pessoas.

Os recursos gerados são reinvestidos na cidade – em melhores 
infraestruturas, sistemas mais modernos e políticas de mobilidade mais 
inclusivas.

Cada parque é, assim, uma peça de uma rede coerente, conectada e 
sustentável, que contribui para uma Lisboa mais funcional, mais equilibrada 
e mais humana.
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O próximo capítulo abordará a mobilidade ciclável e a consolidação das redes 
de mobilidade ativa, prolongando o esforço integrado da EMEL na construção 
de uma cidade moderna, sustentável e centrada nas pessoas.
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4 MOBILIDADE CICLÁVEL
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4.1 ENQUADRAMENTO ESTRATÉGICO

A mobilidade ciclável é outro dos eixos estruturantes da estratégia de 
mobilidade sustentável de Lisboa.

Mais do que um modo de transporte alternativo, a bicicleta simboliza uma 
mudança profunda na forma de viver e deslocar-se na cidade, um movimento 
em direção à eficiência, à saúde, à descarbonização e à partilha do espaço 
público.

A EMEL desempenha um papel central nesta transformação, assumindo 
responsabilidades na execução de ciclovias e na disponibilização da rede 
GIRA, dois instrumentos fundamentais para promover a mobilidade ativa.

Lisboa, cidade densa e de espaço público escasso, impõe desafios acrescidos 
à expansão da rede ciclável. Infraestruturas subterrâneas complexas, tornam 
cada metro de ciclovia ainda mais exigente, em termos de coordenação 
técnica e política.

Em muitas situações, a expansão da rede ciclável implica a reconversão de 
áreas ocupadas pelo automóvel, incluindo lugares de estacionamento, o que 
torna o processo socialmente sensível e urbanisticamente exigente. 

É premente a necessidade de consenso em torno de cada novo projeto. Foi 
neste contexto que a EMEL consolidou uma capacidade técnica robusta e com 
flexibilidade, sob financiamento de Contratos de Mandato com o Município,
com termino em 2026, e que visou a continuidade da expansão da rede e o 
reforço da mobilidade ciclável como pilar da mobilidade sustentável. A EMEL 
iniciou a manutenção das ciclovias em 2025, e prevê-se que continue a 
assegurar esta necessidade.

Mas a estratégia da EMEL para a mobilidade ciclável não se esgota nas 
infraestruturas.

A GIRA é o complemento funcional e simbólico dessa transformação, 
oferecendo uma alternativa real de transporte urbano e integrando-se de 
forma inteligente com os restantes modos de mobilidade.

Juntas, as ciclovias e a GIRA constituem a espinha dorsal da mobilidade ativa 
da cidade, promovendo uma Lisboa mais acessível, mais limpa, mais 
equilibrada e mais alegre.

O presente capítulo desenvolve, por isso, ambas as dimensões: a mobilidade 
partilhada, centrada na GIRA, e a infraestrutura ciclável, estruturante para a 
segurança e expansão do modo.
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4.2 GIRA: MOBILIDADE PARTILHADA E 

INTELIGENTE

4.2.1 CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE

O sistema GIRA constitui a face mais visível da mobilidade ciclável em Lisboa.

Desde o seu lançamento, a rede de bicicletas partilhadas da EMEL tem 
crescido de forma consistente, tornando-se uma alternativa real para 
deslocações curtas, ou médias, graças à assistência elétrica de todas as suas 
bicicletas, integrada com os transportes públicos e os parques de 
estacionamento.

As bicicletas GIRA são ideais para o contexto urbano de Lisboa e para o 
conceito de first mile – last mile, facilitando a articulação entre modos e 
reduzindo a dependência do automóvel.

Nos próximos quatro anos, prevê-se a instalação de cerca de 15 novas 
estações por ano, assegurando uma cobertura mais densa e equitativa do 
território, mas com foco especial nas escolas secundárias e universidades.

FIGURA 4-1 ESTAÇÃO DO GIRA BICICLETAS DE LISBOA
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O objetivo mais lato é garantir que qualquer ponto da cidade se encontra a 
menos de 10 minutos, a pé, de uma estação GIRA.
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Estações GIRA - Instaladas Estações GIRA - Previstas

GRÁFICO 4-1 EVOLUÇÃO DAS ESTACÕES GIRA BICICLETAS DE LISBOA 2021 - 2029

FIGURA 4-2 EXPANSÃO DA REDE DE ESTAÇÕES GIRA 2026 - 2029
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Esta expansão será acompanhada pela aquisição gradual de bicicletas para 
reforço e renovação da frota, ascendendo o investimento médio anual a cerca 
de um milhão de euros, ao longo de todo o quadriénio – no final do período a 
rede contará com 265 estações ativas.

4.2.2 SUSTENTABILIDADE E OPERAÇÃO

O modelo económico do GIRA é um exemplo da aplicação prática da economia 
circular da mobilidade: as receitas geradas pela operação do estacionamento 
na via pública financiam o défice operacional do sistema, reinvestindo os 
ganhos do automóvel em modos sustentáveis. Em larga medida, os fundos 
gerados com a gestão do estacionamento, financiaram os 12 milhões de 
viagens realizadas nas bicicletas GIRA, até 2024, e espera-se que em 2025 
se concretizem mais três milhões de viagens no sistema.

Números de viagens desta dimensão são suportados por uma operação que 
envolve um esforço logístico contínuo – manutenção, reparação e 
balanceamento da rede – assegurado por uma equipa técnica altamente 
especializada.

Este investimento em recursos humanos e técnicos garante estabilidade, 
segurança e qualidade de serviço. O crescimento da rede e a preservação dos 
níveis de serviço exigirão redimensionamento das equipas, mas também 
permanentes ganhos de eficiência.

O tarifário de acesso e utilização do GIRA é extremamente conveniente para 
o utilizador, visando a massificação do sistema. A introdução do GIRA 
Navegante ainda trouxe maior relevo a esta dimensão. 

Com a maturidade do sistema, o aumento da sua conveniência e visibilidade, 
e até com o carinho que os lisboetas, cada vez mais, lhe dedicam, melhoram 
as perspetivas de que cheguem, também ao GIRA, as receitas que, 
internacionalmente, ajudam a manter os sistemas bike-sharing: as receitas 
de publicidade.

4.2.3 NOVA APLICAÇÃO GIRA

A EMEL prepara-se para lançar uma nova aplicação digital GIRA, que 
representa um salto qualitativo na experiência do utilizador e na integração 
tecnológica do sistema.
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Com uma interface renovada, funcionalidades em tempo real e integração 
direta com o CRM 360, a nova App GIRA e a modernização do seu BackOffice 
permitirão gerir, num só ambiente digital, os acessos, passes, localização e 
disponibilidade de estações, bem como dados de utilização e manutenção.

A aplicação integrará ainda o GIRA Navegante, que consagra o sistema como 
um verdadeiro serviço público de mobilidade e reforça a sua integração na 
rede metropolitana de transportes.

4.3 CICLOVIAS - INFRAESTRUTURA DA 

MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

A expansão da rede ciclável a cargo da EMEL tem vindo a ser financiada por 
Contratos de Mandato celebrados com o Município de Lisboa. Para o ano de 
2026 está previsto um de financiamento de 4,2 milhões de euros. Entre 2027 
e 2029 será a EMEL a assumir o esforço de investimento na construção de 
ciclovias, estando planeada uma execução anual de 5,1 milhões de euros. 

Estes investimentos permitirão não apenas a construção de novas ciclovias, 
mas também intervenções de qualificação do espaço público, incluindo 
semaforização, mobiliário urbano, sinalização e integração com corredores 
BUS e percursos pedonais.

4.3.1 EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE

Em 2025, a EMEL implementou 65,5 quilómetros, distribuídos entre ciclovias 
e 30+BICI, em freguesias de toda a cidade — de Alvalade aos Olivais, de 
Campolide a Marvila.

Estas intervenções reforçaram a segurança e a continuidade da rede, com 
especial destaque para as obras na Avenida Álvaro Pais, Azinhaga da Cidade 
e o Viaduto Ciclopedonal da Avenida Gago Coutinho.

Em 2026, prevê-se continuar com a expansão da rede com especial relevo 
para o programa BICI Escolas onde estão previstos 3,25 quilómetros. Estão 
em desenvolvimento cerca de 30 quilómetros de novos projetos com soluções 
integradas de mobilidade e requalificação urbana – estes projetos incluem o 
melhoramento do espaço público envolvente, a integração de infraestruturas 
subterrâneas e a criação de condições de acessibilidade universal, 
consolidando uma rede ciclável contínua, segura e confortável.
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A EMEL consolidou uma posição de referência na execução de projetos 
cicláveis, fruto de uma abordagem que combina planeamento rigoroso, 
capacidade técnica e eficiência operacional. 

Projetos como a ponte ciclopedonal sobre o rio Trancão e o viaduto da Avenida 
Gago Coutinho são símbolos dessa competência. Ambas as obras eliminam 
descontinuidades críticas e prolongam o eixo ribeirinho ciclável , possibilitando 
uma utilização contínua em ciclovia segregada, de Santa Iria da Azóia ao 
Terreiro do Paço, do oriente ao ocidente da cidade - marcos na integração da 
rede.

O crescimento da rede GIRA e das ciclovias traduz uma visão integrada de 
cidade: uma Lisboa moderna, saudável e centrada nas pessoas.

A mobilidade ciclável liberta espaço, reduz emissões, promove a inclusão e 
reforça a identidade urbana.

FIGURA 4-3 MAPA DA REDE CICLÁVEL E PLANO DE DESENVOLVIMENTO
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A EMEL continuará a investir na expansão, manutenção e inovação tecnológica 
da rede ciclável, consolidando o seu papel como agente da mobilidade 
sustentável e parceiro estratégico do Município.

Mas a disponibilidade de uma rede ciclável reticulada, conveniente para os 
utilizadores, que lhes transmita segurança e lhes proporcione conforto, não 
se esgota na construção de novas vias – é premente a preservação da 
infraestrutura já implementada. A EMEL assumiu também esta vertente e, em 
2025, foram já intervencionados 12 troços, num total de 22,30 quilómetros. 
Nos próximos anos a rede continuará a ser alvo de melhorias constantes.

A ambição é clara: fazer de Lisboa uma das capitais europeias de referência 
em mobilidade ativa, equilibrando espaço, energia e cidadania.

FIGURA 4-4 PASSAGEM CICLO PEDONAL DA AV. ALMIRANTE GAGO COUTINHO
INAUGURADA NO ANO DE 2025
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5 INFRAESTRUTURAS DE 
MOBILIDADE INTELIGENTE
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5.1 MOBILIDADE ELÉTRICA

A expansão da rede de carregamento elétrico é uma alavanca para a transição 
energética e a descarbonização dos transportes, promovendo uma mobilidade 
mais limpa e alinhada com os compromissos ambientais da cidade.

A empresa tem vindo a consolidar uma rede de carregamento de veículos 
elétricos robusta e diversificada, em linha com as necessidades da cidade de 
Lisboa. Esta rede abrange hoje múltiplos parques de estacionamento EMEL –
tanto de superfície como em estrutura – e começa também a ganhar 
expressão na via pública.

5.1.1 PARQUES DE ESTACIONAMENTO

O plano de expansão em parques EMEL inclui não apenas a instalação de 
carregadores em novas infraestruturas, como a integração de equipamentos 
nos parques já existentes.

A curto prazo, a maioria dos parques contará com carregadores, alguns deles 
de carregamento rápido. 

Destacam-se os investimentos nos parques do Campo Grande, Colégio Militar, 
Combatentes, Azinhaga da Cidade, entre outros, que representam um salto 
significativo na cobertura e capacidade da rede. A EMEL continua a trabalhar 
na disponibilização de pontos de carregamento nos parques de 
estacionamento que se encontram em construção ou em planeamento, como 

FIGURA 5-1 A MARCA LEVE DA EMEL NOS SEUS PARQUES DE ESTACIONAMENTO
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já se verifica para os parques de estacionamento da Pontinha Sul, da Travessa 
do Bahuto, APSoV e Forças Armadas.

A médio prazo (horizonte 2028), prevê-se a instalação de carregadores 
rápidos em localizações estratégicas, reforçando a resposta às necessidades 
dos utilizadores e antecipando a evolução da procura.

5.1.2 VIA PÚBLICA

Na via pública, o processo de expansão também está em curso, com os 
primeiros pontos de carregamento já ativados. Em 2026, a maioria dos novos 
pontos será instalada, estando a conclusão do plano prevista para 2028. 

FIGURA 5-2 PLANO DE EXPANSÃO DA REDE LEVE EM PARQUES DE ESTACIONAMENTO EMEL
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Esta evolução permitirá reforçar significativamente a infraestrutura de apoio 
à mobilidade elétrica na cidade, incluindo um possível alargamento da 
operação a veículos da CARRIS, no âmbito de uma parceria em estudo, para 
apoio a carreiras de bairro com Mini-Bus elétricos

FIGURA 5-3 PLANO DA REDE DE CARREGADORES LEVE NA VIA PÚBLICA

20 20 20 20
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Tomadas na Via Pública Existentes Tomadas na Via Pública Previstas

GRÁFICO 5-1 EVOLUÇÃO DE TOMADAS NA VIA PÚBLICA 2021 - 2029
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A operação da LEVE será igualmente ajustada às novas exigências do 
enquadramento legal que regula a mobilidade elétrica, estando já em curso a 
preparação da adaptação da rede ao novo regime jurídico, que entra 
plenamente em vigor em 2027.

5.2 GESTÃO SEMAFÓRICA

Desde que lhe foi atribuída a competência pela modernização, gestão e 
manutenção da rede de sinalização luminosa automática de trânsito (SLAT), 
a EMEL tem vindo a liderar um processo estruturado de transformação 
tecnológica desta infraestrutura crítica.

A modernização está praticamente concluída, prevendo-se a finalização desta 
fase no final de 2025. Esta modernização contribui diretamente para a 
sustentabilidade urbana, ao permitir uma gestão mais eficiente do tráfego, 

FIGURA 5-4 PLANO DE MODERNIZAÇÃO DA REDE SLAT
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reduzir consumos energéticos e minimizar tempos de espera e emissões 
associadas à circulação automóvel.

A manutenção integral da rede é já assegurada pela EMEL, com uma despesa 
direta prevista de 3,7 milhões de euros, até 2028. 

Paralelamente, foi definido um plano de upgrade tecnológico que visa reforçar 
a capacidade de gestão centralizada da rede, incorporar melhores condições 
para o modo pedonal e introduzir sistemas com maior inteligência e 
resiliência.

A sensorização das entradas e saídas de Lisboa, tornará possível estimar, de 
uma forma antecipada, os melhores planos de resposta aos volumes de 
tráfego que estão a entrar e/ou sair da cidade em determinado momento.

A melhoria das condições para o modo pedonal, através da introdução de 
equipamentos com maior inteligência, possibilitará a deteção de maior 
procura pedonal ou de peões com uma velocidade de locomoção mais lenta, 
e com isso aumentar o tempo de verde alocado aos peões. Com esta 
tecnologia, também será possível sinalizar interceções com maior 
preponderância de atravessamento irregular, alertando as equipas técnicas 
para a necessidade de análise das condições presentes.

Este novo ciclo de evolução permitirá que a rede semafórica de Lisboa esteja 
mais preparada para responder aos desafios de uma mobilidade cada vez mais 
dinâmica, sustentada por dados e centrada no bem-estar dos cidadãos.

FIGURA 5-5 REDE SLAT EMEL
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A capacidade de monitorização fiável e em tempo real permite não só a 
otimização dos ciclos semafóricos em função das condições concretas, mas 
também o desenvolvimento de cenários preditivos e medidas temporárias ou 
permanentes de mitigação de congestionamentos. 

Numa cidade onde os ritmos de deslocação, as prioridades de circulação e os 
eventos imprevistos podem alterar-se rapidamente, esta robustez tecnológica 
é fundamental tanto para a eficácia como para a equidade na gestão do 
espaço público. 

O equilíbrio entre renovação e preservação, eficiência e inovação, é muitas 
vezes ajustado em função da conjuntura e dos recursos disponíveis, 
respeitando a especificidade de cada local e de cada área funcional. 

Neste contexto, a gestão da rede semafórica estará presente nas duas faces 
da estratégia de modernização tecnológica da EMEL – trará grandes volumes 
de dados valiosos para a otimização de planeamento e operações, ao mesmo 
tempo que beneficiará da interoperabilidade dos novos sistemas, 
maximizando o potencial do seu próprio output.
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6 INVESTIMENTO E CONTAS 
PREVISIONAIS 
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6.1 INVESTIMENTOS

A EMEL não se furta ao seu papel de agente promotor na mudança para 
melhores práticas de mobilidade. O plano de investimentos não poderia deixar 
de ser extenso, sendo o mesmo concretizado através da alavancagem de 
projetos de mobilidade em meios libertos pela exploração do estacionamento 
na via pública.

No conjunto dos quatro anos do horizonte temporal deste PAO o esforço de 
investimento aproxima-se dos 60 milhões de euros.

A maior fatia de investimento, aproximadamente 27 milhões de euros, será 
dirigida aos projetos de sistemas de mobilidade – 45%. A construção de 
ciclovias capta a maior parcela desta vertente (57%)

TABELA 6-1 PROJETOS DE MOBILIDADE (€)

PROJETO 2026 2027 2028 2029 TOTAL

CICLOVIAS 0 5 090 104 5 090 104 5 090 104 15 270 311 

MOBILIDADE URBANA 2 302 976 1 613 659 356 000 356 000 4 628 635 

GIRA 996 242 996 242 996 242 996 242 3 984 967 

LEVE 725 536 750 000 700 000 450 000 2 625 536 

BICIPARK 374 000 20 000 20 000 20 000 434 000 

TOTAL 4 398 754 8 470 005 7 162 345 6 912 345 26 943 450 

p

26 943 450

14 912 294

8 097 649

5 098 611

4 421 037

PROJETOS DE MOBILIDADE

ESTACIONAMENTO EM 
PARQUES

MODERNIZAÇÃO 
TECNOLÓGICA EMEL

ESTACIONAMENTO NA VIA 
PÚBLICA

DESENVOLVIMENTO DA 
ESTRUTURA EMEL

4

45%

25%

14%

9%

7%

GRÁFICO 6-1 REPARTIÇÃO DO INVESTIMENTO – VALOR ABSOLUTO E PROPORÇÃO
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A segunda maior fatia vai para o estacionamento em parques – 25%, os perto 
de 15 milhões de euros, integram o orçamento de sete dos novos parques e 
ainda intervenções de beneficiação de alguns dos parques já existentes.

TABELA 6-2 PROJETOS DE ESTACIONAMENTO EM PARQUES (€)

PROJETO 2026 2027 2028 2029 TOTAL

HUB DO BEATO II 1 137 800 5 526 800 3 000 000 0 9 664 600

PARQUE DE ESTACIONAMENTO 
(APSOV) 1 913 464 0 0 0 1 913 464

OUTROS INVESTIMENTOS 
PARQUES 1 143 412 396 605 165 000 165 000 1 870 017

PARQUE - GARAGEM DA ESTRELA 1 252 000 0 0 0 1 252 000

PARQUE DE ESTACIONAMENTO 
ALTO DE SÃO JOÃO 87 926 21 982 0 0 109 908

PARQUE DE ESTACIONAMENTO 
MARIA DA FONTE 83 705 18 601 0 0 102 306

TOTAL 5 618 307 5 963 988 3 165 000 165 000 14 912 294

Os projetos de modernização digital abrangem uma parcela de 14%, 
correspondentes a mais de oito milhões de euros, e serão canalizados para a 
Estratégia e Desenvolvimento Tecnológico da EMEL.

TABELA 6-3 PROJETOS DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA EMEL (€)

PROJETO 2026 2027 2028 2029 TOTAL

SOLUÇÕES E EQUIPAMENTOS
INFORMÁTICOS E DE SUPORTE 2 485 499 1 922 383 1 867 383 1 822 383 8 097 649 

TOTAL 2 485 499 1 922 383 1 867 383 1 822 383 8 097 649 

Cerca de cinco milhões de euros, 9% do investimento, estão reservados para 
a tecnologia de gestão e ordenamento do estacionamento, sendo que a 
Solução Integrada de Fiscalização absorve o maior valor

TABELA 6-4 PROJETOS DE GESTÃO DE ESTACIONAMENTO NA VIA PÚBLICA (€)

O desenvolvimento da estrutura EMEL – aproximadamente 4,5 milhões de 
euros, abarca 7% do total do investimento para os próximos quatro anos. 
Neste contexto, implementar-se-á uma grande aposta na modernização e 
beneficiação das instalações.

PROJETO 2026 2027 2028 2029 TOTAL

FISCALIZAÇÃO 1 205 520 213 500 213 500 228 500 1 861 020 

BOLSAS PARA INTERVENÇÕES 
DIVERSAS 998 144 351 615 0 0 1 349 759 

SINALIZAÇÃO 304 950 304 950 304 950 304 950 1 219 800 

VÁRIOS TRABALHOS 294 508 124 508 124 508 124 508 668 032 

TOTAL 2 803 122 994 573 642 958 657 958 5 098 611 
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TABELA 6-5 PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DA ESTRUTURA EMEL (€)

PROJETO 2026 2027 2028 2029 TOTAL

INSTALAÇÕES 677 540 2 486 852 346 500 346 500 3 857 392 

VIGILÂNCIA 158 000 215 000 18 000 18 000 409 000 

MODERNIZAÇÕES 154 645 0 0 0 154 645

TOTAL 990 185 2 701 852 364 500 364 500 4 421 037 

A síntese do investimento planeado, pelas diversas áreas de intervenção, fica 
assim estruturada:

TABELA 6-6 ORÇAMENTO DO INVESTIMENTO PREVISTO POR ÁREA DE INTERVENÇÃO (€)

PROJETO 2026 2027 2028 2029 TOTAL

PROJETOS DE MOBILIDADE 4 398 754 8 470 005 7 162 345 6 912 345 26 943 450 

ESTACIONAMENTO EM PARQUES 5 618 307 5 963 988 3 165 000 165 000 14 912 294 

MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA 
EMEL 2 485 499 1 922 383 1 867 383 1 822 383 8 097 649 

ESTACIONAMENTO NA VIA 
PÚBLICA 2 803 122 994 573 642 958 657 958 5 098 611 

DESENVOLVIMENTO DA 
ESTRUTURA EMEL 990 185 2 701 852 364 500 364 500 4 421 037 

TOTAL 16 295 867 20 052 801 13 202 187 9 922 187 59 473 042

Para além do programa de investimentos, a EMEL implementa outros projetos 
ao abrigo de Contratos de Mandato, o maior dos quais para o desenvolvimento 
e manutenção da rede de ciclovias, no ano de 2026.

TABELA 6-7 LISTA DE CONTRATOS MANDATO E INVESTIMENTO EMEL (€)

PROJETO 2026 2027 2028 2029 TOTAL

CICLOVIAS 4 151 675 0 0 0 4 151 675

MODERNIZAÇÃO SEMAFÓRICA 715 000 715 000 215 000 0 1 645 000

CONTRATOS MANDATO 4 866 675 715 000 215 000 0 5 796 675

INVESTIMENTO EMEL 16 295 867 20 052 801 13 202 187 9 922 187 59 473 042

TOTAL 21 162 542 20 767 801 13 417 187 9 922 187 65 269 716

Ao longo dos últimos anos, a solidez da posição financeira da EMEL continuou 
preservada, o que permite à empresa olhar para o futuro com confiança, 
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perante os desafios que este programa de investimentos coloca, assim como 
para o grau de alavancagem que o mesmo vai exigir.

A empresa também se vai manter atenta às oportunidades de apoio ao 
investimento, designadamente aos apoios comunitários, mantendo os 
objetivos alinhados com a promoção da mobilidade sustentável.

TABELA 6-8 FONTES DE FINANCIAMENTO DO PROGRAMA DE INVESTIMENTOS 2026 - 2029 (€)

2026 % 2027 % 2028 % 2029 % 2026
2029 %

CAPITAL PRÓPRIO 3 624 767 22% 8 052 801 40% 6 702 187 51% 5 922 187 60% 24 301 942 41%

FUNDOS EUROPEUS 671 100 4% 0 0% 0 0% 0 0% 671 100 1%

FIN. EXTERNO 12 000 000 74% 12 000 000 60% 6 500 000 49% 4 000 000 40% 34 500 000 58%

INVESTIMENTO 16 295 867 100% 20 052 801 100% 13 202 187 100% 9 922 187 100% 59 473 042 100%

6.2 CONTAS PREVISIONAIS

TABELA 6-9 DESMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS PREVISIONAIS 2026 – 2029 (€)

RENDIMENTOS E GASTOS 2025* 2026 2027 2028 2029

Vendas e Prestações de Serviços 47 722 981 52 568 726 55 521 682 57 145 554 58 891 308

Fornecimentos e Serviços Externos 18 613 369 20 962 563 21 071 958 21 727 627 22 311 610

Gastos com o Pessoal 24 067 207 26 013 325 26 410 936 26 686 023 26 751 638

Fee CML 113 000 0 0 0 1 320 537

Provisões 306 093 0 0 0 0

Outros Rendimentos/Contratos Mandato 6 411 358 5 401 343 1 251 371 667 102 450 169

Outros Gastos e Perdas/Contratos Mandato 5 113 714 4 886 001 740 000 240 000 25 000

RESULTADOS ANTES DEPRECIAÇÕES, FINANCIAMENTO E 
IMPOSTOS 5 920 955 6 108 181 8 550 159 9 159 005 8 932 692

Gastos/Reversões de Depreciação e Amortização 5 784 679 5 905 462 7 784 912 6 946 804 6 540 649

RESULTADO OPERACIONAL 136 276 202 719 765 247 2 212 201 2 392 043

Juros e Rendimentos Similares Obtidos 5 453 0 0 0 0

Juros e Gastos Similares Suportados 36 414 73 748 489 600 615 200 600 826

RESULTADO ANTES DE IMPOSTOS 105 315 128 971 275 647 1 597 001 1 791 217

Imposto sobre o rendimento do período 22 643 30 050 64 226 372 101 417 354

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 82 672 98 921 211 421 1 224 900 1 373 863
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TABELA 6-10 BALANÇO PREVISIONAL 2026 – 2029 (€)

ATIVO 2025* 2026 2027 2028 2029

ATIVO NÃO CORRENTE

Investimentos Financeiros 194 071 194 071 194 071 194 071 194 071

Ativos Fixos Tangíveis 55 476 087 61 159 119 74 053 325 80 665 125 84 300 318

Propriedades de Investimento 1 148 059 1 097 049 1 046 039 995 029 944 019

Ativos Intangíveis 1 896 982 6 655 365 6 080 058 5 774 650 5 572 005

Créditos a Receber 2 012 778 2 012 778 2 012 778 2 012 778 2 012 778

Ativos por Impostos Diferidos** 101 302 101 302 101 302 101 302 101 302

TOTAL DO ATIVO NÃO CORRENTE 60 829 278 71 219 683 83 487 572 89 742 955 93 124 492

ATIVO CORRENTE

Inventários

Clientes 938 278 938 278 938 278 938 278 938 278

Estado e Outros Entes Públicos 318 482 318 482 318 482 318 482 318 482

Outras Contas a Receber 2 388 020 388 020 388 020 388 020 388 020

Diferimentos 1 767 277 1 767 277 1 767 277 1 767 277 1 767 277

Caixa e Depósitos Bancários 439 412 1 590 100 1 267 102 1 022 830 1 060 192

TOTAL DO ATIVO CORRENTE 5 851 470 5 002 159 4 679 161 4 434 888 4 472 250

TOTAL DO ATIVO 66 680 748 76 221 842 88 166 732 94 177 843 97 596 742

CAPITAL PRÓPRIO

Capital Realizado 32 000 000 32 000 000 32 000 000 32 000 000 32 000 000

Reservas Legais 1 878 903 1 878 903 1 878 903 1 878 903 1 878 903

Resultados Transitados 7 032 236 7 114 908 7 213 829 7 425 250 8 650 150

Outras Variações Capital Próprio 2 137 511 2 137 511 2 137 511 2 137 511 2 137 511

Resultado Líquido do Exercício 82 672 98 921 211 421 1 224 900 1 373 863

TOTAL DO CAPITAL PRÓPRIO 43 131 323 43 230 243 43 441 664 44 666 564 46 040 427

PASSIVO

PASSIVO NÃO CORRENTE

Provisões 2 209 424 2 209 424 2 209 424 2 209 424 2 209 424

Financiamentos Obtidos 222 745 12 074 248 22 385 857 25 625 287 25 425 178

Passivos por Impostos Diferidos** 579 989 579 989 579 989 579 989 579 989

TOTAL DO PASSIVO NÃO CORRENTE 3 012 158 14 863 661 25 175 269 28 414 700 28 214 591

PASSIVO CORRENTE

Fornecedores 6 374 540 3 172 595 3 172 595 3 172 595 4 493 133

Fornecedores de Investimentos 3 474 263 3 670 934 3 670 934 3 670 934 3 670 934

Estado e Outros Entes Públicos 1 365 333 1 395 383 1 395 383 1 395 383 1 395 383

Financiamentos Obtidos 148 497 148 497 1 688 392 3 260 570 4 200 109

Diferimentos 3 254 320 3 800 887 3 682 853 3 657 455 3 642 524

Outras Contas a Pagar 5 920 316 5 939 642 5 939 642 5 939 642 5 939 642

TOTAL DO PASSIVO CORRENTE 20 537 268 18 127 938 19 549 799 21 096 579 23 341 725

TOTAL DO PASSIVO 23 549 426 32 991 599 44 725 068 49 511 279 51 556 315

TOTAL DO CAPITAL PRÓPRIO E PASSIVO 66 680 748 76 221 842 88 166 732 94 177 843 97 596 742
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TABELA 6-11 PLANO FINANCEIRO PREVISIONAL 2026 - 2029 (€)

2026 2027 2028 2029

RECEBIMENTOS OPERACIONAIS 67 337 316 66 020 864 67 386 770 69 297 190

Parques de Estacionamento 6 411 811 7 330 831 7 671 408 7 868 657

Parquímetros 33 320 115 34 589 940 34 874 533 36 122 998

Residentes 3 303 853 3 473 337 3 621 965 3 711 054

Bairros Históricos 108 655 108 655 108 655 108 655

Mobilidade 2 165 226 2 681 964 3 128 744 3 556 914

Fiscalização 14 628 079 15 218 953 15 835 246 15 975 920

Serviços Secundários 1 357 337 1 387 629 1 406 373 1 417 650

Contratos Mandato 4 866 675 715 000 215 000 0

Projetos EU (União Europeia) 671 100 0 0 0

Outros Recebimentos Operacionais 504 466 514 555 524 846 535 343

PAGAMENTOS OPERACIONAIS 60 814 011 57 652 965 58 625 264 59 476 246

Fornecimentos e Serviços Externos 28 457 345 25 918 508 26 724 981 27 443 281

Gastos com o Pessoal 26 013 325 26 410 936 26 686 023 26 751 638

Contratos Mandato 4 866 675 715 000 215 000 0

Outros Pagamentos 1 476 668 4 608 521 4 999 260 5 281 327

RECURSOS FINANCEIROS 12 000 000 12 000 000 6 500 000 4 000 000

Financiamentos Obtidos 12 000 000 12 000 000 6 500 000 4 000 000

Juros Aplicações de Tesouraria 0 0 0 0

NECESSIDADES FINANCEIRAS 17 372 617 20 690 898 15 505 779 13 783 583

Pagamento de Ativos 17 150 372 20 052 801 13 202 187 9 922 187

Reembolso Financiamentos Obtidos 148 497 148 497 1 688 392 3 260 570

Juros de Financiamentos Obtidos 73 748 489 600 615 200 600 826

SALDO DE TESOURARIA 1 150 688 -322 998 -244 272 37 362

SALDO INICIAL 439 412 1 590 100 1 267 102 1 022 830

SALDO FINAL 1 590 100 1 267 102 1 022 830 1 060 192
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Edifício Amadeo Souza Cardoso
Alameda António Sérgio, 22, 11.º B
1495-132 Algés
T: + 351 214 123 520
E-mail: gt.lisboa@pt.gt.com

Avenida Arriaga, 30 – 1.º B
9000-064 Funchal 
T: + 351 291 200 540
E-mail: gt.funchal@pt.gt.com

Avenida da Boavista, 1180, 4.º
4100-113 Porto 
T: + 351 220 996 083
E-mail: gt.porto@pt.gt.comRelatório do Fiscal Único                          

sobre os instrumentos de gestão      
previsional de 2026

Nos termos do artigo 25.º, número 6, alínea j), da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, procedemos à revisão dos 
Instrumentos de Gestão Previsional para o exercício de 2026, da EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 
Estacionamento de Lisboa, E.M., S.A. (EMEL) (a Entidade), cujo documento está datado de 25 de
novembro de 2025, que compreendem o seu plano anual de atividades e os orçamentos anuais de 
investimentos, tesouraria e financeiro, para o ano de 2026, bem como o respetivo balanço previsional (que 
evidencia um ativo de 76.221.842 euros, um capital próprio de 43.230.243 euros e um resultado líquido de 
98.921 euros) e a demonstração dos resultados previsionais, incluindo os pressupostos em que se basearam.

É da responsabilidade do órgão de gestão a preparação e apresentação de Instrumentos de Gestão 
Previsional e a divulgação dos pressupostos em que as previsões neles incluídas se baseiam. Estes 
Instrumentos de Gestão Previsional são preparados nos termos da alínea d) do artigo 13.º da Lei n.º 50/2012, 
de 31 de agosto.

A nossa responsabilidade consiste em (i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos utilizados na preparação 
dos Instrumentos de Gestão Previsional; (ii) verificar se os Instrumentos de Gestão Previsional foram 
preparados de acordo com os pressupostos; e (iii) concluir sobre se a apresentação dos Instrumentos de 
Gestão Previsional é adequada, e emitir o respetivo relatório.

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de Garantia de Fiabilidade 
3400 (ISAE 3400) – Exame de Informação Financeira Prospetiva, e demais normas e orientações técnicas e 
éticas da Ordem dos Revisores de Contas. 
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- Deliberação n.º 639/CM/2025 (Proposta n.º 639/2025) - Subscrita pelo Sr. Vice-presidente 
Gonçalo Reis e pelo Sr. Vereador Vasco Moreira Rato: 

 
Assunto:  Aprovar as Orientações Estratégicas e apreciar o Plano de Atividades e 

Orçamento da GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação Municipal de 

Lisboa, E.M., S.A., para o ano de 2026, bem como mandatar o representante do 

Município de Lisboa na Assembleia Geral para os aprovar, nos termos da 

proposta. 

 

Pelouros: Habitação, Desenvolvimento Local e Finanças 

 

Considerando que: 

 

A) Nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais 

(RJAEL), aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a Câmara Municipal de Lisboa 

(CML), enquanto acionista da GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação Municipal 

de Lisboa, E.M., S.A. (GEBALIS), define no presente documento as orientações estratégicas 

para o atual mandato, que se devem refletir nas orientações anuais definidas em 

Assembleia-Geral e nos Contratos de Gestão a celebrar com os gestores; 

 

B) A GEBALIS é uma empresa local de promoção do desenvolvimento local, que tem como 

objeto (i) a gestão do arrendamento da habitação municipal, nos termos e condições a 

definir pela Câmara Municipal de Lisboa; (ii) a representação do Município nos 

condomínios resultantes da alienação parcial de imóveis habitacionais municipais;  

(iii) a execução das obras que a gestão da habitação municipal e dos condomínios com 

participação municipal em bairros municipais exija, através de administração direta ou de 

empreitada; e (iv) o desenvolvimento de outras atividades relacionadas com o seu objeto 

social e não excluídas por lei; 

 

C) As empresas do setor empresarial local regem-se pela Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, 

Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, pela lei 

comercial, pelos respetivos Estatutos e, subsidiariamente, pelo regime do setor 

empresarial do Estado; 
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D) Nos termos do artigo 23.º dos Estatutos da empresa, a gestão da GEBALIS deve articular-se 

com os objetivos prosseguidos pelo Município de Lisboa, visando a promoção do 

desenvolvimento local e regional e a coesão social, nomeadamente, através da gestão de 

proximidade do arrendamento municipal sob a sua responsabilidade e assegurando a 

viabilidade económica da empresa e o seu equilíbrio financeiro. 

 

Considerando a factualidade que antecede, a GEBALIS está obrigada a seguir as seguintes: 

 

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS 

 

1. Manter o equilíbrio e consolidação da situação económica e financeira da Empresa; 

2. Assegurar, de acordo com as suas finalidades estatutárias, a melhoria das condições de 

habitabilidade da habitação municipal confiada à Empresa; 

3. Executar projetos e obras de reabilitação de edifícios e frações devolutas do património 

sob gestão, propriedade do Município de Lisboa, bem como em partes comuns de prédios 

na permilagem associada ao Município de Lisboa; 

4. Proceder à análise de agregados familiares com vista à aplicação da Lei n.º 81/2014,  

de 19 de dezembro, com as alterações em vigor, convertendo as cedências precárias em 

contratos de arrendamento; 

5. Promover a aplicação dos princípios orientadores constantes da Lei de Bases da Habitação, 

aprovada pela Lei n.º 89/2019, de 3 de setembro;  

6. Cumprir as obrigações assumidas com o processo de reestruturação da dívida bancária, 

empréstimo de longo prazo (15 anos); 

7. Realizar as atividades necessárias para a boa execução dos Contratos-programa aprovados 

pela Deliberação n.º 354/CM/2022 e pela Deliberação n.º 355/CM/2023 e Deliberação  

n.º 61/CM/2025, que visam realizar um conjunto de investimentos de reabilitação 

profunda em vários bairros municipais e a reabilitação de frações habitacionais; 

8. Racionalizar e adequar os gastos em todas as áreas da empresa; 

9. Garantir a melhoria das condições de trabalho dos seus profissionais e a continuação da 

implementação do programa de reabilitação e modernização dos Gabinetes de Bairro, que 

garanta melhores condições de trabalho aos seus trabalhadores, respeitando todas as 

regras de segurança e que, simultaneamente, melhore a resposta às necessidades dos 

munícipes, aprofundando uma política de proximidade e de presença nos territórios; 
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10. Desenvolver novas ferramentas de comunicação com os munícipes, dotando a empresa de 

instrumentos que permitam a implementação de um atendimento mais adequado e 

eficiente ao Munícipe; 

11. Proceder à instrução e despacho dos processos de alteração de regime com vista  

à celebração de contratos de arrendamento no regime de arrendamento apoiado; 

12. Estar capacitada para dar as respostas necessárias à conclusão dos projetos a cargo da 

Empresa financiados pelo Plano de Recuperação e Resiliência, adotando as medidas 

internas que se imponham para o efeito; 

13. Desenvolver novos Contratos-programa com o Município de Lisboa, no sentido de 

prosseguir os fins e objetivos da empresa, nomeadamente no que diz respeito  

à reabilitação de edifícios existentes; 

14. Reforçar os projetos de intervenção comunitária, como peça central da relação e interação 

com os munícipes, colaborando com os diversos parceiros e desenvolvendo novas 

parcerias com diversas entidades, que permitam a maximização dos recursos disponíveis 

nas várias dimensões associadas à atividade da empresa, aproximando a sociedade civil  

à empresa e à sua atividade. 

 

E) Em cumprimento do artigo 24.º dos seus Estatutos - Deveres Especiais de Informação -  

o Conselho de Administração da Gebalis enviou o Plano de Atividades e Orçamento 2026, 

documento que se anexa e que faz parte integrante da presente proposta. 

 

Assim que, nos termos que antecedem: 

 

Temos a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere, nos termos das 

disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 25.º, do n.º 2 do artigo 26.º, do n.º 3 do artigo 32.º, 

alínea a) do n.º 1 do artigo 42.º, n.os 1 e 5 do artigo 47.º, todos da Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, do n.º 1 do artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, aplicável por 

força do artigo 4.º do mesmo diploma, das alíneas oo) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 

dos artigos 65.º e 66.º do Código das Sociedades Comerciais e da alínea c) do artigo 20.º e das 

alíneas a) e b) do artigo 24.º dos Estatutos da Gebalis em vigor: 

 

1. Aprovar as orientações estratégicas da GEBALIS para 2026, tal como descritas e 

elencadas na presente proposta; 
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2. Apreciar, votando favoravelmente, o Plano de Atividades e Orçamento da Gebalis para 

2026, em anexo; 

3. Mandatar o Vice-presidente Gonçalo Reis, na qualidade de representante do Município 

de Lisboa na Assembleia Geral da GEBALIS, para, nessa sede, votar favoravelmente o 

Plano de Atividades e Orçamento 2026 da Empresa. 

 
[Votada por Pontos: Pontos 1, 2 e 3 - Aprovados por maioria, com 10 votos a favor  
(2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP, 2 Ind. PPD/PSD e 2 CH) e 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE).] 
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Relatório do Fiscal Único sobre os 
instrumentos de gestão previsional de 2026 
 

  

Introdução 

Nos termos do artigo 25.º, número 6, alínea j), da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, procedemos à revisão dos 
Instrumentos de Gestão Previsional para o exercício de 2026, da GEBALIS – Gestão do Arrendamento da 
Habitação Municipal de Lisboa, E.M., S.A. (Gebalis), aprovados pelo Conselho de Administração em 18 de 
novembro de 2025, que compreendem o Plano anual de atividades e os Orçamentos anuais de 
investimentos, tesouraria e financeiro, para o ano de 2026, bem como o respetivo balanço previsional (que 
inclui um ativo de 19.390.833 euros, um património líquido de 4.185.402 euros e um resultado líquido de 
5.579 euros), a demonstração dos resultados previsional e a demonstração dos fluxos de caixa previsional, 
incluindo os pressupostos em que se basearam. 

 

Responsabilidades do órgão de gestão sobre os instrumentos de gestão previsional 

É da responsabilidade do órgão de gestão a preparação e apresentação de Instrumentos de Gestão 
Previsional e a divulgação dos pressupostos em que as previsões neles incluídas se baseiam. Estes 
Instrumentos de Gestão Previsional são preparados nos termos da alínea d) do artigo 13.º da Lei n.º 50/2012, 
de 31 de agosto. 

 

Responsabilidades do auditor sobre a revisão dos instrumentos de gestão previsional 

A nossa responsabilidade consiste em (i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos utilizados na preparação 
dos Instrumentos de Gestão Previsional; (ii) verificar se os Instrumentos de Gestão Previsional foram 
preparados de acordo com os pressupostos; e (iii) concluir sobre se a apresentação dos Instrumentos de 
Gestão Previsional é adequada, e emitir o respetivo relatório. 

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de Garantia de Fiabilidade 
3400 (ISAE 3400) – Exame de Informação Financeira Prospetiva, e demais normas e orientações técnicas e 
éticas da Ordem dos Revisores de Contas.  
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- Deliberação n.º 648/CM/2025 (Proposta n.º 648/2025) - Subscrita pelo Sr. Vice-presidente 
Gonçalo Reis: 
  
Assunto: Aprovar a atribuição aos Serviços Sociais da Câmara Municipal de Lisboa de tranche 
correspondente ao quarto trimestre da subvenção anual de 2025 

Pelouro: Recursos Humanos 
Serviços: Direção Municipal de Recursos Humanos 
 

Considerando que:  

I - Os Serviços Sociais da Câmara Municipal de Lisboa (SSCML) foram criados pelo 
Município de Lisboa, conforme Deliberação n.º 74/AM/2003, publicada no 1.º Suplemento  
ao Boletim Municipal n.º 505, de 23 de outubro de 2023, que também aprovou o projeto dos 
respetivos Estatutos, entretanto alterados conforme Boletim Municipal n.º 789, de 2 de abril 
de 2009; 

II - Os Estatutos dos SSCML preveem, como receitas da instituição, entre outras, as 
contribuições da CML, “nos termos fixados em Protocolo a firmar entre a autarquia e os 
SSCML” [alínea d) do número 1 da cláusula 49.ª]; 

III - O Protocolo de Cooperação entre a CML e os SSCML, Primeira Revisão Ordinária do 
Protocolo de Cooperação de 2006, aprovado pela Deliberação n.º 289/CM/2015, publicada no 
3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1108, de 14 de maio de 2015, prevê, no n.º 1  
da cláusula 9.ª, com a epígrafe “verbas a atribuir aos SSCML” que, “para efeitos do disposto na 
alínea d) do número 1 do artigo 49.º dos Estatutos dos SSCML, a CML atribui anualmente aos 
SSCML uma subvenção a título de apoio financeiro, que se fixa num valor máximo de 
2.250.000 € - dois milhões, duzentos e cinquenta mil euros”; 

IV - Ainda nos termos do n.º 2 da mesma cláusula 9.ª da Protocolo, “a subvenção destina-  
-se ao desenvolvimento das atribuições decorrentes dos Estatutos dos SSCML, (…) e não 
poderá, em caso algum, exceder o limite legal estabelecido no artigo 5.º do Decreto-Lei  
n.º 13/2011, de 25 de janeiro”; 

V - O Decreto-Lei n.º 13/2011, de 25 de janeiro, que estabelece os critérios para atribuição 
de apoios financeiros pelas câmaras municipais às instituições constituídas por trabalhadores 
municipais no exercício das competências previstas nas alíneas o) e p) do n.º 1 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, [que atualmente correspondem à alínea p) do n.º 1  
do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro], fixa, no seu artigo 5.º, o limite para tais 
transferências em 3,5% do somatório das remunerações e pensões, respetivamente, dos 
trabalhadores e aposentados inscritos na instituição beneficiária da transferência, e estabelece 
no n.º 2 do artigo 7.º o dever de colaboração das autarquias locais com as instituições 
beneficiárias das transferências de modo a que os sistemas próprios destas sejam 
tendencialmente autofinanciados; 
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VI - O valor estipulado para a subvenção anual no n.º 1 da cláusula 9.ª do Protocolo 
corresponde a cerca de 1,76% do somatório das remunerações (96 411 600,00 €) e pensões 
(31 500 000,00 €), respetivamente, dos trabalhadores e aposentados da CML inscritos nos 
SSCML, (total 127 911 600,00 €) - conforme dados do Relatório de Gestão e Contas dos SSCML 
relativos ao ano de 2024, - inferior, portanto, ao limite legal para este tipo de apoios 
estabelecido, conforme supra, no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 13/2011 e como tal referido  
no n.º 2 da mesma cláusula 9.ª do Protocolo, que é de 3,5% de tal somatório,  
que corresponderá a cerca de 4 476 906,00 € (quatro milhões, quatrocentos e setenta e seis 
mil, novecentos e seis euros); 

VII - A cláusula 10.ª do Protocolo, prevê que a transferência dessas verbas ocorra durante o 
segundo mês de cada trimestre, promovendo a CML todos os procedimentos de autorização e 
processamento que permitam o cumprimento desta disposição, tratando-se, portanto, de uma 
subvenção anual com valor máximo de 2.250.000 € - dois milhões, duzentos e cinquenta mil 
euros, transferida por (4) tranches trimestrais; 

VIII - Foram já transferidas três tranches da subvenção anual deste ano, aprovadas, por 
unanimidade, pela Deliberação n.º 50/CM/2025 (Proposta n.º 50/2025) publicada no  
3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1619, de 27 de fevereiro de 2025, (a 1.ª);  
pela Deliberação n.º 204/CM/2025 (Proposta n.º 204/2025), publicada no 7.º Suplemento ao 
Boletim Municipal n.º 1629, de 8 de maio de 2025 (a 2.ª), e pela Deliberação n.º 411/CM/2025 
(Proposta n.º 411/2025) publicada no 4.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1640, de 24 de 
julho de 2025 (a 3.ª); 

IX - No presente ano foram também atribuídas e transferidas as seguintes subvenções aos 
SSCML: 

- € 926 586,45 - subvenção adicional, parcelar, a título de apoio financeiro às atividades 
desenvolvidas no âmbito do apoio social aos trabalhadores da CML no ano de 2025 - encargos 
com pessoal afeto aos refeitórios - (aprovada com a 1.ª tranche, pela supra referida 
Deliberação n.º 50/CM/2025 (Proposta n.º 50/2025); 
- € 926.586,45 - subvenção adicional, parcelar, a título de apoio financeiro às atividades 
desenvolvidas no âmbito do apoio social aos trabalhadores da CML no ano de 2025 - encargos 
com pessoal afeto aos refeitórios; e 
- € 194.351,00 - subvenção adicional a título de apoio financeiro às atividades desenvolvidas 
no âmbito do apoio social aos trabalhadores da CML no ano de 2024. 
(ambas aprovadas com a 3.º tranche, pela já referida Deliberação n.º 411/CM/2025 (Proposta 
n.º 411/2025). 
 
X - O valor total da subvenção anual aos SSCML (2 250 000,00 €), com o montante 
adicional relativo às despesas com pessoal afeto aos refeitórios para o ano de 2025, no valor 
de 1 853 172, 90 €, acrescido dos acertos de 2024, no valor de 194.351,00 €, totaliza  
4 297 523,90 €, que equivale a 3,36% do somatório das remunerações e pensões, 
respetivamente, dos trabalhadores e aposentados da CML inscritos nos SSCML de 2024, 
portanto, abaixo dos 3,5% legalmente estabelecidos como limite; 
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XI - Se trata de tranche da subvenção relativa ao quarto trimestre do ano de 2025, 
devendo, nos termos estabelecidos protocolarmente, corresponder a 562.500,00€ (quinhentos 
e sessenta e dois mil, e quinhentos euros); 

XII - A presente proposta de atribuição de apoio financeiro e transferência de verbas se 
encontra excluída do âmbito de aplicação do Regulamento de Atribuição de Apoios pelo 
Município de Lisboa (RAAML), uma vez que se opera ao abrigo do n.º 1 do artigo 64.º da Lei  
n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei n.º 5-A/2002, de 5 de janeiro, e não das 
alíneas a) ou b) do n.º 4 da mesma disposição legal (atualmente, artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro), que constituem o objeto do RAAML; 

XIII - A despesa tem cabimento no orçamento do corrente ano, na orgânica S07.03/10057 
rubrica económica D.04.07.01 (instituições sem fins lucrativos), código do plano 42140_RP 
Ação A2.P008.06, conforme documentos que se juntam. 

 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere, ao abrigo da 
competência prevista na alínea p) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e nos termos do Decreto-Lei n.º 13/2011, de 25 de janeiro, que regula a 
transferência de verbas a efetuar pelas autarquias locais no exercício das referidas 
competências, aprovar a atribuição aos Serviços Sociais da Câmara Municipal de Lisboa e 
transferência da subvenção correspondente ao quarto trimestre do ano de 2025, no valor de 
562.500,00€ (quinhentos e sessenta e dois mil e quinhentos euros) e respetiva transferência 
conforme previsto nas cláusulas 9.ª e 10.ª do Protocolo de Cooperação entre a CML e os 
SSCML, na versão da Primeira Revisão Ordinária do mesmo Protocolo, aprovada através da 
Deliberação n.º 289/CM/2015, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1108,  
de 14 de maio de 2015. 

(Aprovada por unanimidade.) 
 
 
 
Foi deliberado submeter à Assembleia Municipal as seguintes Propostas: 
 
Proposta n.º 638/2025 
Aprovar as Orientações Estratégicas e apreciar os Instrumentos de Gestão Previsional para 
2026 da Lisboa Ocidental SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, E.M., S.A., mandatar o 
representante do Município de Lisboa na Assembleia Geral para os aprovar, bem como 
submeter à Assembleia Municipal a minuta do Contrato-programa para 2026, nos termos da 
proposta. 
 
[Votada por Pontos: Pontos 1, 2, 3 e 4 - Aprovados por maioria, com 10 votos a favor  
(2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP, 2 Ind. PPD/PSD e 2 CH) e 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE).] 
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Proposta n.º 640/2025 
Aprovar as Orientações Estratégicas e apreciar os Instrumentos de Gestão Previsional da 
EGEAC para o ano de 2026, mandatar o representante do Município de Lisboa na Assembleia 
Geral para os aprovar, autorizar a transferência de verba, bem como submeter à Assembleia 
Municipal a minuta do Contrato-Programa para 2026, nos termos da proposta; 
 
[Votada por Pontos: Ponto 1 e 2 - Aprovados por maioria, com 8 votos a favor (2 PPD/PSD,  
2 IL, 2 CDS-PP e 2 Ind. PPD/PSD), 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE) e 2 abstenções (CH)  
e Pontos 3 e 4 - Aprovados por maioria, com 10 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP,  
2 Ind. PPD/PSD e 2 CH) e 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE).] 
 
 
Proposta n.º 641/2025 
Aprovar submeter à Assembleia Municipal as Grandes Opções do Plano 2026-2030, bem como 
o Orçamento para 2026, o Mapa de Pessoal, a Tabela de Taxas e aprovar a Tabela de Preços e 
Outras Receitas Municipais para 2026, nos termos da proposta; 
 
[Votada por Pontos:  
Pontos 1 e 2 - Aprovados por maioria, com 10 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP,  
2 Ind. PPD/PSD e 2 CH) e 7 votos contra (4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE); 
Ponto 3 - Aprovado por maioria, com 14 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP,  
2 Ind. PPD/PSD, 4 PS e 2 CH), 1 voto contra (BE) e 2 abstenções (1 PCP e 1 L); 
Ponto 4 - Aprovado por maioria, com 15 votos a favor (2 PPD/PSD, 2IL, 2 CDS-PP,  
2 Ind. PPD/PSD, 4 PS, 2 CH e 1 PCP) e 2 abstenções (1 L e 1 BE); 
Ponto 5 - Aprovado por maioria, com 14 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP,  
2 Ind. PPD/PSD, 4 PS, 1 PCP e 1 BE) e 3 abstenções (2 CH e 1 L); 
Ponto 6 - Aprovado por maioria, com 11 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP,  
2 Ind. PPD/PSD, 2 CH e 1 PCP), 1 voto contra (L) e 5 abstenções (4 PS e 1 BE); 
Ponto 7 - Aprovado por maioria, com 12 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP,  
2 Ind. PPD/PSD, 2 CH, 1 PCP e 1 L) e 5 abstenções (4 PS e 1 BE); 
Ponto 8 - Aprovado por maioria, com 8 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP e 2 Ind. 
PPD/PSD), 4 votos contra (2 CH, 1 PCP e 1 BE) e 5 abstenções (4 PS e 1 L); 
Ponto 9 - Aprovado por maioria, com 10 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP, 2 Ind. 
PPD/PSD e 2 CH), 2 votos contra (1 PCP e 1 BE) e 5 abstenções (4 PS e 1 L); 
Ponto 10 - Aprovado por maioria, com 8 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP e 2 Ind. 
PPD/PSD), 4 votos contra (2 CH, 1 PCP e 1 BE) e 5 abstenções (4 PS e 1 L); e 
Ponto 11 - Aprovado por maioria, com 10 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP, 2 Ind. 
PPD/PSD e 2 CH), 1 voto contra (PCP) e 6 abstenções (4 PS, 1 L e 1BE).] 
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Deliberações 
 
Reunião  Pública  de  Câmara  realizada  em  18  de  dezembro  de  2025 
 
A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  no  dia  18  de  dezembro  de  2025,  deliberou  aprovar  os  seguintes  Votos  de  
Pesar,  de  Saudação  e  as  seguintes  Propostas,  que  lhe  foram  presentes  e  que  tomaram  a  forma  de  Deliberações,  
como  se  seguem: 
 
 
- Voto de Pesar n.º 67/CM/2025 - Subscrito pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Vereadores do 
PPD/PSD, do CDS/PP, da IL e pelos Srs. Vereadores Independentes do PPD/PSD: 

  
Glória de Matos 

 
Maria da Glória Martins de Matos Mendes nasceu a 30 de maio de 1936, em Lisboa. Faleceu a 
11 de dezembro de 2025, em Lisboa, aos 89 anos. 
 
Atriz, professora, pedagoga. 
 
Estudou no antigo Conservatório Nacional, em Lisboa e na Bristol Old Vic Theatre School, no 
Reino Unido. 
 
A partir de 1954, com 18 anos, participou na atividade do Centro Nacional de Cultura, 
sobretudo com Fernando Amado, e também Almada Negreiros, no Grupo Fernando Pessoa, 
que viria a estar nas origens da Casa da Comédia. Apesar das raízes do seu percurso artístico se 
localizarem um pouco antes, foi naquele ano que se estreou enquanto atriz no espetáculo  
“Os 25 Anos da Morte de Fernando Pessoa”, dirigido, justamente, por Fernando Amado e com 
cenografia da autoria de Almada Negreiros. 
 
Esteve associada, com efeito, aos primórdios do Grupo de Teatro da Casa da Comédia, com 
Fernando Amado que o fundou em 1946, tendo nele representado e integrado a direção.  
O grupo passou a ter sede própria a partir de 1962, mas só começou a funcionar a partir de 
julho de 1963, período durante o qual decorreram as obras que transformaram uma antiga 
carvoaria numa sala de teatro, na Rua S. Francisco de Borja, 24, às Janelas Verdes, em Lisboa.  
 
Nesse ano de 1963, bolseira da Fundação Calouste Gulbenkian, vai para o Reino Unido onde 
frequenta a Bristol Old Vic School e também a Universidade de Bristol. É após o seu regresso a 
Portugal, em 1965, que se estreia em cinema, em Operação Dinamite (1967). 
 
No cinema salienta-se a colaboração com o realizador Manoel de Oliveira, em Benilde ou a 
Virgem Mãe (1975), Francisca (1981), Os Canibais (1988), Vale Abraão (1993), O Quinto 
Império (2004), Espelho Mágico (2005) e Singularidades de uma Rapariga Loura (2009). 
 
Em 1968 chega ao Teatro Nacional D. Maria II, onde fez parte da Companhia Rey Colaço-Robles 
Monteiro entre 1967 e 1970, participando em várias peças das quais se destacam “Tchau”,  
“O camarada Miússov”, “As três perfeitas casadas”, “Barcas: Inferno, Purgatório e Glória”, “A 
Mais Velha Profissão”, “O Marinheiro'” ou “Hamlet” ou ainda “Pavor do Desconhecido”. 
 
Do seu percurso artístico, com mais de 60 décadas, fez parte a televisão, nomeadamente ao 
participar nas primeiras telenovelas de produção nacional, a partir de Vila Faia, em 1982. 
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Foi também professora na Escola de Teatro do antigo Conservatório Nacional (1971 e 1975), 
posteriormente na Escola Superior de Teatro e Cinema (1980 a 1999), bem como na 
Universidade Aberta, contribuindo para a formação de várias gerações.   
 
Desempenhou funções como conselheira de programação e orientadora do Centro de 
Formação da RTP. Ocupou ainda os cargos de membro da Alta Autoridade para a Comunicação 
Social, de 1991 a 1994, de assessora da Secretaria de Estado da Cultura, de 1990 a 1992, e do 
Instituto de Artes Cénicas. 
 
Da Associação Portuguesa de Críticos de Teatro recebeu o prémio de melhor atriz em 1972, 
pela interpretação em “Quem Tem Medo de Virginia Woolf?” (1971), de Edward Albee. 
Recebeu ainda pela sua interpretação da personagem Martha na estreia portuguesa desta 
peça de teatro, numa produção de Vasco Morgado, os Prémios da Imprensa para Melhor Atriz 
(1971) e Lucinda Simões (1972).  
 
Foi agraciada com a Medalha de Mérito Cultural do Ministério da Cultura (2006).  
 
A sua última atuação nos palcos ocorreu em 2017, na peça “Odeio-te, Meu Amor”, no Teatro 
Nacional D. Maria II. 
 
Assim, a Câmara Municipal de Lisboa, reunida na sessão de 17 de dezembro de 2025, 
delibera manifestar profundo pesar pelo falecimento de Glória de Matos, bem como 
expressar à família e amigos as mais sentidas condolências. 
 
(Aprovado por unanimidade.) 
 
 
- Voto de Saudação n.º 91/CM/2025 - Subscrito pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Vereadores do 
PPD/PSD, do CDS/PP, da IL e pelos Srs. Vereadores Independentes do PPD/PSD: 

  
 

Voto de Saudação a André de Moraes pela conquista do Eurokids Sub-10 

 

André de Moraes, aos 10 anos, é já uma das grandes promessas do surf nacional, tendo-se 

sagrado campeão do Spring Surfest Las Américas Pro, em Tenerife, na divisão Eurokids Sub-10, 

sendo este um dos mais prestigiados eventos internacionais para jovens surfistas constituindo 

o título europeu mais importante da categoria. 

 

Com elevada técnica e maturidade em competição, destacou-se superando os adversários e, 

num momento histórico para o surf português, brilhou, triunfou e afirmou-se já como nome 

incontornável da modalidade.  

 

Ainda esta época André de Moraes venceu o circuito ASCC Super Groms, onde competem os 

melhores surfistas Sub-10 de Portugal e foi vice-campeão nacional Sub-12 em Inglaterra. 
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O seu impressionante talento, a sua dedicação incansável e atitude inspiradora dentro e fora 

do mar, são, inquestionavelmente, um exemplo para outros jovens e para gerações futuras. 

 

Assim, a Câmara Municipal de Lisboa, reunida na sessão pública de 18 de dezembro de 2025, 

delibera aprovar o presente voto de saudação a André de Moraes pela conquista do Eurokids 

Sub-10, desejando-lhe os maiores sucessos na sua vida desportiva e pessoal. 

 
(Aprovado por unanimidade.) 
 
 
- Voto de Saudação n.º 93/CM/2025 - Subscrito pelo Sr. Vereador do Livre e pelo Sr. Vereador 
do BE: 

  
18 de dezembro 

Dia Internacional dos Migrantes 

 

Antes de olharmos para os desafios atuais da migração, importa recordar a história recente de 

Portugal. Nas décadas de 1960 e 1970, milhares de portugueses emigraram, fugindo à 

pobreza, à guerra colonial e à falta de oportunidades, enfrentando muitas vezes condições 

difíceis e discriminação nos países de acolhimento. Essa memória coletiva deve interpelar-nos 

hoje: um povo que conhece a dor da partida tem a responsabilidade de acolher com 

dignidade, respeito e humanidade quem chega. 

No dia 18 de dezembro, as Nações Unidas assinalam o Dia Internacional dos Migrantes.  

Todos os dias, milhões de pessoas atravessam fronteiras em busca de oportunidades, 

segurança e esperança numa vida melhor, muitos fazem-no de forma voluntária, mas outros 

veem-se forçados, quer devido a desastres naturais — hoje mais frequentes, dado o impacto 

crescente das alterações climáticas — quer, por exemplo, por causa da pobreza extrema. 

Independentemente das razões que determinam a movimentação global de pessoas, é cada 

vez mais clara a necessidade de implementar políticas de integração seguras, inclusivas e 

justas. De acordo com o relatório da Organização Mundial para as Migrações (OIM), o número 

de pessoas deslocadas alcançou o número de 117 milhões no final do ano de 2022 devido a 

conflitos, desastres naturais ou outras crises. 

Perante este contexto, é necessário avançar com políticas migratórias seguras, justas e mais 

humanas que garantam desta forma o fim da exploração ilegal e o combate à exploração.  

Cada migrante carrega consigo uma história e cada história traz consigo uma vida, uma cultura, 

resiliência e adaptação, e de forma única, contribuem positivamente nos países de 

acolhimento. É fundamental garantir que as pessoas que escolhem Portugal para viver tenham 
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acesso à habitação, saúde, educação, aprendizagem da língua e que as suas qualificações e 

competências sejam reconhecidas. Uma sociedade mais justa e igualitária é uma sociedade 

que promove a coesão social.  

 

A migração é uma das forças determinantes deste século — impulsiona o crescimento, ajuda a 

moldar economias e é fundamental para lidar com a escassez de mão-de-obra, apoiar a 

inovação e promover a estabilidade demográfica, trazendo diversidade às comunidades locais 

e contribuindo para sociedades mais ricas e capazes. Portugal é disso um exemplo: com mais 

de dois milhões de emigrantes espalhados pelo mundo, tem sido um dos países da Europa 

Ocidental com maior taxa de emigração. Apesar de todos os benefícios, a complexidade das 

circunstâncias em que ocorre o fenómeno da mobilidade humana é pouco compreendido,  

e os sistemas carecem frequentemente dos investimentos adequados para responder às 

realidades dos dias de hoje. Uma migração bem administrada é um ativo estratégico, além de 

uma obrigação moral: fortalece a resiliência, impulsiona a prosperidade e apoia a coesão 

social, incluindo ao nível local, em cidades como Lisboa.  

 

Celebrar o dia Internacional dos Migrantes é uma oportunidade para tomarmos consciência de 

que todas as pessoas que se deslocam em busca de uma vida e futuro melhor têm o direito de 

viver com dignidade, respeito, sentindo-se parte da sociedade do país que escolhem para 

viver. 

Assim, o Vereador do LIVRE propõe que a Câmara Municipal de Lisboa, reunida em sessão a 

18 de dezembro de 2025, delibere: 

� Saudar o Dia Internacional dos Migrantes, que celebra todas as pessoas que 

atravessam fronteiras em busca de oportunidades, segurança e esperança numa vida 

melhor; 

� Remeter o presente voto a todas as organizações e associações ativas nessa área. 

 
 
[Aprovado por maioria, com 15 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP, 2 Ind. PPD/PSD,  
4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE) e 2 votos contra (CH).] 
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- Deliberação n.º 642/CM/2025 (Proposta n.º 642/2025) - Subscrita pelo Sr. Vereador Vasco 
Moreira Rato: 

  
 

Assunto: Ratificar a decisão de prorrogar o prazo para apresentação de propostas e a 

alteração de peças, designadamente a matriz e mapa de quantidades na sequência 

de resposta aos pedidos de esclarecimentos apresentados. 

E, ainda, delibere aprovar: 

A adjudicação da nominada empreitada n.º 18/DMMC/DHM/DPH/2024  

-“EMPREITADA DE EDIFÍCIO DE HABITAÇÃO COLETIVA, SITO NA VILA DIAS E 

RESPETIVAS INFRAESTRUTURAS DE URBANIZAÇÃO E ESPAÇO PÚBLICO 

ENVOLVENTE” - Processo n.º 0002/CPI/DGES/ND/2025, a alteração da repartição 

de encargos, com a consequente alteração dos correlacionados compromissos 

plurianuais, a designação do Gestor do Contrato, a minuta do contrato e a 

realização da notificação de adjudicação. 

 

Pelouros: Habitação e Obras Municipais;  

Serviços: DMMC/DGES  

 

Considerando que: 

 

I. Importa aumentar a oferta de Frações Municipais a preços acessíveis, no centro da cidade 

de Lisboa, dando continuidade ao desenvolvimento dos programas de habitação que se 

encontram em vigor; 

 

II. A presente empreitada tem como objeto a construção de um novo bloco de habitação 

(Edifício A), num total de 72 fogos, a requalificação da rede viária existente e das 

infraestruturas de urbanização e espaço público envolvente, no âmbito da intervenção de 

reabilitação/requalificação de uma vila operária - Vila Dias, que integra o Programa Pátios 

e Vilas; 

 
III. Com recurso à figura procedimental de um concurso público com publicação de anúncio 

no JOUE, nos termos das alíneas c) do n.º 1 e a) do n.º 2, ambos do artigo 16.º, conjugado 

com a alínea a) do artigo 19.º e, ainda, de acordo com o artigo 131.º e seguintes, todos do 

Código dos Contratos Públicos, na sua redação atual (CCP), a decisão de contratar foi 
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autorizada por Deliberação da Câmara Municipal, datada de 16 de julho de 2025, exarada 

na Proposta n.º 423/2025, publicada no 4.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1640, 

datado de 24 de julho de 2025; 

 
IV. Durante a tramitação do procedimento, em resultado de esclarecimentos solicitados, 

houve necessidade de se proceder à prorrogação do prazo para entrega das propostas, 

bem como de alterar peças do procedimento, designadamente a “Matriz” e o Mapa de 

Quantidades, o que veio a ocorrer por Despachos do Exmo. Senhor diretor municipal da 

DMMC, Arquiteto Manuel Abílio Ferreira, exarados nas informações com as referências 

INF/1973/DGES/25, datada de 27 de agosto de 2025 e INF/2145/DGES/25, datada de 19 de 

setembro de 2025, sendo agora necessário proceder à ratificação desses atos, nos termos 

constantes das referidas informações e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3  

e n.º 5 ambos do artigo 64.º do CCP, e com o n.º 3 do artigo 164.º do Código do 

Procedimento Administrativo; 

 
V. A ratificação-sanação dos atos em causa mostra-se indispensável para dar conteúdo ao 

princípio do aproveitamento do ato administrativo que, sustentado em três princípios 

gerais da atividade administrativa, o princípio da economia dos atos públicos, o princípio 

da boa administração e o princípio do interesse público se justifica, no quadro de um juízo 

de prognose póstuma, pelo sentido de que a irrelevância anulatória do ato ocorre por via 

de ser legitimo e razoável concluir, que mesmo sem o vício, o ato final teria o mesmo 

conteúdo decisório; 

 
VI. Decorrido o prazo para apresentação das propostas, o Júri do Procedimento elaborou o 

Relatório Preliminar, de Análise e Avaliação das Propostas, datado de 20 de novembro de 

2025, nele tendo procedido à análise das propostas dos concorrentes, em duas fases 

distintas: 

 

A - A primeira de verificação e análise da documentação das propostas apresentada por cada 

concorrente, conforme exigido no Programa do Procedimento e nos artigos 70.º e 146.º  

do CCP; 

B - A segunda de avaliação das propostas em todos os seus atributos, termos e condições, 

representados pelos fatores que densificam o critério de adjudicação, previsto no Programa do 

Procedimento e na alínea b) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP, com vista à escolha de uma 

proposta para adjudicação. 
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VII. Do referido Relatório Preliminar resultou a exclusão de 2 (duas) 

das 5 (cinco) propostas apresentadas, nos termos e com os fundamentos de facto e de 

direito constantes do referido Relatório, no qual se conclui que, de acordo com o critério 

de adjudicação previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP, a proposta 

economicamente mais vantajosa para a entidade adjudicante, na modalidade monofator, 

de acordo com a qual o critério de adjudicação é densificado por um fator correspondente 

a um único aspeto da execução do contrato a celebrar, designadamente o preço, é a 

apresentada pelo concorrente n.º 1 - NORCEP Construções, S.A., pelo valor da sua 

proposta de € 10.824.999,98 (dez milhões oitocentos e vinte e quatro  mil novecentos e 

noventa e nove euros e noventa e oito cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor de 

6% no valor de € 649.500,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e quinhentos euros) 

perfazendo o montante total de € 11.474.499,98 (onze milhões quatrocentos e setenta e 

quatro mil  quatrocentos e noventa e nove euros e noventa e oito cêntimos)  e com um 

prazo de execução 720 (setecentos e vinte) dias; 

 

VIII. Durante o decurso do prazo para audiência prévia, efetuada 

nos termos e para efeitos do artigo 147.º do CCP, mediante notificação via plataforma 

eletrónica, datada de 21 de novembro de 2025, não houve lugar à apresentação de 

qualquer pronúncia, pelo que o Júri do procedimento elaborou o Relatório Final, datado de 

2 de dezembro de 2025, em que se conclui no mesmo sentido do Relatório Preliminar; 

 

IX. Para efeitos de decisão de contratar foi emitido o documento de cabimento plurianual  

n.º 5325004185, sucedido da validação da AC em anexo, encontrando-se a despesa 

enquadrada nos seguintes códigos: Ação do Plano: 44260_DM - D2.P0032.10; Orgânica: 

10103 - Dep. de Habitação Municipal e Económica: D.07.01.02.03 - Reparação e 

beneficiação; 
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X. Em face do valor da proposta a adjudicar, do tempo remanescente de tramitação do 

procedimento, da data expectável para o início da empreitada e do respetivo prazo de 

execução, haverá que se proceder a uma alteração à repartição de encargos com a 

consequente alteração dos correlacionados compromissos plurianuais, aprovada pela 

Assembleia Municipal, em 22 de julho de 2025, de acordo com os seguintes valores, com 

IVA incluído à taxa de 6%, a saber: 

 

Repartição Encargos Inicial Nova Repartição de Encargos 

2025: € 0.00 2025: € 0.00 

2026: € 4.240.000,00 2026: € 4.149.999,98 

2027: € 9.222.408,87 2027: € 7.324.500,00 

 

 

XI. Uma vez que a assunção de compromisso plurianual agora proposta não implica aumento 

da despesa aprovada, o ajuste à referida assunção de compromisso plurianual, encontra-  

-se previamente autorizado pela Assembleia Municipal, conforme resulta dos pontos 7 e 8 

da parte deliberativa da Proposta n.º 744/2024, aprovada em Assembleia Municipal pela 

Deliberação n.º 675/AML/2024, realizada em 10 de dezembro de 2024, relativamente à 

autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais e publicada no  

4.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1609 de 19 de dezembro de 2024; 

 

XII. Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos 

Públicos, os serviços propõem designar como Gestor do Contrato, o Senhor Engenheiro 

Carlos Eduardo Aurélio Pereira da Costa, Chefe de Divisão Intervenção Municipal (DIH),  

do Departamento de Habitação Municipal (DHM), da Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação (DMMC); 

 

XIII. Nos termos conjugados dos artigos 88.º e 89.º, ambos do CCP, é devida caução no valor de 

5% do preço contratual, no montante de € 541.250,00 (quinhentos e quarenta e um  

mil duzentos e cinquenta euros); 

 

XIV. A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar em 

simultâneo com a decisão de adjudicação, ao abrigo do disposto no artigo 98.º do CCP, 

pelo que se anexa a mesma, para aprovação; 
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XV. Por último, a Câmara Municipal é o órgão competente para todas estas decisões, nos 

termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua 

redação atual, aplicável aos procedimentos de formação de contratos públicos e, ainda, 

nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

 

Face ao exposto, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa: 

 

A - Ratifique: 

 

a) A prorrogação do prazo para apresentação de propostas, nos termos descritos no 

Considerando IV;  

b) A alteração de peças, designadamente, Matriz e Mapa de Quantidades, na 

sequência da resposta aos pedidos de esclarecimentos apresentados, nos termos 

descritos no Considerando IV. 

 

B - E ainda, delibere, aprovando:  

 

1. A adjudicação da nominada da nominada empreitada n.º 18/DMMC/DHM/DPH/2024  

- “EMPREITADA DE EDIFÍCIO DE HABITAÇÃO COLETIVA, SITO NA VILA DIAS E 

RESPETIVAS INFRAESTRUTURAS DE URBANIZAÇÃO E ESPAÇO PÚBLICO ENVOLVENTE”  

- Processo n.º 0002/CPI/DGES/ND/2025, ao concorrente que gira comercialmente sob 

a firma “NORCEP Construções, S.A.”, pelo valor da sua proposta de € 10.824.999,98 

(dez milhões oitocentos e vinte e quatro  mil novecentos e noventa e nove euros  

e noventa e oito cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor de 6% no valor de  

€ 649.500,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e quinhentos euros) perfazendo o 

montante total de € 11.474.499,98 (onze milhões quatrocentos e setenta e quatro mil  

quatrocentos e noventa e nove euros e noventa e oito cêntimos), com um prazo de 

execução de 720 (setecentos e vinte) dias e o pagamento da respetiva caução de 5% 

do preço contratual; 
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2. A alteração da repartição de encargos e dos correlacionados compromissos 

plurianuais, nos termos descritos no Considerando X, de acordo com os valores que 

abaixo se indicam, com IVA incluído à taxa legal de 6%: 

 

Repartição Encargos Inicial Nova Repartição de Encargos 

2025: € 0.00 2025: € 0.00 

2026: € 4.240.000,00 2026: € 4.149.999,98 

2027: € 9.222.408,87 2027: € 7.324.500,00 

 
 

3. A designação do gestor do contrato, nos termos do artigo 290.º-A, n.º 1 do CCP,   

o Senhor Engenheiro Carlos Eduardo Aurélio Pereira da Costa, chefe da Divisão 

Intervenção Municipal (DIH), do Departamento de Habitação Municipal (DHM), da 

Direção Municipal de Manutenção e Conservação (DMMC), conforme descrito na 

presente informação e no Considerando XII; 

 
4. A minuta do contrato, nos termos do artigo 98.º do CCP, conforme documento que se 

junta em anexo; 
 

5. A realização da notificação da decisão de adjudicação, nos termos e para os efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo do 77.º do CCP e nas alíneas a), b) e d) do n.º 2 da mesma 

disposição legal. 

 
(Aprovada por unanimidade.) 
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MINUTA                                                                                           

Câmara Municipal de Lisboa

CONTRATO N.º
EMPREITADA N.º 18/DMMC/DHM/DPH/2024

“EMPREITADA DE EDIFÍCIO DE HABITAÇÃO COLETIVA, SITO NA VILA DIAS E RESPETIVAS 
INFRAESTRUTURAS DE URBANIZAÇÃO E ESPAÇO PÚBLICO ENVOLVENTE”

(Proc. n.º 0002/CPI/DGES/ND/2025)
Isabel Maria de Carvalho Canelas, licenciada em Direito, exercendo funções de Oficial Público, na 
Direção Municipal de Manutenção e Conservação, Departamento de Gestão de Empreitadas e 
Segurança, Divisão de Lançamento de Empreitadas, sita no Campo Grande, número treze, sexto andar, 
1700-087 Lisboa, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro e para o efeito designada, por despacho da Excelentíssima Senhora Vereadora ….., n.º …., de 
…., publicado no Boletim Municipal n.º …, de …., vem redigir e celebrar o presente contrato de 
empreitada entre os seguintes outorgantes: --------------------------------------------------------------------------------
Primeiro Outorgante – …, que outorga em representação desta, entidade equiparada a pessoa coletiva 
número 500 051 070 e de harmonia com a subdelegação de competências conferida pelo Despacho ...-
Segundo Outorgante – O Excelentíssimo Senhor ………….., com domicílio profissional na ………….,
portador do cartão de cidadão número …….. da República ………. e válido até ……., que outorga como 
…….. e em representação da sociedade por quotas, denominada, NORCEP Construções, S.A.”, com 
sede na ………….., matriculada na Conservatória do Registo Comercial de ………., sob o número ……….
e titular do Alvará de Empreiteiro de Obras Públicas número …….., que ora declaro arquivado. -----------
O oficial público verificou a identidade, qualidade e poderes dos outorgantes para intervirem neste ato, 
por seu conhecimento pessoal quanto ao Primeiro e, quanto ao Segundo, pelo cartão de cidadão atrás 
referido, por uma Certidão subscrita em …. e válida até …… (Certidão Permanente Online de ….) e por 
uma Procuração datada de ……, documentos que declaro arquivados. -------------------------------------------
Pelo primeiro outorgante, na qualidade em que intervém, foi dito que, mediante Concurso Público, a 
Câmara Municipal de Lisboa, por Deliberação datada de …… de 2025 e exarada na Proposta nº …./2025,
adjudicou ao Segundo outorgante a Empreitada n.º 18/DMMC/DHM/DPH/2024 – “EMPREITADA DE 
EDIFÍCIO DE HABITAÇÃO COLETIVA, SITO NA VILA DIAS E RESPETIVAS INFRAESTRUTURAS DE 
URBANIZAÇÃO E ESPAÇO PÚBLICO ENVOLVENTE” – Proc. n.º 0002/CPI/DGES/ND/2025, com as 
condições técnicas e jurídicas constantes do Caderno de Encargos e da Proposta subscrita e submetida 
pelo Segundo Outorgante, documentos que declaro arquivados e que fazem parte integrante do presente 
contrato.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Pelo Primeiro Outorgante foi, ainda, dito que a aprovação da minuta do presente instrumento contratual, 
que ora declaro arquivada, teve lugar em simultâneo com a adjudicação, aceite pelo adjudicatário, do 
correlativo procedimento. -------------------------------------------------------------------------------------------------------
Em conformidade com a adjudicação, o Primeiro e Segundo outorgantes contratam a identificada 
empreitada nos termos das suas peças relevantes e ainda das cláusulas seguintes: -------------------------
Primeira – O presente contrato tem por objeto a construção de um novo bloco de habitação (Edifício A), 
num total de 72 fogos, a requalificação da rede viária existente, infraestruturas de urbanização e espaço 
público envolvente, no âmbito da intervenção de reabilitação/requalificação de uma vila operária – Vila 
Dias, que integra o Programa Pátios e Vilas. ------------------------------------------------------------------------------
Segunda – Pelo integral, exato e pontual cumprimento do objeto do presente contrato o Município de
Lisboa pagará ao Segundo outorgante o preço contratual de € 10.824.999,98 (dez milhões oitocentos e 
vinte e quatro  mil novecentos e noventa e nove euros e noventa e oito cêntimos), acrescido do IVA à 
taxa legal em vigor de 6% no valor de € 649.500,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e quinhentos 
euros) perfazendo o montante total de € 11.474.499,98 (onze milhões quatrocentos e setenta e quatro 
mil  quatrocentos e noventa e nove euros e noventa e oito cêntimos)  com a consequente repartição de 
encargos conforme os valores abaixo indicados (IVA incluído): ------------------------------------------------------
Ano de 2025: € 0,00; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Ano de 2026: € 4.149.999,98; -------------------------------------------------------------------------------------------------
Ano 2027: € 7.324.500,00; ------------------------------------------------------------------------------------------------------
Terceira – O prazo de execução da presente empreitada é de 720 (setecentos e vinte) dias, iniciando-
se a sua contagem nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 362.º do Código dos 
Contratos Públicos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Quarta - Porque o presente contrato não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas a sua 
vigência tem início na data da aposição da última assinatura e durará por todo o tempo necessário ao 
cumprimento integral de todas as obrigações dele emergentes. -----------------------------------------------------
Quinta – O Segundo Outorgante prestou caução no valor de 5% do preço contratual, no montante de € 
€ ….. (……) mediante a apresentação do …. assumida pela. --------------------------------------------------------
Sexta – O Segundo Outorgante obriga-se, sob pena de devolução das mesmas, a emitir todas as faturas 
exclusivamente em nome da Câmara Municipal de Lisboa, ao cuidado da Direção Municipal de Finanças 
– Departamento de Contabilidade, sito no Edifício Central do Município – Campo Grande, número vinte 
e cinco – oitavo – Bloco A, 1749-099 Lisboa, onde tem de constar o Número de Compromisso ………….., 
bem como o número do auto de medição de trabalhos e respetiva data. Nos termos do disposto no 
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Decreto-Lei n.º 123/2018, de 28 de dezembro, e com o Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, as 
empresas são obrigadas a enviar documentos em formato eletrónico (EDI) para as entidades da 
administração pública, no âmbito dos contratos públicos; Admitindo-se para as entidades ainda não 
aderentes o envio das faturas em PDF para dmf.dc@cm-lisboa.pt, nos termos do disposto no n.º 3 e 4 
art.º 9.º do Decreto-lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, na sua redação atual desde que cumpridos os 
requisitos legais, designadamente a emissão da fatura com certificação pela Autoridade Tributária e 
Aduaneira. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Sétima - Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos, 
com a função de acompanhar a sua execução, a entidade adjudicante designou como gestor do presente 
contrato, o Senhor Engenheiro Carlos Eduardo Aurélio Pereira da Costa, Chefe de Divisão Intervenção 
Municipal (DIH), do Departamento de Habitação Municipal (DHM), da Direção Municipal de Manutenção 
e Conservação (DMMC). --------------------------------------------------------------------------------------------------------
Oitava – A fase de execução do presente contrato rege-se pelo disposto no respetivo caderno de 
encargos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Nona – A assunção de compromissos plurianuais, à data da abertura do procedimento e no âmbito da 
decisão de contratar da presente empreitada, encontra-se a coberto da Deliberação da Assembleia 
Municipal n.º 476/AML/2025, tomada em reunião de 22 de julho de 2025, sobre a Proposta n.º 427/2025,
documento que declaro arquivado e que faz parte integrante do presente contrato. ---------------------------
Décima – O Plano Plurianual de Investimentos 2025-2029 contempla, nas rubricas indicadas no 
presente contrato, dotação suficiente para a repartição de encargos aprovada por Deliberação da 
Câmara Municipal, exarada na Proposta nº ….., em…. ----------------------------------------------------------------
Décima Primeira – Em tudo o que for omisso aplicar-se-ão as disposições do Código dos Contratos 
Públicos, na redação vigente à data da decisão de contratar e demais legislação cogente aplicável. -----
Décima Segunda – Para todas as questões emergentes da vigência e execução do presente contrato, 
as partes acordam e fazem constar que é exclusivamente competente o Tribunal Administrativo de 
Círculo de Lisboa. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Seguidamente pelo Segundo outorgante, na qualidade em que intervém, é aceite o presente contrato 
nas condições atrás exaradas, as quais são do seu perfeito conhecimento. --------------------------------------
Verifiquei que o encargo total que resulta para a Câmara, no montante de € 11.474.499,98 (onze milhões 
quatrocentos e setenta e quatro mil quatrocentos e noventa e nove euros e noventa e oito cêntimos) com
IVA, tem cabimento na rubrica 10103/ D.07.01.02.03 do Orçamento em vigor, no âmbito da ação código 
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44260_DM – D2.P0032.10 do Plano Plurianual de Investimentos 2025-2029, com cabimento plurianual 
número 5325004185, que declaro arquivado. ------------------------------------------------------------------------------
Verifiquei que o Segundo outorgante tem a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança 
Social por uma declaração emitida em …………, pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social 
e a sua situação tributária regularizada perante a Direção Geral dos Impostos, por uma certidão emitida 
em …………, pelo Serviço de Finanças de ……, documentos que declaro arquivados. -----------------------
Mais declaro arquivado: Informação de lançamento do Serviço Promotor n.º ….., informação da decisão 
de contratar com a referência …., Proposta de Câmara ….., programa do procedimento, informações de 
prorrogação do prazo de entrega das propostas com as referências …. e …..,  relatório preliminar de 
análise de propostas, relatório final, comprovativo de registo no RCBE (Registo Central de Beneficiário 
Efetivo), registos criminais do adjudicatário e dos seus administradores, procuração, declaração da OET, 
Termo de Responsabilidade do Diretor de Obra, Seguro de responsabilidade civil profissional do Diretor 
de Obra e o ofício de aceite da garantia prestada.------------------------------------------------------------------------
E para constar se lavrou, num único original, o presente contrato, por todos assinado mediante o uso de 
certificado de assinatura digital, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 94º do Código dos Contratos 
Públicos, em sinal de plena conformidade e de aceitação sem reservas do seu conteúdo, considerando-
se válido com a aposição da última assinatura. ---------------------------------------------------------------------------
O Primeiro Outorgante,

O Segundo Outorgante,

O Oficial Público,
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- Deliberação n.º 643/CM/2025 (Proposta n.º 643/2025) - Subscrita pelo Sr. Vereador Vasco 
Anjos: 

  
ASSUNTO: Aprovar a atribuição de apoio financeiro ao Clube Estefânia, nos termos do 
Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), no âmbito do EIXO E, MEDIDA 11,       
de acordo com as regras gerais do Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de 
Lisboa (RAAML), bem como aprovar a minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo (CPDD) e correlativo Acordo de Tratamento de Dados (ATD), nos termos da 
proposta. 
 
Pelouro: Desporto - Vereador Dr. Vasco Anjos 
Serviço: Departamento Atividade Física e do Desporto (DAFD) 
 
 
Considerando que: 
 
 

1. O princípio fundamental tutelado pelo artigo 79.º da Constituição da República 

Portuguesa, no qual se expressa que «Todos têm direito à cultura física e ao 

desporto», carece de desenvolvimento e implementação através de políticas 

concretas que o evidenciem e ponham em prática; 

 
2. O Programa de governo da cidade, em matéria de desporto, tem como objetivos, 

entre outros respeitantes à requalificação de equipamentos desportivos e 

lançamento de novos complexos desportivos, os seguintes: 

 
a) Reforçar o apoio financeiro ao associativismo desportivo e a colaboração com as 
instituições do setor; 
b) Fortalecer e diversificar a prática de desporto no ensino básico e secundário; 
c) Promover os desportos náuticos em parceria com as associações e clubes do 
setor; 
d) Desenvolver uma estratégia para atrair para Lisboa grandes eventos desportivos 
internacionais; 
e) Reforçar o Programa “Joga Lisboa” para desenvolver o desporto como fator 
educativo, social e de inclusão em crianças e jovens dos 5 aos 14 anos e que já 
conta com mais de 2000 inscritos em todas as freguesias. 

 

3. Deste modo, considera o órgão executivo ser primordial a atribuição de apoios 

financeiros e não financeiros, com vista a prover estas entidades de potencialidades 

de capacitação e organização, de forma a proporcionar-lhes meios adicionais para 

suportar os encargos decorrentes do desenvolvimento da prática desportiva, de 

beneficiação ou requalificação de infraestruturas desportivas ou sociais já 

existentes ou na organização e realização de eventos desportivos nacionais e 

internacionais; 
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4. A proposta de revisão das medidas especiais e extraordinárias de apoio ao 

desenvolvimento desportivo, no âmbito de uma alteração ao Programa Municipal 

de Apoio ao Desporto (PMAD), bem como a assunção de compromisso plurianual, 

com a consequente repartição de encargos para anos futuros, foi submetida e 

aprovada na Assembleia Municipal de Lisboa, por via da Deliberação  

n.º 288/AML/2022, que recaiu sob a Proposta n.º 280/CM/2022, publicada no  

3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 2022; 

 
5. A deliberação em causa e o PMAD que a substancia, fundamentou-se nas 

disposições conjugadas do artigo 23.º e das alíneas k), o), u) e ccc) do n.º 1  

do artigo 33.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, com dispensa de consulta pública por motivos de urgência, nos 

termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 100.º do Código de Procedimento 

Administrativo (CPA), em vigor; 

 

6. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) define os EIXOS e as MEDIDAS 

de apoio financeiro a conceder pelo Município de Lisboa, com vista à criação e 

melhoria das condições para a promoção e dinamização da prática da atividade 

física e do desporto, levado a cabo pelas mais diversas Associações Desportivas do 

concelho, estabelecendo as regras e as condições para a sua atribuição, bem como 

as obrigações a assumir pelos respetivos beneficiários e as formas que garantam a 

conformidade entre os fins visados pelos apoios a atribuir e a sua efetiva 

prossecução; 

 
7. Os destinatários do Programa são, designadamente, as associações e entidades de 

direito privado, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, com sede social e 

intervenção no espaço territorial do concelho de Lisboa que desenvolvam atividade 

no âmbito desportivo ou, caso não se encontrem sediadas no concelho 

desenvolvam atividade física e desportiva na área concelhia; 
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8. As associações e entidades só poderão beneficiar dos apoios previstos no Programa 

caso apresentem a situação contributiva regularizada perante o Estado Português 

(segurança social e autoridade tributária) e a própria autarquia, bem como à 

evidência da atualização do Registo Central de Beneficiário Efetivo (RCBE), 

atualizado; 

 
9. Os apoios financeiros a conceder pelo Município de Lisboa, no âmbito do Programa 

Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), visam a melhoria e a criação de condições 

que contribuam para a promoção e a dinamização da prática da atividade física e 

desportiva pelo Movimento Associativo, disponibilizando-se para o efeito um 

conjunto de EIXOS e MEDIDAS de apoio financeiro, nos termos definidos na referida 

deliberação, às quais as entidades beneficiárias poderão aceder solicitando e 

fundamentando o correlativo pedido de apoio;  

 
10. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) arroga-se como um programa 

multidimensional, multissetorial e transversal, e visa, considerando o EIXO e as 

MEDIDAS que importam à finalidade expressa na presente proposta, ou seja, EIXO E 

- apoio a Obra;  

 

11. O EIXO E tem como objetivo dotar o Movimento Associativo de condições cada vez 

mais adequadas para a prática físico/desportiva, apoiando a construção, 

requalificação e manutenção/beneficiação dos espaços desportivos, sediados na 

sua área geográfica, contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade e do acesso 

de todos os utentes e praticantes. Com este conjunto de MEDIDAS pretende-se 

tornar as instalações mais modernas, seguras, inclusivas e sustentáveis; 

 

12. A MEDIDA 11 do EIXO E do PMAD visa o apoio à reabilitação, beneficiação e 

manutenção de instalações desportivas e/ou de apoio à atividade física e 

desportiva; 
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13. O Clube Estefânia, com sede na Rua Alexandre Braga, 2-A, 1150-004 Lisboa, 

portador do cartão de identificação de pessoa coletiva n.º 501057412, registada na 

Base de Dados para Atribuição de Apoios do Município de Lisboa, sob o registo de 

BDAA n.º 506578, com natureza jurídica de associação de direito privado, sem fins 

lucrativos, muito tem contribuído para o desenvolvimento e incremento da prática 

desportiva em Lisboa; 

 

14. O Clube Estefânia apresentou um pedido de apoio financeiro para a realização da 

obra: “substituição de tacos danificados, afagamento e envernizamento total do chão 

de madeira”, na sala de desporto, sitas na Rua Alexandre Braga, 24-A, 1150-004 

Lisboa. O apoio à realização da obra enquadra-se no Programa Municipal de Apoio ao 

Desporto (PMAD) e integra-se no EIXO E, MEDIDA 11; 

 

15. Atendendo ao orçamento apresentado, a obra, terá um custo estimado de 2.530,00€ 

(dois mil, quinhentos e trinta euros), ao qual acresce o IVA à taxa de 6%, resultando 

num custo total estimado de 2.681,80€ (dois mil, seiscentos e oitenta e um euros  

e oitenta cêntimos); 

 

16. A taxa legal de IVA a aplicar será de 6%, dado que a obra se localiza em zona ARU 

(Área de Recuperação Urbana) e, cumulativamente, zona ORU (Operação de 

Recuperação Urbana), de acordo com o disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei  

n.º 307/2009 de 23 de outubro, verificando-se, assim, a exceção de aplicação da taxa 

reduzida de 6%, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º e da verba 2.23. da 

Lista I do Código sobre o Valor Acrescentado (CIVA); 

 
17. De acordo com o explicitado no número anterior, calcula-se que a obra de 

“substituição de tacos danificados, afagamento e envernizamento total do chão de 

madeira”, terá um custo total 2.681,80€ (dois mil, seiscentos e oitenta e um euros  

e oitenta cêntimos); 
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18. De acordo com o limite do apoio financeiro a conceder no âmbito da MEDIDA 11, do 

EIXO E, do PMAD, o valor do apoio não poderá ultrapassar 90% do valor estimado e 

num limite de 60.000,00€ (sessenta mil euros). Aplicando a percentagem 

identificada, conclui-se que o valor do apoio financeiro por parte da CML será de 

2.413,62€ (dois mil, quatrocentos e treze euros e sessenta e dois cêntimos); 

 
19. No âmbito dos requisitos prévios, os serviços do Departamento da Atividade Física e 

do Desporto (DAFD) procederam à verificação do cumprimento das formalidades 

previstas na lei e regulamentos aplicáveis e à análise da documentação constante da 

instrução do procedimento entre as quais se destacam, em particular: 

 
a) A apreciação, análise e confirmação dos critérios de seleção definidos no n.º 4 do 

artigo 9.º do RAAML; 

b) Verificação dos requisitos para a atribuição do apoio financeiro, de acordo com o 

estipulado no artigo 5.º do RAAML, bem como das regras inscritas no EIXO E, 

MEDIDA 11, do PMAD; 

c) Elaboração do parecer fundamentado dos serviços e sua submissão à competente 

decisão superior; 

d) Verificação de não existência de dívidas por parte da entidade ao Estado Português 

(Fisco e Segurança Social), bem como ao município de Lisboa; 

e) A verificação e comprovação de que a entidade possui o Registo Central de 

Beneficiário Efetivo (RCBE), atualizado, nos termos e para os efeitos estabelecidos 

nos artigos 36.º e 37.º da Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, com a alteração 

introduzida pela Lei n.º 58/2020, de 31 agosto; 

f) A prévia consulta à Junta de Freguesia de Arroios, de acordo com o n.º 2 do artigo 

10.º do RAAML. 

 

I - Assim, nos termos conjugados da alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º epigrafado «Atribuições 
do município» e das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais (RJAL), aprovado e publicado como Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro e, com vista à concessão de apoio financeiro, consubstanciado no EIXO E, 
MEDIDA 11, do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), tenho a honra de 
propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere aprovar:  

 
 

1. A atribuição de apoio financeiro ao Clube Estefânia no montante global de 2.413,62€ 
(dois mil, quatrocentos e treze euros e sessenta e dois cêntimos); o montante supra 
referido tem enquadramento orçamental em 2025, na orgânica S25.00 (10040),   
na Rubrica Económica D.08.07.01 (Instituições sem fins lucrativos - Apoio a Atividades 
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RAAML e Outros), Plano: E2.P001.02 - Código 43907-RP (Programa Municipal de Apoio 
ao Desporto), de acordo com o documento de cabimento n.º 5325006555, que se 
anexa, para todos os efeitos legais e regulamentares; 
 

2. Ao abrigo do artigo 10.º do Programa Municipal de Apoio aos Desporto (PMAD), e do 
Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), legislação 
especialmente aplicável, ex vi, n.º 1 do artigo 12.º do RAAML, in casu, Lei de Bases da 
Atividade Física e do Desporto, Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro e Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo (CPDD), vertido no Decreto-Lei  
n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida pelo Decreto-Lei  
n.º 41/2019, de 26 de março, aprovar a minuta de Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, a celebrar com a entidade referenciada supra; 

 

3. De acordo com o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho 
Europeu de 27 de abril de 2016 e Lei de execução do RGPD, plasmada na Lei n.º 
58/2019, de 8 de agosto, aprovar a minuta de Acordo de Tratamento de Dados, 
decorrente do CPDD de apoio financeiro a atribuir a entidade mencionada supra, que 
faz parte integrante da presente proposta para todos os efeitos legais e 
regulamentares. 

 
(Aprovada por unanimidade.) 
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Câmara Municipal de Lisboa 

Departamento da Atividade Física e do Desporto 

Gabinete Vereador Vasco Anjos 

CONTRATO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

N.º …./CML/DAFD/2025 

Processo n.º 8554/CML/23 

[Regime Jurídico das Autarquias Locais, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, Lei de Bases da Atividade 
Física e do Desporto - Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida 
pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de 

Lisboa (RAAML), publicado no Boletim Municipal n.º 771, de 27 de novembro de 2008 (7.º Suplemento) 
Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), Deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a 

proposta n.º 280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 
2022] 

Entre o Município de Lisboa 

E 
Clube Estefânia 

Programa Municipal de Apoio ao Desporto – Período de junho de 2021 a dezembro de 2025 

Minuta aprovada em sessão de Câmara através da Proposta n.º ………………, de ……….

Atribuição de Apoios Financeiros aos Clubes, Associações Desportivas e Outras Entidades 
pelo Município de Lisboa,

 
 

(Nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (quarta alteração Lei n.º 22/2015, de 17 de março, publicada no DR n.º 53, I série) e 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho (quarta alteração D.L. 99/2015, de 2 de junho, D.L. n.º 106, I série). 

N.º de compromisso…………….. Declaração Fundos Disponíveis (DFD) N.º ……./2025

1. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) define as medidas e as linhas de apoio 
financeiro a conceder pelo Município de Lisboa, com vista à criação e melhoria das condições 
para a promoção e dinamização da prática da atividade física e do desporto, levado a cabo pelas 
mais diversas Associações Desportivas do concelho, estabelecendo as regras e as condições 
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para a sua atribuição, bem como as obrigações a assumir pelos respetivos beneficiários e as 
formas que garantam a conformidade entre os fins visados pelos apoios a atribuir e a sua efetiva 
prossecução; 

2. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) afirma-se como um complemento 
importante ao apoio financeiro que autarquia tem vindo a prestar a todo o Movimento 
Associativo, em diversas linhas de apoio no quadro do Regulamento de Atribuição de Apoios 
pelo Município de Lisboa (RAAML); 

3. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto arroga-se como um programa multidimensional, 
multissetorial e transversal, e visa, considerando os vários EIXOS e MEDIDAS que o 
consubstanciam, alavancar o desenvolvimento da atividade física e desportiva no concelho de 
Lisboa;

4. Em coerência, complementando a sua estratégia de promoção e incentivo à prática da atividade 
física e desporto, a Câmara Municipal de Lisboa, através do Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto, cuja revisão foi aprovada por via das medidas especiais e extraordinárias de apoio ao 
desenvolvimento desportivo, no âmbito de uma alteração ao Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto (PMAD), bem como a assunção de compromisso plurianual, com a consequente 
repartição de encargos para anos futuros, tendo sido submetida e aprovada na Assembleia 
Municipal de Lisboa, por via da deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a proposta n.º 
280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 
2022; 

5. A atribuição do apoio de âmbito financeiro consignado neste Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo respeita o disposto no Programa Municipal de Apoio ao Desporto 
(PMAD), bem como os princípios fundamentais do Regulamento de Atribuição de Apoios do 
Município de Lisboa (RAAML), e o Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo (RJCPDD);  

6. Nos termos do Regulamento de Atribuição de Apoios pelo Município de Lisboa (RAAML) 
solicitou-se emissão de parecer por parte da Junta de Freguesia de Arroios face ao disposto no
n.º 2, do artigo 10.º do referido normativo. 

Assim, entre: 

O Município de Lisboa, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Lisboa, com sede 
na Praça do Município, adiante designada por CML, ou Primeiro Outorgante pessoa coletiva de 
direito público n.º 500 051 070, neste ato representada pelo Vereador responsável pelo Pelouro do 
Desporto, Dr. Vasco Anjos, no uso de competência delegada e subdelegada, por via do Despacho n.º 
263/P/2025, publicado no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1657, de 20 de novembro de 2025, 
previsto no Ponto 6 – Em matéria de Promoção do Desporto -, ao referir, nos termos e para os efeitos 
da alínea e), a competência de “Promover a negociação de protocolos e contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo”, bem como representar o Município na sua outorga.
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E 

O Clube Estefânia, com sede na Rua Alexandre Braga, nº. 24 A, 1150-004 Lisboa, portador do 
cartão de identificação de pessoa coletiva n.º 501057412, registada na Base de Dados para 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa, sob o registo de BDAA n.º 506578, adiante designado 
por Segundo Outorgante, neste ato devidamente credenciada pelos seus representantes legais com 
poderes para intervir no ato nos termos estatutários, 

É celebrado e por ambos aceite o presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
(Objeto) 

1. O presente Contrato-Programa tem por objeto a cooperação entre os dois outorgantes destinada 
à definição de formas de colaboração institucional entre a Câmara Municipal de Lisboa (CML) e o
Clube Estefânia, com vista à concretização, no âmbito do Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto (PMAD), no ano de 2025, do EIXO E MEDIDA 11, a realização da obra de
“substituição de tacos danificados, afagamento e envernizamento total do chão de 
madeira”, na sala de desporto, na Rua Alexandre Braga, nº. 24 A, 1150-004 Lisboa, nos termos 
do pedido de apoio do Segundo Outorgante. 

2. Atendendo ao orçamento apresentado, a obra, terá um custo estimado de 2.530,00€ (dois mil, 
quinhentos e trinta euros), ao qual acresce o IVA à taxa de 6%, resultando num custo total 
estimado de 2.681,80€ (dois mil, seiscentos e oitenta e um euros e oitenta cêntimos);

3. O apoio financeiro atribuído é 2.413,62€ (dois mil, quatrocentos e treze euros e sessenta e 
dois cêntimos); 

4. A atribuição do apoio financeiro consignado neste Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo foi precedida de formalização de pedido de apoio apresentado pelo Segundo 
Outorgante, devidamente instruído de acordo com o RAAML, o PMAD, e legislação 
especialmente aplicável, LBAFD e RJCPDD, correlativa análise pelos serviços de 
CML/Departamento da Atividade Física e de Desporto, com base em critérios previamente 
definidos e consequente elaboração de proposta para apreciação pelo órgão executivo. 

5. O programa referido no número anterior é executado pelo Segundo Outorgante, de acordo com 
os termos do presente Contrato-Programa e a legislação nacional em vigor, a aplicar à matéria 
em questão. 

6. A disciplina do regime de comparticipação e o acompanhamento de execução do programa aqui 
previsto é definida pela Primeira Outorgante. 

7. As comparticipações definidas neste Contrato-Programa não serão proporcionalmente 
aumentadas em função do custo real do respetivo Programa, a não ser que haja concordância 
expressa por parte da Primeira Outorgante. 
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Cláusula Segunda  
(Apoio financeiro) 

8. A Primeira Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante global 
de 2.413,62€ (dois mil, quatrocentos e treze euros e sessenta e dois cêntimos); 

1. De acordo com o descritivo no pedido de apoio e processo específico da entidade, com vista à 
concretização do EIXO E, MEDIDA 11 do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), com 
a realização das obras especificamente identificadas no número 1 da Cláusula Primeira.

2. O apoio financeiro referido no número anterior destina-se, exclusivamente, a suportar os 
encargos respeitantes ao descritivo do EIXO E, MEDIDA 11 que consta no Programa Municipal 
de Apoio ao Desporto (PMAD). 

3. O Segundo Outorgante assume, pelo presente Contrato-Programa, a responsabilidade pela 
integral realização do programa referido na Cláusula Primeira. 

4. Em caso algum, a Primeira Outorgante comparticipará em indemnizações que venham, 
eventualmente, a ser devidas pela concretização de tal programa 

Cláusula Terceira 
(Plano de Pagamentos) 

1. A Primeira Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante global 
de 2.413,62 € (dois mil, quatrocentos e treze euros e sessenta e dois cêntimos), com vista 
ao cumprimento do disposto na Cláusula Primeira do presente contrato-programa. 

2. O apoio financeiro referido no número anterior da presente cláusula, obedece ao seguinte plano 
de pagamentos: 

a) Primeira Prestação, em 2025, no valor de 2.172,26€ (dois mil, cento e setenta e dois 
euros e vinte seis cêntimos), correspondente a 90% do valor global atribuído, após 
deliberação do órgão executivo e correlativa da outorga do Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e publicação no sítio da CML; 

b) Segunda Prestação, em 2025, no valor de 241,36€ (duzentos e quarenta e um euros e
trinta e seis cêntimos), correspondente a 10% do valor global atribuído, a transferir após a 
entrega do relatório final de execução física e financeira (REFF), que ateste e comprove, 
por via de documentação bastante a totalidade de execução das obras de “substituição de 
tacos danificados, afagamento e envernizamento total do chão de madeira”, com 
explicitação dos resultados alcançados de acordo com modelo aprovado pelo órgão 
executivo, cumprindo os requisitos previstos e definidos no Regime Jurídico dos Contratos-
Programa de Desenvolvimento Desportivo, Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na 
versão atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, Regulamento 
de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML). 
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Cláusula Quarta 
(Indicadores do projeto e ou atividades) 

No âmbito do objeto do presente Contrato-Programa, os indicadores a considerar são os que se 
encontram diretamente explicitados na Deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a proposta n.º 
280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 2022 e
que foram sufragados pela análise fundamentada dos serviços em função de critérios previamente 
definidos pelo Pelouro de Desporto, decorrentes e subsumidos nos princípios do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), e dados a conhecer publicamente, 
encontrando-se explicitados no clausulado do presente Contrato. 

Cláusula Quinta 
(Obrigações da Primeira Outorgante) 

1. A Primeira Outorgante compromete-se a: 

a) Transferir o apoio financeiro para o Segundo Outorgante de acordo com o plano de 
pagamentos explicitado na Cláusula Terceira; 

b) Verificar o exato desenvolvimento do objeto e atividade que justificou a celebração do 
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com 
observância do disposto das normas especialmente aplicáveis, nomeadamente, Programa 
Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na 
versão atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, do
Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML) e demais 
regulamentos municipais que ao caso se apliquem; 

2. Para os efeitos previstos nos números anteriores, a Primeira Outorgante, reserva-se o direito 
de, ao abrigo do disposto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão 
atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, e do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), realizar inspeções, inquéritos ou 
sindicâncias, bem como de determinar a realização de uma auditoria através do Departamento 
de Auditoria ou, eventualmente, por entidade externa. 

3. A Câmara Municipal de Lisboa reserva-se o direito de, a todo o tempo, solicitar a apresentação 
da documentação necessária para apreciar da correta aplicação dos apoios.  

4. A Primeira Outorgante assume o compromisso de respeitar as regras da privacidade e 
proteção de dados pessoais constantes do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 27 de abril de 2016 e lei de execução do RGPD, plasmada na Lei n.º 58/2019, 
de 8 de agosto, diplomas relativos à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à circulação desses dados, e compromete-se a respeitar o 
Acordo de Tratamento de Dados que constitui o Anexo 1 ao presente Contrato-Programa. 

5. A Primeira Outorgante reserva-se o direito de verificar se a inclusão de práticas de 
sustentabilidade na forma de operar do Segundo Outorgante são observadas, sempre que 
possível, de acordo com o consagrado no n.º 7 da Cláusula Sexta. 
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Cláusula Sexta 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. O Segundo Outorgante compromete-se a: 

a) Executar o Programa previsto na Cláusula Primeira, concretizando o EIXO e MEDIDA do
PMAD decorrentes do objeto contratual, no caso concreto, procedendo à realização da 
OBRA e às aquisições de bens ou serviços daí decorrentes, de acordo com as normas 
nacionais e internacionais em vigor nesta matéria, nomeadamente, cumprindo com os 
princípios da contratação pública no caso em que se apliquem e obtenção e contratação 
dos seguros obrigatórios a que houver lugar; 

b) Diligenciar pela obtenção de todas e quaisquer licenças municipais ou outras que sejam 
necessárias para cumprimento do objeto do presente contrato;  

c) Publicitar o apoio da CML, através da menção expressa «Com o apoio da Câmara 
Municipal de Lisboa» e inclusão do respetivo logótipo em todos os suportes gráficos ou 
outros de promoção ou divulgação do programa previsto na Cláusula Primeira, bem como 
em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

d) Colaborar com a CML na organização de eventos e/ou apoiar programas desportivos 
municipais, dando apoio logístico e técnico até ao montante máximo de 5% (cinco por 
cento) do valor do apoio financeiro atribuído, referido na Cláusula Segunda do presente 
contrato, durante a época desportiva em curso e épocas desportivas subsequentes até total 
utilização do valor em referência. 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio 
atribuído; 

f) Em função dos EIXOS e MEDIDAS do PMAD apoiados e, sempre que aplicável, transferir 
para uma companhia de seguros, através de contrato de apólice de seguro desportivo a 
responsabilidade por acidentes pessoais dos participantes nos eventos e nas atividades 
desportivas por si promovidas e enquadradas diretamente, nos termos e para os efeitos do 
disposto no Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de janeiro, ou outras apólices de seguro que ao 
caso se apliquem, evidenciando tal desiderato através de cópia da Apólice de Seguro, a
entregar à Primeira Outorgante; 

2. O Segundo Outorgante deverá apresentar à Primeira Outorgante, os relatórios de execução 
física e financeira final (REFF), intercalar e final, de acordo com o estipulado no presente 
Contrato-Programa, em consonância com o modelo aprovado pela CML, com explicitação dos 
resultados alcançados e cópias dos respetivos documentos justificativos da despesa, no qual 
deve constar: 

a) Evidência do registo contabilístico, nos termos e para os efeitos do n.º 3, do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida pelo Decreto-
Lei n.º 41/2019, de 26 de março. 

b) O prazo previsto neste Contrato-Programa para entrega do relatório final poderá ser, 
excecionalmente, prorrogado, em função das caraterísticas, especificidades e cronograma 
de execução física do programa especificamente identificado na Cláusula Primeira, após 
parecer fundamentado dos serviços. 
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3. O Segundo Outorgante obriga-se a colaborar e a fornecer, a qualquer momento, toda a 
informação e documentação solicitada pela Primeira Outorgante, sempre que esta julgue 
necessário conhecer o estado de execução do presente Contrato-Programa. 

4. Sempre que o Segundo Outorgante organize provas desportivas e caso os respetivos 
regulamentos estipulem a atribuição de prémios, obriga-se ainda à entrega de prémios de valor 
igual às atletas femininas e atletas masculinos, nos termos da Constituição da República 
Portuguesa (CRP) e posterior legislação regulamentar sobre esta matéria. 

5. Em matéria de proteção de dados pessoais que digam respeito à relação com a Primeira 
Outorgante e ao estrito cumprimento do presente Contrato, o Segundo Outorgante
compromete-se a respeitar o disposto no Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e 
do Conselho Europeu de 27 de abril de 2016 e lei de execução do RGPD, plasmada na Lei n.º 
58/2019, de 8 de agosto, diplomas relativos à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à circulação desses dados, e compromete-se a 
respeitar o Acordo de Tratamento de Dados que constitui o Anexo 1 ao presente Contrato-
Programa. 

6. O Segundo Outorgante assume ainda o compromisso de divulgar e respeitar os princípios 
estabelecidos no Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED) em todos os eventos, provas 
desportivas e outras iniciativas que realizar sob a sua responsabilidade ou em parceria com 
outras entidades. 

7. O Segundo Outorgante obriga-se a incluir, sempre que possível, práticas de sustentabilidade 
na sua forma de operar, incluindo as cadeias de fornecimento de bens e serviços, relativamente 
à aplicação dos apoios financeiros concedidos ao abrigo deste Contrato-Programa e de acordo 
com o Código de Conduta do Fornecedor do Município de Lisboa, disponível para consulta no
sítio da CML. 

Cláusula Sétima 
(Obrigações conjuntas) 

As partes outorgantes obrigam-se, mutuamente, a colaborar no sentido de assegurar a completa e 
eficaz realização e cumprimento do objeto do presente Contrato. 

Cláusula Oitava 
(Destino dos bens adquiridos) 

Os bens adquiridos em função do apoio financeiro atribuído por via do presente Contrato-Programa 
após a realização da obra integram o património do Segundo Outorgante e são por esta geridos e 
mantidos, ficando diretamente afetos à prática e desenvolvimento da atividade física e desportiva na 
instalação desportiva gerida pelo Clube. 
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Cláusula Nona 
(Prazo de vigência) 

1. O presente Contrato-Programa entra em vigor após outorga, na decorrência da sua aprovação 
pelo órgão executivo e publicação no sítio da CML e opera o seu terminus com a entrega do 
Relatório de Execução Física e Financeira (REFF), que se estabelece num prazo de 30 (trinta) 
dias após a realização da obra que subjaz a este CPDD, sem prejuízo de outras obrigações 
acessórias que devam perdurar para além do prazo face ao objeto contratual expresso na 
Cláusula Primeira do presente instrumento jurídico. 

2. O presente Contrato-Programa pode também considerar-se concluído se ocorrer facto 
superveniente cuja causa não seja imputável à Segunda Outorgante e que torne objetiva e 
definitivamente impossível a realização do Programa, após a competente fundamentação e 
validação pela Primeira Outorgante.

Cláusula Décima 
(Auditoria) 

O programa apoiado nos termos do presente Contrato-Programa pode estar sujeito a auditoria a
realizar pelo Departamento de Auditoria da Câmara Municipal de Lisboa, de acordo com o 
estabelecido no RAAML, devendo o Segundo Outorgante disponibilizar toda a documentação 
julgada adequada e oportuna para o efeito.  

Cláusula Décima Primeira 
(Revisão) 

O presente Contrato-Programa pode ser objeto de revisão, por acordo entre as partes, no que se 
mostre estritamente necessário ou, unilateralmente, pela Primeira Outorgante devido a imposição 
legal ou ponderoso interesse público, ficando sempre sujeita a prévia autorização da Câmara 
Municipal de Lisboa.  

Cláusula Décima Segunda 
(Incumprimento, Rescisão e Sanções) 

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no 
presente Contrato-Programa constitui causa de rescisão imediata por parte da Primeira 
Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos e não executados de acordo com o 
objeto contratual, bem como a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo 
das devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos. 

2. A rescisão do Contrato efetua-se através de notificação dirigida às partes Outorgantes no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar do conhecimento do facto que lhe serve de fundamento. 

3. O incumprimento do presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo constitui 
impedimento para a atribuição de novo apoio à Segunda Outorgante num período a estabelecer 
pelo Órgão Executivo.  
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Cláusula Décima Terceira 
(Disposições finais) 

1. Em caso de diferendo sobre a interpretação de qualquer uma das cláusulas do presente 
Contrato-Programa as partes deverão desenvolver os melhores esforços para, de boa-fé, 
encontrar uma resolução consensual. 

2. Nos termos do n.º 3, do artigo 5.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e n.º 3 do artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, ao presente Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo foi atribuído compromisso número……………. e a Declaração de Fundos Disponíveis 
(DFD) número ………./2025. 

Depois de lido em voz alta, as Outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu 
conteúdo, sendo claro para ambas os direitos e deveres de cada uma das partes, como tal, vai ser 
assinado; 
O presente Contrato-Programa foi celebrado em Lisboa, em ……..de…….. de 2025, contendo 9 
(nove) páginas de 2 (dois) exemplares, e um Anexo – Acordo de Tratamento de Dados, contendo … 
(…) páginas, ficando um exemplar na posse de cada um dos Outorgantes. 

O Município de Lisboa 

………………………………………………………………………………………..
- Dr. Vasco Anjos -                             

(Vereador) 

Clube Estefânia 

……………………………………………………………………………………………………………………

……………………………………………………………………………………………………………………
(Representantes Legais)

Colocar o(s) nome(s) do(s) outorgante(s) e identificação dos órgãos sociais de que faz(em) parte
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Câmara Municipal de Lisboa

Departamento da Atividade Física e do Desporto

ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS

ANEXO AO

CONTRATO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

N.º……../CML/DAFD/2025

Entre o Município de Lisboa

E
Clube Estefânia 

Programa Municipal de Apoio ao Desporto 
EIXO E - MEDIDA 11 - OBRA 

Considerando que: 

1. A Primeira e o Segundo Outorgante celebraram entre si o Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo N.º……..../CML/DAFD/2025, doravante designado 
abreviadamente por “Contrato-Programa”; 

2. Para o cumprimento das obrigações assumidas com a celebração do Contrato-Programa, a 
Primeira Outorgante reconhece e autoriza o Segundo Outorgante a recolher e proceder ao 
tratamento de dados pessoais que sejam os estritamente necessários para assegurar a 
realização de OBRA em instalação desportiva no âmbito do Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto (PMAD); 

3. O Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados (doravante designado apenas por “RGPD”), impõe 
um conjunto de obrigações na relação entre Responsáveis pelo Tratamento; 

4. A Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que assegura a execução, na ordem jurídica interna, do 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados; 

5. A Primeira Outorgante considera fundamentais, para o cumprimento do RGPD, a segurança 
e privacidade de dados, pelos quais se deverá reger a sua relação com o Segundo 
Outorgante, procedendo ao tratamento de dados pessoais, no âmbito do Contrato-Programa 
de Desenvolvimento Desportivo e com vista à concretização dos EIXOS e MEDIDAS no âmbito 
do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), in casu EIXO E, MEDIDA 11; 
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6. Pelo presente Acordo, serão estabelecidas as obrigações e deveres de ambas as Partes, para 
garantia de cumprimento do RGPD, 

É livremente, e de boa-fé ajustado e reciprocamente aceite o presente Acordo de Tratamento de 
Dados, o qual, integrando os Considerandos anteriores, se regerá pelas cláusulas seguintes e 
pelos seus Anexos e, no que for omisso, pela legislação aplicável. 

Assim, entre:

O Município de Lisboa, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Lisboa, pessoa 
coletiva número 500 051 070, com sede na Praça do Município, Paços do Concelho, Lisboa, neste 
ato representada pelo Dr. Vasco Anjos, na qualidade de Vereador, responsável pelo Pelouro do 
Desporto nos termos do Despacho n.º 263/P/2025, de 20 de novembro, publicado no 3.º 
Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1657, de 20 de novembro de 2025, e com poderes para 
outorgar no presente ato de Acordo, face às competências subdelegadas pelo Despacho n.º 
……………., de ………………, publicado no Boletim Municipal n.º ………., de ……. de …………., 
de ora em diante designada abreviadamente por CML ou Primeira Outorgante, 

E 

O Clube Estefânia, com sede na Rua Alexandre Braga, nº. 24 A, 1150-004 Lisboa, portador do 
cartão de identificação de pessoa coletiva n.º 501057412, registada na Base de Dados para 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa, sob o registo de BDAA n.º 506578 (entidade 
validada), neste ato devidamente credenciada pelos seus representantes legais, com poderes 
para a prática do ato, adiante designada por CE ou Segundo Outorgante, 

Cláusula Primeira
(Definições)

Para efeitos do presente acordo, todas as expressões que se refiram a matéria de tratamento e 
proteção de dados pessoais, terão o significado que consta do Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, pelo que, em 
caso de dúvida na sua interpretação, deverão as Partes recorrer e socorrer-se do estipulado neste 
Regulamento. 

Cláusula Segunda
(Objeto)

1. Pelo presente Acordo, as Partes obrigam-se a definir e implementar as medidas técnicas e 
organizativas necessárias e adequadas ao cumprimento do RGPD e respetiva lei nacional de 
execução, no que se refere à concretização das obras de “substituição de tacos danificados, 
afagamento e envernizamento total do chão de madeira”, na sala de desporto, tendo em 
consideração a finalidade do estabelecimento da relação entre as Partes, bem como as 
inerentes atividades de recolha e tratamento de dados pessoais. 
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2. As Partes acordam que assumem as responsabilidades perante os titulares cujos dados são 
tratados pelo Segundo Outorgante, obrigando-se esta a assegurar o exercício dos seus 
direitos e a cumprir os deveres de informação a que se encontra obrigada, em especial a indicar 
o ponto de contato para o efeito. 

3. Se o Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo for objeto de alguma alteração e da 
mesma resultar a necessidade de adaptar ou introduzir novas atividades de tratamento de 
dados, as Partes deverão assegurar que este Acordo é devidamente atualizado em 
conformidade e que tal ocorrerá em momento prévio ao(s) tratamento(s). 

4. As Partes desde já estabelecem que são corresponsáveis pelo tratamento de dados pessoais 
no âmbito do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo que subjaz a este Acordo. 

Cláusula Terceira
(Vigência e Duração)

A Segunda Outorgante reconhece e aceita que o tratamento de dados pessoais deve ser feito 
em estrita observância da legislação aplicável em matéria de proteção de dados e do estipulado 
no presente Acordo e apenas durante o tempo em que vigorar a relação contratual estabelecida
entre as partes outorgantes, sem prejuízo da obrigação de sigilo, que perdura após o termo do 
contrato. 

Cláusula Quarta
(Categorias de Titulares de Dados cujos Dados Pessoais são tratados)

Para efeitos do presente Acordo, os titulares de dados cujos dados pessoais são objeto de 
tratamento, são os que resultarem do processo de realização da obra levada a cabo pela Segunda 
Outorgante. 

Cláusula Quinta
(Categorias de Dados Pessoais)

Para efeitos do presente Acordo, as categorias de dados pessoais utilizadas para o cumprimento 
das finalidades previstas na Cláusula Sexta, são as seguintes: 

a) Identificação dos empresários em nome individual, técnicos, projetistas, engenheiros ou 
arquitetos que contratarem com a Segunda Outorgante com vista à realização da obra de 
acordo com os seguintes dados: nome, número de Cartão de Cidadão ou Bilhete de 
Identidade, morada, número de identificação fiscal, identificação de número de inscrição em 
ordem profissional, contato telefónico fixo e ou telemóvel, e email; 

b) Encontram-se fora do âmbito deste Acordo os dados referentes a empresas. 
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Cláusula Sexta
(Finalidade(s) e Licitude do Tratamento)

1. Para efeitos do presente Acordo, constitui finalidade do tratamento de dados pessoais, a
organização sob responsabilidade e direção da Segunda Outorgante com vista à 
concretização de obra de acordo com o EIXO E, MEDIDA 11, no âmbito do Programa Municipal 
de Apoio ao Desporto (PMAD), no período de vigência do CPDD que subjaz a este instrumento, 
com o apoio de âmbito financeiro pelo Município de Lisboa. 

2.  O tratamento de dados pessoais tem como fundamento de licitude a execução de um 
contrato no qual o titular dos dados é parte, na sequência da al b) do n.º 1 do art.º 6.º do 
RGPD. 

Cláusula Sétima
(Descrição do(s) Tratamento(s) de Dados)

Para efeitos do presente acordo, as operações de tratamento a realizar para o cumprimento das 
finalidades supra referidas, de acordo com o n.º 2 do artigo 4.º do RGPD, são as seguintes: 

a) Recolha dos dados pessoais mediante utilização de formulário (físico ou digital), desde 
que adequados, pertinentes e limitados ao que é necessário relativamente às finalidades 
previstas pela Partes (princípio de minimização dos dados); 

b) Registo das operações de tratamento em suporte físico e/ou digital de forma correta e 
atualizada, devendo ser adotadas todas as medidas adequadas para que os dados 
inexatos sejam apagados ou retificados (princípio da exatidão); 

c) Consulta deverá ser disponibilizada mediante palavra-passe de acesso, de modo a 
garantir a segurança dos dados, incluído a proteção contra o seu tratamento não 
autorizado ou ilícito (princípio da integridade e confidencialidade); 

d) Organização e estruturação da informação com vista à produção de Relatórios e 
estatísticas (princípio da necessidade de conhecer); 

e) Conservação pelo prazo fixado, findo o qual toda a documentação deverá ser enviada 
ao cuidado do responsável pela custódia dos dados pessoais. Todas as cópias devem 
ser destruídas (princípio da limitação da conservação). 

Cláusula Oitava
(Obrigações das Partes)

1. Nos termos e para os efeitos do presente Acordo, constituem obrigações da Primeira 
Outorgante: 

a) Aconselhar as medidas de segurança e privacidade subjacentes às atividades de 
tratamento dos dados pessoais levados a cabo pela Segunda Outorgante; 

b) Informar a Segunda Outorgante de todas as circunstâncias relevantes para a realização 
do tratamento de dados, atendendo sobretudo à especificidade das finalidades descritas no 
presente Acordo e os potenciais riscos envolvidos; 

c) Comunicar à Segunda Outorgante quaisquer alterações que se tenham verificado nos 
dados pessoais em tratamento; 

d) Dar instruções documentadas ao longo de toda a duração do tratamento de dados pessoais; 
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e) Definir prazos de conservação de dados pessoais fixados em noma legal ou regulamentar 
ou, quando tal não seja possível, o que se revele necessário para a prossecução da 
finalidade; 

f) Enumerar as finalidades que excecionam a limitação da conservação, tal como se segue: 
i. Para fins de arquivo de interesse público; ou, 

ii. Para fins de investigação científica ou histórica; ou, 
iii. Para fins estatísticos. 

2. Constituem obrigações da Segunda Outorgante: 

a) Utilizar os dados pessoais objeto de tratamento unicamente para as finalidades que 
determinaram a sua recolha, não podendo em caso algum utilizá-los com finalidades 
distintas daquelas para as quais os dados foram recolhidos; 

b) Tratar os dados de acordo com as instruções da Primeira Outorgante; 
c) No caso de considerar que algumas das instruções da Primeira Outorgante violam o 

RGPD ou qualquer disposição, em matéria de proteção de dados, nacional ou da UE deve 
informar, de imediato, a Primeira Outorgante; 

d) Deve elaborar um registo de todas as atividades de tratamento efetuadas por conta da 
Primeira Outorgante que contenha: nome e contactos da Segunda Outorgante ou
Subcontratantes e Encarregado de Proteção de Dados, as categorias de tratamento de 
dados pessoais efetuados em nome do Responsável pelo Tratamento (se for aplicável), as 
transferências de dados pessoais para países terceiros ou organizações internacionais e 
documento que comprove a existência das garantias adequadas, descrição das medidas 
técnicas e organizativas no domínio da segurança, tal como se encontram previstas no 
ANEXO I; 

e) Prestar assistência à Primeira Outorgante no cumprimento da obrigação de realizar uma 
avaliação de impacto sobre a proteção de dados (AIPD) e de consulta prévia, relacionadas 
com os serviços prestados pela Segunda Outorgante à Primeira Outorgante, no âmbito 
deste Acordo, fornecendo a informação necessária e ao dispor da Segunda Outorgante; 

f) Dar apoio à Primeira Outorgante quando haja lugar a consultas prévias junto da Autoridade 
de controlo - Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD); 

g) Designar um Encarregado de Proteção de Dados e comunicar à Primeira Outorgante a
sua identidade e contactos; 

h) Assumir o compromisso de cumprimento de um Código de Conduta ou de um procedimento 
de certificação para demonstrar o cumprimento de todas estas obrigações; 

i) Não subcontratar quaisquer entidades para a prossecução de atividades das quais resultem 
tratamento de dados, salvo quando exista autorização prévia e por escrito da Primeira 
Outorgante; 

j) Prestar toda a assistência necessária e solicitada pela Primeira Outorgante para que este
consiga assegurar eficazmente o cumprimento de todas as obrigações que decorrem do 
disposto nos artigos 32.º a 36.º do RGPD. 

Cláusula Nona
(Subcontratação)

1. Caso o Primeiro Outorgante autorize a subcontratação do tratamento pelo Segundo 
Outorgante nos termos do número anterior, deverá este impor a esse outro Subcontratante, 
mediante a celebração de um contrato escrito, as mesmas obrigações em matéria de proteção 
de dados impostas ao Segundo Outorgante e estabelecidas no presente Acordo. 
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2. Para cumprimento do disposto no número anterior, o Segundo Outorgante deverá apresentar 
o contrato escrito ao Primeiro Outorgante, com a antecedência mínima de 30 dias, 
reservando-se este do direito de recusar a subcontratação caso entenda que o mesmo não 
assegura o mesmo nível de proteção que o presente Acordo, sem que daí lhe advenha 
qualquer responsabilidade perante o Segundo Outorgante. 

3. O Segundo Outorgante reconhece e aceita que será plenamente responsável perante o 
Primeiro Outorgante pelo incumprimento de qualquer obrigação em matéria de proteção de 
dados por qualquer subcontratante por si contratado. 

Cláusula Décima
(Medidas de segurança do tratamento)

1. No âmbito do presente Acordo e para cumprimento do objeto do mesmo, nos termos do artigo 
32.º do RGPD, a Segundo Outorgante obriga-se a adotar as medidas técnicas e organizativas 
pertinentes para garantir um nível de segurança dos dados pessoais adequado ao risco, bem 
como contra destruição, perda, alteração, divulgação não autorizada, acesso acidental ou 
ilegal. 

2. O previsto no número anterior concretiza-se através da implementação das medidas definidas 
pelo standard internacional ISO/IEC 27001:2013 ou equivalente, bem como das normas 
comunitárias, da legislação e das recomendações nacionais específicas em matéria de 
segurança da informação, designadamente, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 
41/2018, de 28 de março. 

3. Em qualquer caso a Segunda Outorgante deve implementar mecanismos que consigam 
garantir a segurança dos tratamentos designadamente as previstas nas alíneas a), b), c), d) do 
n.º 1 do artigo 32.º do RGPD, tal como previsto no ANEXO I. 

4. Nos termos e para os efeitos do disposto nos números 1 e 2 da presente Cláusula, deverá a 
Segunda Outorgante considerar os seguintes princípios aplicáveis à segurança da 
informação: 

a) Garantia de proteção - a informação é um recurso crítico para o eficaz desenvolvimento 
de todas as atividades do Responsável pelo tratamento, sendo assim fundamental garantir 
a sua adequada proteção, nas vertentes de integridade, autenticidade, disponibilidade e 
confidencialidade; 

b) Sujeição à lei - tanto a política como as tarefas executadas no seu âmbito estão sujeitas 
à legislação aplicável, bem como às normas e regulamentos internos aprovados pelas 
entidades competentes; 

c) Necessidade de acesso - o acesso à informação deve restringir-se, exclusivamente, às 
pessoas que tenham necessidade de a conhecer para cumprimento das suas funções e
tarefas; 

d) Transparência - deve assegurar-se a transparência, conjugando o dever de informar com 
a fixação, de forma clara, das regras e procedimentos a adotar para a segurança da 
informação sob a responsabilidade do Responsável pelo tratamento; 
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e) Proporcionalidade - as atividades impostas pela segurança da informação devem ser 
proporcionais aos riscos a mitigar e limitadas ao necessário, minimizando a entropia no 
regular funcionamento da Primeira Outorgante; 

f) Obrigatoriedade de cumprimento das políticas e procedimentos de segurança definidos 
devem ser integrados nos processos de trabalho e a execução das tarefas diárias deve 
ser pautada pelo seu cumprimento; 

g) Responsabilidades - as responsabilidades e o papel das entidades intervenientes na 
segurança da informação devem ser definidas de forma clara e ser alvo de monitorização 
e auditoria periódicas; 

h) Informação - todas as políticas e procedimentos específicos devem ser publicitados e 
comunicados a todos os utilizadores que deles necessitem para o desempenho das suas 
funções e tarefas; 

i) Formação - deve ser planeado, aprovado e executado um plano de formação e de 
divulgação que incida sobre o domínio da segurança da informação e sobre as políticas e 
procedimentos específicos adotados neste âmbito; 

j) Avaliação do risco - deve ponderar-se a necessidade de proteção da informação em 
função da sua relevância e das ameaças que sobre ela incidem. A avaliação do risco deve 
identificar, controlar e eliminar os diversos tipos de ameaças a que a informação se 
encontra sujeita. Os níveis de segurança, custo, medidas, práticas e procedimentos 
devem ser apropriados e proporcionais ao valor e ao nível de confiança da informação; 

k) Comunicação, registo e ponto de contacto único - todos os incidentes de segurança, bem 
como as fragilidades, têm de ser objeto de comunicação imediata e registo de forma a 
proporcionar uma resposta célere aos problemas. O processo de registo deve prever a 
identificação de um ponto único de contacto para onde devem ser canalizados todos os 
relatos; 

l) Sanções - a não observância das disposições de segurança da informação que se 
encontrem em vigor, será considerada como infração às normas aplicáveis e, como tal, 
será sujeita a sanções e medidas corretivas apropriadas de acordo com a legislação e 
normativos aplicáveis, ou que para o efeito venham a ser estabelecidos. 

Cláusula Décima Primeira
(Confidencialidade)

1. Para efeitos do presente Acordo, a Segunda Outorgante obriga-se a não divulgar e/ou publicar 
qualquer informação a que tenha acesso, no âmbito da execução das suas atividades no que 
diz respeito à recolha dos dados pessoais necessários para execução do Contrato-Programa 
de Desenvolvimento Desportivo que outorgou com a Câmara Municipal de Lisboa. 

2. A obrigação de confidencialidade prevista na presente cláusula vincula a Segunda Outorgante
durante a vigência do contrato e após a sua cessação, independentemente da causa da sua 
cessação. 

3. A obrigação referida no n.º 1 cessa se a informação for do conhecimento público, exceto se tal 
acontecer em razão da violação do dever de confidencialidade imposto por esta Cláusula, 
cabendo, em caso de litígio, a Segunda Outorgante provar que a informação já era do
conhecimento público antes da divulgação ou execução por si. 

4. A Segunda Outorgante deverá garantir que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
se comprometem, de forma expressa e por escrito, a respeitar a confidencialidade e a cumprir 
as medidas de segurança correspondentes. 
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5. A Segunda Outorgante deverá rever periodicamente a lista das pessoas a quem foi concedido 
o acesso aos dados o qual, poderá ser retirado em função do resultado da revisão efetuada. 

6. A Segunda Outorgante deverá manter à disposição da Primeira Outorgante a documentação 
que comprove a obrigação de confidencialidade. 

Cláusula Décima Segunda
(Tutela dos direitos dos titulares dos dados pessoais)

1. As Partes reconhecem que o exercício dos direitos por parte dos titulares dos dados pode ser 
efetuado diretamente, quer junto da Segunda Outorgante, quer junto da Primeira Outorgante
e/ou junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD). 

2. Neste sentido, e no âmbito da tutela dos direitos dos titulares dos dados pessoais, compete à 
Segunda Outorgante, obrigando-se este a: 

a) Garantir o exercício de quaisquer direitos ao titular dos dados; 
b) No momento da recolha dos dados, prestar toda a informação relativa ao tratamento dos 

seus dados; 
c) Prestar toda a assistência necessária à Primeira Outorgante, através de medidas 

técnicas e organizativas adequadas, para permitir que este cumpra a sua obrigação de 
dar resposta aos pedidos dos titulares dos dados tendo em vista o exercício dos seus 
direitos; 

d) Informar a Primeira Outorgante de eventuais retificações ou situações de apagamento 
dos dados pessoais que ocorram em virtude de uma solicitação dos titulares de dados 
pessoais, mediante notificação para o endereço de correio eletrónico indicado pela 
Primeira Outorgante, imediatamente após o pedido formulado pelo titular dos dados, mas 
nunca depois do prazo de 24 horas, instruída com as informações relevantes para a 
resolução do pedido. 

Cláusula Décima Terceira
(Violação de dados pessoais)

1. A Segunda Outorgante notificará a Primeira Outorgante, sempre antes do prazo máximo de 
72 horas estabelecido no RGPD, de todas as violações de dados pessoais de que tenha 
conhecimento, nos termos estabelecidos no artigo 33.º, n.º 3 do RGPD. 

2. Compete à Segunda Outorgante comunicar as violações de segurança de dados à CNPD, a 
qual, deverá conter a seguinte informação: 

a) Descrever a natureza da violação de segurança dos dados pessoais e o número 
aproximado de afetados; 

b) Incluir o nome e os dados de contacto do Encarregado de Proteção de Dados; 
c) Descrever as consequências da violação da segurança dos dados pessoais; 
d) Descrever as medidas adotadas para impedir a violação de segurança dos dados 

pessoais incluindo as medidas de mitigação dos possíveis efeitos negativos. 
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Cláusula Décima Quarta
(Auditorias)

O Segundo Outorgante assume o compromisso de disponibilizar à Primeira Outorgante todas 
as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das suas obrigações e facilita e 
contribui para o cumprimento das auditorias ou inspeções conduzidas pela Primeira Outorgante
ou por auditor por este mandatado, inclusive nas suas próprias instalações. 

Cláusula Décima Quinta
(Destino dos dados)

Sob pena de responsabilidade por perdas e danos, a Segunda Outorgante obriga-se a devolver 
à Primeira Outorgante todos os dados pessoais, que são tratados pela Segunda Outorgante
em nome da Primeira Outorgante, depois de cumpridas as finalidades indicadas por este, 
devendo ainda apagar, nesse momento, todas as restantes cópias ou versões que contenham os 
referidos dados, a menos que a conservação dos dados seja exigida ao abrigo do Direito da União 
ou dos Estados Membros. 

Cláusula Décima Sexta
(Suspensão e ou Resolução)

1. A efetiva existência de uma situação de incumprimento, quer do presente Acordo, quer dos 
normativos constantes do RGPD e da legislação nacional de execução, é causa bastante para 
a resolução do mesmo, podendo o Segundo Outorgante incorrer em responsabilidade civil 
perante o município. 

2.  A verificação do disposto em qualquer dos números anteriores tem como consequência direta 
a cessação da execução do objeto do presente Acordo, podendo implicar para o Segundo 
Outorgante, o dever de indemnização perante o município por eventuais violações que lhe 
sejam imputadas. 

Cláusula Décima Sétima
(Divergências) 

Caso se verifique qualquer conflito ou divergência entre as disposições constantes do presente 
Acordo e o Contrato-Programa, deverão prevalecer os termos previstos no presente Acordo. 

Cláusula Décima Oitava
(Disposição Final) 

As Partes acordam que o presente Acordo faz parte integrante do Contrato-Programa n.º 
____/CML/DAFD/2025, pelo que, deverá ser anexado ao mesmo. 
Depois de lido em voz alta, os outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu 
conteúdo, sendo para ambos claro e compreensível os direitos e deveres de cada uma das partes 
e, como tal, vai ser assinado. 
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O presente Acordo foi celebrado em Lisboa, em ….. de …….… de 2025, em 2 (dois) exemplares, 
ficando um exemplar na posse de cada um dos Outorgantes. 

O Município de Lisboa

…………………………………………………………………………………..

Dr. Vasco Anjos 
(O Vereador) 

Clube Estefânia  

…………………………………………………………………………………………………………………

…………………………………………………………………………………………………………………
(Representantes Legais)

Colocar o(s) nome(s) do(s) outorgante(s) e identificação dos órgãos sociais de que faz(em) parte
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ANEXO I

Medidas técnicas e organizativas destinadas a garantir a segurança dos dados pessoais 
objeto de tratamento

Sem prejuízo de poderem vir a ser adotadas outras medidas que se revelem mais eficazes na 
prevenção de riscos suscetíveis de comprometer os princípios e as normas consagrados no 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), consideram-se adequadas à situação 
em apreço as seguintes medidas técnicas e organizativas: 

� No Formulário de inscrição consta a “Informação sobre Proteção de Dados Pessoais” 
(com informação sobre o Responsável pelo Tratamento; Finalidade e Licitude do 
Tratamento; Consequência do não fornecimento dos Dados; Categorias de Dados 
Pessoais; Destinatários dos Dados; Conservação dos dados Pessoais; Direitos do 
Titulares dos Dados Pessoais), sendo que através dessa mesma informação, os titulares 
dos dados pessoais tomam conhecimento da Política de Privacidade do Município de 
Lisboa e das entidades e dão o seu consentimento para o tratamento dos seus dados; 

� Políticas internas de proteção de dados: procedimentos documentados para gestão de 
dados, violações e direitos dos titulares; 

� Acordo de Tratamento de Dados com entidades subcontratantes com inclusão do seguinte 
no clausulado: objeto do tratamento, natureza e finalidade do tratamento, tipo de dados 
pessoais e categorias dos titulares dos dados, obrigações e direitos do responsável pelo 
tratamento de dados e do subcontratante; 

� Medidas de pseudonimização, expurgo dos dados, antes de serem transferidos para as 
entidades terceiras, se aplicável; 

� Medidas destinadas a assegurar a confidencialidade, a integridade, a disponibilidade 
(acordos de confidencialidade: assinatura obrigatória por todos os colaboradores com 
acesso a dados); 

� Medidas de identificação e de autorização dos utilizadores (gestão de perfis de utilizador 
com permissões limitadas por função); 

� Controlo de acesso: políticas de password, incluindo, número mínimo de caracteres, 
complexidade, histórico e validade; autenticação multifator (MFA); 

� Medidas de resiliência permanentes dos sistemas e dos serviços de tratamento medidas 
destinadas a restabelecer atempadamente a disponibilidade e o acesso aos dados 
pessoais em caso de incidente físico ou técnico (Backups regulares: cópias de segurança 
automáticas e armazenadas em local seguro);

� Plano de resposta a incidentes: procedimentos claros para notificação de violações de 
dados à CNPD e aos titulares; 

� Proteção contra malware e intrusões: antivírus atualizado, firewall e sistemas de deteção 
de intrusões (IDS) e medidas destinadas a restabelecer atempadamente a disponibilidade 
e o acesso aos dados pessoais em caso de incidente físico ou técnico; 
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� Medidas destinadas a garantir a segurança física dos locais onde os dados pessoais são 
tratados (controlo de acesso físico aos servidores e dispositivos); 

� Medidas de proteção de dados durante a transmissão (as exportações de dados para 
arquivos externos, independentemente do formato digital, são eliminadas com segurança, 
logo que deixem de ser estritamente necessários); 

� Medidas de proteção de dados durante a transmissão, nomeadamente quanto à 
colocação dos Formulários preenchidos dentro de envelopes fechados, de modo a 
respeitar a confidencialidade do respetivo conteúdo e evitar riscos de acesso indevido por 
parte de terceiros não sujeitos a obrigação e sigilo e confidencialidade; 

� Medidas de proteção de dados durante a conservação, assegurando que os envelopes 
que contêm os formulários, quando não estão a ser tratados, ficam guardados em 
armários fechados com acesso muito restritos e devidamente autorizados e definição de 
prazo de conservação); e 

� Formação e sensibilização: sessões regulares sobre proteção de dados e cibersegurança. 
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- Deliberação n.º 644/CM/2025 (Proposta n.º 644/2025) - Subscrita pelo Sr. Vereador Vasco 
Anjos: 

  

Aprovar a atribuição de apoio financeiro ao Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia, nos 

termos do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), no âmbito do EIXO E,  

MEDIDA 11, de acordo com as regras gerais do Regulamento de Atribuição de Apoios do 

Município de Lisboa (RAAML), bem como aprovar a minuta de Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo (CPDD) e correlativo Acordo de Tratamento de Dados (ATD),  

nos termos da proposta. 
 
Pelouro: Desporto - Vereador Vasco Anjos 
Serviço: Departamento Atividade Física e do Desporto (DAFD) 
 
Considerando que: 
 

1. O princípio fundamental tutelado pelo artigo 79.º da Constituição da República 

Portuguesa, no qual se expressa que «Todos têm direito à cultura física e ao 

desporto», carece de desenvolvimento e implementação através de políticas 

concretas que o evidenciem e ponham em prática; 

 
2. O Programa de governo da cidade, em matéria de desporto, tem como objetivos, 

entre outros respeitantes à requalificação de equipamentos desportivos e 

lançamento de novos complexos desportivos, os seguintes: 

 
a) Reforçar o apoio financeiro ao associativismo desportivo e a colaboração com as 
instituições do setor; 
b) Fortalecer e diversificar a prática de desporto no ensino básico e secundário; 
c) Promover os desportos náuticos em parceria com as associações e clubes do 
setor; 
d) Desenvolver uma estratégia para atrair para Lisboa grandes eventos desportivos 
internacionais; 
e) Reforçar o Programa “Joga Lisboa” para desenvolver o desporto como fator 
educativo, social e de inclusão em crianças e jovens dos 5 aos 14 anos e que já 
conta com mais de 2000 inscritos em todas as freguesias. 
 

3. Deste modo, considera o órgão executivo ser primordial a atribuição de apoios 

financeiros e não financeiros, com vista a prover estas entidades de potencialidades 

de capacitação e organização, de forma a proporcionar-lhes meios adicionais para 

suportar os encargos decorrentes do desenvolvimento da prática desportiva, de 

beneficiação ou requalificação de infraestruturas desportivas ou sociais já 

existentes ou na organização e realização de eventos desportivos nacionais e 

internacionais; 
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4. A proposta de revisão das medidas especiais e extraordinárias de apoio ao 

desenvolvimento desportivo, no âmbito de uma alteração ao Programa Municipal 

de Apoio ao Desporto (PMAD), bem como a assunção de compromisso plurianual, 

com a consequente repartição de encargos para anos futuros, foi submetida e 

aprovada na Assembleia Municipal de Lisboa, por via da Deliberação   

n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a Proposta n.º 280/CM/2022, publicada no   

3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 2022; 

 
5. A deliberação em causa e o PMAD que a substancia, fundamentou-se nas 

disposições conjugadas do artigo 23.º e das alíneas k), o), u) e ccc) do n.º 1   

do artigo 33.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, com dispensa de consulta pública por motivos de urgência, nos 

termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 100.º do Código de Procedimento 

Administrativo (CPA), em vigor; 

 

6. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) define os EIXOS e as MEDIDAS 

de apoio financeiro a conceder pelo Município de Lisboa, com vista à criação e 

melhoria das condições para a promoção e dinamização da prática da atividade 

física e do desporto, levado a cabo pelas mais diversas Associações Desportivas do 

concelho, estabelecendo as regras e as condições para a sua atribuição, bem como 

as obrigações a assumir pelos respetivos beneficiários e as formas que garantam a 

conformidade entre os fins visados pelos apoios a atribuir e a sua efetiva 

prossecução; 

 
7. Os destinatários do Programa são, designadamente, as associações e entidades de 

direito privado, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, com sede social e 

intervenção no espaço territorial do concelho de Lisboa que desenvolvam atividade 

no âmbito desportivo ou, caso não se encontrem sediadas no concelho 

desenvolvam atividade física e desportiva na área concelhia; 
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8. As associações e entidades só poderão beneficiar dos apoios previstos no Programa 

caso apresentem a situação contributiva regularizada perante o Estado Português 

(segurança social e autoridade tributária) e a própria autarquia, bem como à 

evidência da atualização do Registo Central de Beneficiário Efetivo (RCBE), 

atualizado; 

 
9. Os apoios financeiros a conceder pelo Município de Lisboa, no âmbito do Programa 

Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), visam a melhoria e a criação de condições 

que contribuam para a promoção e a dinamização da prática da atividade física e 

desportiva pelo Movimento Associativo, disponibilizando-se para o efeito um 

conjunto de EIXOS e MEDIDAS de apoio financeiro, nos termos definidos na referida 

deliberação, às quais as entidades beneficiárias poderão aceder solicitando e 

fundamentando o correlativo pedido de apoio;  

 
10. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) arroga-se como um programa 

multidimensional, multissetorial e transversal, e visa, considerando o EIXO e as 

MEDIDAS que importam à finalidade expressa na presente proposta, ou seja, EIXO E 

- apoio a Obra;  

 

11. O EIXO E tem como objetivo dotar o Movimento Associativo de condições cada vez 

mais adequadas para a prática físico/desportiva, apoiando a construção, 

requalificação e manutenção/beneficiação dos espaços desportivos, sediados na 

sua área geográfica, contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade e do acesso 

de todos os utentes e praticantes. Com este conjunto de MEDIDAS pretende-se 

tornar as instalações mais modernas, seguras, inclusivas e sustentáveis; 

 

12. A MEDIDA 11 do EIXO E do PMAD visa o apoio à reabilitação, beneficiação e 

manutenção de instalações desportivas e/ou de apoio à atividade física e desportiva; 

 
13. O Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia, com sede social na Calçada dos 

Barbadinhos, 49, 1170-040 Lisboa, portador do cartão de identificação de pessoa 

coletiva n.º 500963789, registada na Base de Dados para Atribuição de Apoios do 

Município de Lisboa, sob o registo de BDAA n.º 110051, com natureza jurídica de 

associação de direito privado, sem fins lucrativos, muito tem contribuído para o 

desenvolvimento e incremento da prática desportiva em Lisboa; 
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14. O Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia apresentou um pedido de apoio 

financeiro para a realização da obra: “Reabilitação da infraestrutura elétrica”, sitas na 

Calçada dos Barbadinhos, 1170-040 Lisboa. O apoio à realização da obra enquadra-se 

no Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) e integra-se no EIXO E, 

MEDIDA 11; 

 

15. Atendendo ao orçamento apresentado, a obra, terá um custo estimado de 

44.597,40€ (quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa e sete euros e quarenta 

cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa de 6%, resultando num custo total estimado 

de 47.273,24€ (quarenta e sete mil, duzentos e setenta e três euros e vinte   

e quatro cêntimos); 

 

16. A taxa legal de IVA a aplicar será de 6%, dado que a obra se localiza em Área de 

Reabilitação Urbana (ARU), bem como em zona de Operação de Reabilitação Urbana 

(ORU), simples, em vigor, verificando-se, assim, a exceção de aplicação da taxa 

reduzida de 6%, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º e da verba 2.23.   

da Lista I do Código sobre o Valor Acrescentado (CIVA); 

 
17. De acordo com o explicitado no número anterior, calcula-se que a obra de 

“Reabilitação da infraestrutura elétrica”, terá um custo total de 47.273,24€ (quarenta 

e sete mil, duzentos e setenta e três euros e vinte e quatro cêntimos); 

 
18. De acordo com o limite do apoio financeiro a conceder no âmbito da MEDIDA 11,   

do EIXO E, do PMAD, o valor do apoio não poderá ultrapassar 90% do valor estimado 

e num limite de 60.000,00€ (sessenta mil euros). Aplicando a percentagem 

identificada, conclui-se que o valor do apoio financeiro por parte da CML será de 

42.545,92€ (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco euros e noventa   

e dois cêntimos); 
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19. No âmbito dos requisitos prévios, os serviços do Departamento da Atividade Física e 

do Desporto (DAFD) procederam à verificação do cumprimento das formalidades 

previstas na lei e regulamentos aplicáveis e à análise da documentação constante da 

instrução do procedimento entre as quais se destacam, em particular: 

 
a) A apreciação, análise e confirmação dos critérios de seleção definidos no n.º 4 do 

artigo 9.º do RAAML; 

b) Verificação dos requisitos para a atribuição do apoio financeiro, de acordo com o 

estipulado no artigo 5.º do RAAML, bem como das regras inscritas no EIXO E, 

MEDIDA 11, do PMAD; 

c) Elaboração do parecer fundamentado dos serviços e sua submissão à competente 

decisão superior; 

d) Verificação de não existência de dívidas por parte da entidade ao Estado Português 

(Fisco e Segurança Social), bem como ao Município de Lisboa; 

e) A verificação e comprovação de que a entidade possui o Registo Central de 

Beneficiário Efetivo (RCBE), atualizado, nos termos e para os efeitos estabelecidos 

nos artigos 36.º e 37.º da Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, com a alteração 

introduzida pela Lei n.º 58/2020, de 31 agosto; 

f) A prévia consulta à Junta de Freguesia de São Vicente, de acordo com o n.º 2 do 

artigo 10.º do RAAML. 

 

I - Assim, nos termos conjugados da alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º epigrafado «Atribuições 
do Município» e das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais (RJAL), aprovado e publicado como Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro e, com vista à concessão de apoio financeiro, consubstanciado no EIXO E, 
MEDIDA 11, do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), tenho a honra de 
propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere aprovar:  

 
 
1. A atribuição de apoio financeiro ao Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia no 

montante global de 42.545,92€ (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta   
e cinco euros e noventa e dois cêntimos), o montante supra referido tem 
enquadramento orçamental em 2025, na orgânica S25.00 (10040), na Rubrica 
Económica D.08.07.01 (Instituições sem fins lucrativos - Apoio a Atividades RAAML e 
Outros), Plano: E2.P001.02 - Código 43907-RP (Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto), de acordo com o documento de cabimento n.º 5325006553, que se anexa, 
para todos os efeitos legais e regulamentares; 
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2. Ao abrigo do artigo 10.º do Programa Municipal de Apoio aos Desporto (PMAD),   
e do Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), legislação 
especialmente aplicável, ex vi n.º 1 do artigo 12.º do RAAML, in casu, Lei de Bases da 
Atividade Física e do Desporto, Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro e Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo (CPDD), vertido no Decreto-Lei  
n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida pelo Decreto-Lei   
n.º 41/2019, de 26 de março, aprovar a minuta de Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, a celebrar com a entidade referenciada supra; 

 

3. De acordo com o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho 
Europeu de 27 de abril de 2016 e Lei de execução do RGPD, plasmada na Lei   
n.º 58/2019, de 8 de agosto, aprovar a minuta de Acordo de Tratamento de Dados, 
decorrente do CPDD de apoio financeiro a atribuir a entidade mencionada supra, que 
faz parte integrante da presente proposta para todos os efeitos legais e 
regulamentares. 

 
(Aprovada por unanimidade.) 
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Câmara Municipal de Lisboa 

Departamento da Atividade Física e do Desporto 

Gabinete Vereador Vasco Anjos 

CONTRATO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

N.º …./CML/DAFD/2025 

Processo n.º 19287/CML/22 

[Regime Jurídico das Autarquias Locais, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, Lei de Bases da Atividade 
Física e do Desporto - Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida 
pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de 

Lisboa (RAAML), publicado no Boletim Municipal n.º 771, de 27 de novembro de 2008 (7.º Suplemento) 
Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), Deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a 

proposta n.º 280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 
2022] 

Entre o Município de Lisboa 

E 
Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia 

Programa Municipal de Apoio ao Desporto – Período de junho de 2021 a dezembro de 2025 

Minuta aprovada em sessão de Câmara através da Proposta n.º …../CML/2025, de ../../2025
Atribuição de Apoios Financeiros e Não Financeiros aos Clubes, Associações Desportivas e 

Outras Entidades pelo Município de Lisboa, no ano de 2025 e seguintes

[De acordo com o Regulamento de Atribuição de Apoios pelo Município de Lisboa (RAAML),  
 

(Nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (quarta alteração Lei n.º 22/2015, de 17 de março, publicada no DR n.º 53, I série) e 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho (quarta alteração D.L. 99/2015, de 2 de junho, D.L. n.º 106, I série). 

 

N.º de compromisso…………….. Declaração Fundos Disponíveis (DFD) N.º ……./2025 

1. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) define as medidas e as linhas de apoio 
financeiro a conceder pelo Município de Lisboa, com vista à criação e melhoria das condições 
para a promoção e dinamização da prática da atividade física e do desporto, levado a cabo pelas 
mais diversas Associações Desportivas do concelho, estabelecendo as regras e as condições 
para a sua atribuição, bem como as obrigações a assumir pelos respetivos beneficiários e as 
formas que garantam a conformidade entre os fins visados pelos apoios a atribuir e a sua efetiva 
prossecução; 
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2. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) afirma-se como um complemento 
importante ao apoio financeiro que autarquia tem vindo a prestar a todo o Movimento 
Associativo, em diversas linhas de apoio no quadro do Regulamento de Atribuição de Apoios 
pelo Município de Lisboa (RAAML); 

3. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto arroga-se como um programa multidimensional, 
multissetorial e transversal, e visa, considerando os vários EIXOS e MEDIDAS que o 
consubstanciam, alavancar o desenvolvimento da atividade física e desportiva no concelho de 
Lisboa;

4. Em coerência, complementando a sua estratégia de promoção e incentivo à prática da atividade 
física e desporto, a Câmara Municipal de Lisboa, através do Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto, cuja revisão foi aprovada por via das medidas especiais e extraordinárias de apoio ao 
desenvolvimento desportivo, no âmbito de uma alteração ao Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto (PMAD), bem como a assunção de compromisso plurianual, com a consequente 
repartição de encargos para anos futuros, tendo sido submetida e aprovada na Assembleia 
Municipal de Lisboa, por via da deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a proposta n.º 
280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 
2022; 

5. A atribuição do apoio de âmbito financeiro consignado neste Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo respeita o disposto no Programa Municipal de Apoio ao Desporto 
(PMAD), bem como os princípios fundamentais do Regulamento de Atribuição de Apoios do 
Município de Lisboa (RAAML), e o Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo (RJCPDD);  

6. Nos termos do Regulamento de Atribuição de Apoios pelo Município de Lisboa (RAAML) 
solicitou-se emissão de parecer por parte da Junta de Freguesia de São Vicente face ao disposto 
no n.º 2, do artigo 10.º do referido normativo. 

Assim, entre: 

O Município de Lisboa, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Lisboa, com sede 
na Praça do Município, adiante designada por CML, ou Primeiro Outorgante pessoa coletiva de 
direito público n.º 500 051 070, neste ato representada pelo Vereador responsável pelo Pelouro do 
Desporto, Dr. Vasco Anjos, no uso de competência delegada e subdelegada, por via do Despacho n.º 
263/P/2025, publicado no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1657, de 20 de novembro de 2025, 
previsto no Ponto 6 – Em matéria de Promoção do Desporto -, ao referir, nos termos e para os efeitos 
da alínea e), a competência de promover a negociação de protocolos e contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo, bem como representar o Município na sua outorga.

E 

O Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia, com sede social na Calçada dos Barbadinhos, nº. 
49, 1170-040 Lisboa, portador do cartão de identificação de pessoa coletiva n.º 500963789, registada 
na Base de Dados para Atribuição de Apoios do Município de Lisboa, sob o registo de BDAA n.º 
110051, adiante designada por Segundo Outorgante, neste ato devidamente credenciada pelos 
seus representantes legais com poderes para intervir no ato nos termos estatutários, 
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É celebrado e por ambos aceite o presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
(Objeto) 

1. O presente Contrato-Programa tem por objeto a cooperação entre os dois outorgantes destinada 
à definição de formas de colaboração institucional entre a Câmara Municipal de Lisboa (CML) e o
Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia, com vista à concretização, no âmbito do 
Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), no ano de 2025, do EIXO E MEDIDA 11, a
realização da obra de Reabilitação da infraestrutura elétrica , na Calçada dos Barbadinhos, 
1170-040 Lisboa, nos termos do pedido de apoio do Segundo Outorgante. 

2. Atendendo ao orçamento apresentado, a obra, terá um custo estimado de 44.597,40€ (quarenta e 
quatro mil, quinhentos e noventa e sete euros e quarenta cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa 
de 6%, resultando num custo total estimado de 47.273,24€ (quarenta e sete mil, duzentos e 
setenta e três euros e vinte e quatro cêntimos); 

3. A obra terá assim, um custo global estimado de 

4. O apoio financeiro atribuído é 42.545,92€ (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco 
euros e noventa e dois cêntimos); 

5. A atribuição do apoio financeiro consignado neste Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo foi precedida de formalização de pedido de apoio apresentado pelo Segundo 
Outorgante, devidamente instruído de acordo com o RAAML, o PMAD, e legislação 
especialmente aplicável, LBAFD e RJCPDD, correlativa análise pelos serviços de 
CML/Departamento da Atividade Física e de Desporto, com base em critérios previamente 
definidos e consequente elaboração de proposta para apreciação pelo órgão executivo. 

6. O programa referido no número anterior é executado pelo Segundo Outorgante, de acordo com 
os termos do presente Contrato-Programa e a legislação nacional em vigor, a aplicar à matéria 
em questão. 

7. A disciplina do regime de comparticipação e o acompanhamento de execução do programa aqui 
previsto é definida pela Primeira Outorgante. 

8. As comparticipações definidas neste Contrato-Programa não serão proporcionalmente 
aumentadas em função do custo real do respetivo Programa, a não ser que haja concordância 
expressa por parte da Primeira Outorgante. 

Cláusula Segunda  
(Apoio financeiro) 

1. A Primeira Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante global de 
42.545,92€ (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco euros e noventa e dois 
cêntimos); 
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2. De acordo com o descritivo no pedido de apoio e processo específico da entidade, com vista à 
concretização do EIXO E, MEDIDA 11 do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD),
com a realização das obras especificamente identificadas no número 1 da Cláusula Primeira.

3. O apoio financeiro referido no número anterior destina-se, exclusivamente, a suportar os 
encargos respeitantes ao descritivo do EIXO E, MEDIDA 11 que consta no Programa Municipal 
de Apoio ao Desporto (PMAD). 

4. O Segundo Outorgante assume, pelo presente Contrato-Programa, a responsabilidade pela 
integral realização do programa referido na Cláusula Primeira. 

5. Em caso algum, a Primeira Outorgante comparticipará em indemnizações que venham, 
eventualmente, a ser devidas pela concretização de tal programa 

Cláusula Terceira 
(Plano de Pagamentos) 

1. A Primeira Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante global 
de 42.545,92€ (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco euros e noventa e dois 
cêntimos), com vista ao cumprimento do disposto na Cláusula Primeira do presente contrato-
programa. 

2. O apoio financeiro referido no número anterior da presente cláusula, obedece ao seguinte plano 
de pagamentos: 

a) Primeira Prestação, em 2025, no valor de 25.527,55€ (vinte cinco mil, quinhentos e 
vinte sete euros e cinquenta e cinco cêntimos), correspondente a 60% do valor global 
atribuído, após deliberação do órgão executivo e correlativa da outorga do Contrato-
Programa de Desenvolvimento Desportivo e publicação no sítio da CML; 

b) Segunda Prestação, em 2025, no valor de 14.891,07€ (quatorze mil, oitocentos e 
noventa e um euros e sete cêntimos), correspondente a 35% do valor global atribuído, 
até 90 dias após a celebração do contrato, mediante apresentação de relatório de execução 
física e financeira (REFF) intercalar, correlativos comprovativos do pagamento da 
adjudicação da obra, bem como evidências e prova inequívoca de que a obra se iniciou e se 
encontra a decorrer; 

c) Terceira Prestação, em 2025, no valor de 2.127,30€ (dois mil, cento e vinte sete euros e 
trinta cêntimos), correspondente a 5% do valor global atribuído, a transferir após a entrega 
do relatório final de execução física e financeira (REFF), que ateste e comprove, por via de 
documentação bastante a totalidade de execução das obras de Reabilitação da 
infraestrutura elétrica , com explicitação dos resultados alcançados de acordo com 
modelo aprovado pelo órgão executivo, cumprindo os requisitos previstos e definidos no 
Regime Jurídico dos Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo, Decreto-Lei n.º 
273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, 
de 26 de março, Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML). 
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Cláusula Quarta 
(Indicadores do projeto e ou atividades) 

No âmbito do objeto do presente Contrato-Programa, os indicadores a considerar são os que se 
encontram diretamente explicitados na Deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a proposta n.º 
280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 2022 e
que foram sufragados pela análise fundamentada dos serviços em função de critérios previamente 
definidos pelo Pelouro de Desporto, decorrentes e subsumidos nos princípios do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), e dados a conhecer publicamente, 
encontrando-se explicitados no clausulado do presente Contrato. 

Cláusula Quinta 
(Obrigações da Primeira Outorgante) 

1. A Primeira Outorgante compromete-se a: 

a) Transferir o apoio financeiro para o Segundo Outorgante de acordo com o plano de 
pagamentos explicitado na Cláusula Terceira; 

b) Verificar o exato desenvolvimento do objeto e atividade que justificou a celebração do 
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com 
observância do disposto das normas especialmente aplicáveis, nomeadamente, Programa 
Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na 
versão atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, do
Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML) e demais 
regulamentos municipais que ao caso se apliquem; 

2. Para os efeitos previstos nos números anteriores, a Primeira Outorgante, reserva-se o direito 
de, ao abrigo do disposto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão 
atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, e do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), realizar inspeções, inquéritos ou 
sindicâncias, bem como de determinar a realização de uma auditoria através do Departamento 
de Auditoria ou, eventualmente, por entidade externa. 

3. A Câmara Municipal de Lisboa reserva-se o direito de, a todo o tempo, solicitar a apresentação 
da documentação necessária para apreciar da correta aplicação dos apoios.  

4. A Primeira Outorgante assume o compromisso de respeitar as regras da privacidade e 
proteção de dados pessoais constantes do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 27 de abril de 2016 e lei de execução do RGPD, plasmada na Lei n.º 58/2019, 
de 8 de agosto, diplomas relativos à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à circulação desses dados, e compromete-se a respeitar o 
Acordo de Tratamento de Dados que constitui o Anexo 1 ao presente Contrato-Programa. 

5. A Primeira Outorgante reserva-se o direito de verificar se a inclusão de práticas de 
sustentabilidade na forma de operar do Segundo Outorgante são observadas, sempre que 
possível, de acordo com o consagrado no n.º 7 da Cláusula Sexta. 
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Cláusula Sexta 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. O Segundo Outorgante compromete-se a: 

a) Executar o Programa previsto na Cláusula Primeira, concretizando o EIXO e MEDIDA do
PMAD decorrentes do objeto contratual, no caso concreto, procedendo à realização da 
OBRA e às aquisições de bens ou serviços daí decorrentes, de acordo com as normas 
nacionais e internacionais em vigor nesta matéria, nomeadamente, cumprindo com os 
princípios da contratação pública no caso em que se apliquem e obtenção e contratação 
dos seguros obrigatórios a que houver lugar; 

b) Diligenciar pela obtenção de todas e quaisquer licenças municipais ou outras que sejam 
necessárias para cumprimento do objeto do presente contrato;  

c) Publicitar o apoio da CML, através da menção expressa «Com o apoio da Câmara 
Municipal de Lisboa» e inclusão do respetivo logótipo em todos os suportes gráficos ou 
outros de promoção ou divulgação do programa previsto na Cláusula Primeira, bem como 
em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

d) Colaborar com a CML na organização de eventos e/ou apoiar programas desportivos 
municipais, dando apoio logístico e técnico até ao montante máximo de 5% (cinco por 
cento) do valor do apoio financeiro atribuído, referido na Cláusula Segunda do presente 
contrato, durante a época desportiva em curso e épocas desportivas subsequentes até total 
utilização do valor em referência. 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio 
atribuído; 

f) Em função dos EIXOS e MEDIDAS do PMAD apoiados e, sempre que aplicável, transferir 
para uma companhia de seguros, através de contrato de apólice de seguro desportivo a 
responsabilidade por acidentes pessoais dos participantes nos eventos e nas atividades 
desportivas por si promovidas e enquadradas diretamente, nos termos e para os efeitos do 
disposto no Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de janeiro, ou outras apólices de seguro que ao 
caso se apliquem, evidenciando tal desiderato através de cópia da Apólice de Seguro, a
entregar à Primeira Outorgante; 

2. O Segundo Outorgante deverá apresentar à Primeira Outorgante, os relatórios de execução 
física e financeira final (REFF), intercalar e final, de acordo com o estipulado no presente 
Contrato-Programa, em consonância com o modelo aprovado pela CML, com explicitação dos 
resultados alcançados e cópias dos respetivos documentos justificativos da despesa, no qual 
deve constar: 

a) Evidência do registo contabilístico, nos termos e para os efeitos do n.º 3, do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida pelo Decreto-
Lei n.º 41/2019, de 26 de março. 

b) O prazo previsto neste Contrato-Programa para entrega do relatório final poderá ser, 
excecionalmente, prorrogado, em função das caraterísticas, especificidades e cronograma 
de execução física do programa especificamente identificado na Cláusula Primeira, após 
parecer fundamentado dos serviços. 
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3. O Segundo Outorgante obriga-se a colaborar e a fornecer, a qualquer momento, toda a 
informação e documentação solicitada pela Primeira Outorgante, sempre que esta julgue 
necessário conhecer o estado de execução do presente Contrato-Programa. 

4. Sempre que o Segundo Outorgante organize provas desportivas e caso os respetivos 
regulamentos estipulem a atribuição de prémios, obriga-se ainda à entrega de prémios de valor 
igual às atletas femininas e atletas masculinos, nos termos da Constituição da República 
Portuguesa (CRP) e posterior legislação regulamentar sobre esta matéria. 

5. Em matéria de proteção de dados pessoais que digam respeito à relação com a Primeira 
Outorgante e ao estrito cumprimento do presente Contrato, o Segundo Outorgante
compromete-se a respeitar o disposto no Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e 
do Conselho Europeu de 27 de abril de 2016 e lei de execução do RGPD, plasmada na Lei n.º 
58/2019, de 8 de agosto, diplomas relativos à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à circulação desses dados, e compromete-se a 
respeitar o Acordo de Tratamento de Dados que constitui o Anexo 1 ao presente Contrato-
Programa. 

6. O Segundo Outorgante assume ainda o compromisso de divulgar e respeitar os princípios 
estabelecidos no Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED) em todos os eventos, provas 
desportivas e outras iniciativas que realizar sob a sua responsabilidade ou em parceria com 
outras entidades. 

7. O Segundo Outorgante obriga-se a incluir, sempre que possível, práticas de sustentabilidade 
na sua forma de operar, incluindo as cadeias de fornecimento de bens e serviços, relativamente 
à aplicação dos apoios financeiros concedidos ao abrigo deste Contrato-Programa e de acordo 
com o Código de Conduta do Fornecedor do Município de Lisboa, disponível para consulta no
sítio da CML. 

Cláusula Sétima 
(Obrigações conjuntas) 

As partes outorgantes obrigam-se, mutuamente, a colaborar no sentido de assegurar a completa e 
eficaz realização e cumprimento do objeto do presente Contrato. 

Cláusula Oitava 
(Destino dos bens adquiridos) 

Os bens adquiridos em função do apoio financeiro atribuído por via do presente Contrato-Programa 
após a realização da obra integram o património do Segundo Outorgante e são por esta geridos e 
mantidos, ficando diretamente afetos à prática e desenvolvimento da atividade física e desportiva na 
instalação desportiva gerida pelo Clube. 

Cláusula Nona 
(Prazo de vigência) 

1. O presente Contrato-Programa entra em vigor após outorga, na decorrência da sua aprovação 
pelo órgão executivo e publicação no sítio da CML e opera o seu terminus com a entrega do 
Relatório de Execução Física e Financeira (REFF), que se estabelece num prazo de 30 (trinta) 
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dias após a realização da obra que subjaz a este CPDD, sem prejuízo de outras obrigações 
acessórias que devam perdurar para além do prazo face ao objeto contratual expresso na 
Cláusula Primeira do presente instrumento jurídico. 

2. O presente Contrato-Programa pode também considerar-se concluído se ocorrer facto 
superveniente cuja causa não seja imputável à Segunda Outorgante e que torne objetiva e 
definitivamente impossível a realização do Programa, após a competente fundamentação e 
validação pela Primeira Outorgante.

Cláusula Décima 
(Auditoria) 

O programa apoiado nos termos do presente Contrato-Programa pode estar sujeito a auditoria a
realizar pelo Departamento de Auditoria da Câmara Municipal de Lisboa, de acordo com o 
estabelecido no RAAML, devendo o Segundo Outorgante disponibilizar toda a documentação 
julgada adequada e oportuna para o efeito.  

Cláusula Décima Primeira 
(Revisão) 

O presente Contrato-Programa pode ser objeto de revisão, por acordo entre as partes, no que se 
mostre estritamente necessário ou, unilateralmente, pela Primeira Outorgante devido a imposição 
legal ou ponderoso interesse público, ficando sempre sujeita a prévia autorização da Câmara 
Municipal de Lisboa.  

Cláusula Décima Segunda 
(Incumprimento, Rescisão e Sanções) 

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no 
presente Contrato-Programa constitui causa de rescisão imediata por parte da Primeira 
Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos e não executados de acordo com o 
objeto contratual, bem como a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo 
das devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos. 

2. A rescisão do Contrato efetua-se através de notificação dirigida às partes Outorgantes no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar do conhecimento do facto que lhe serve de fundamento. 

3. O incumprimento do presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo constitui 
impedimento para a atribuição de novo apoio à Segunda Outorgante num período a estabelecer 
pelo Órgão Executivo.  
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Cláusula Décima Terceira 
(Disposições finais) 

1. Em caso de diferendo sobre a interpretação de qualquer uma das cláusulas do presente 
Contrato-Programa as partes deverão desenvolver os melhores esforços para, de boa-fé, 
encontrar uma resolução consensual. 

2. Nos termos do n.º 3, do artigo 5.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e n.º 3 do artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, ao presente Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo foi atribuído compromisso número……… e a Declaração de Fundos Disponíveis 
(DFD) número …../2025. 

Depois de lido em voz alta, as Outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu 
conteúdo, sendo claro para ambas os direitos e deveres de cada uma das partes, como tal, vai ser 
assinado; 
O presente Contrato-Programa foi celebrado em Lisboa, em ……..de…….. de 2025, contendo 8 (oito)
páginas de 2 (dois) exemplares, e um Anexo – Acordo de Tratamento de Dados, contendo … (…) 
páginas, ficando um exemplar na posse de cada um dos Outorgantes. 

O Município de Lisboa 

………………………………………………………………………………………..
- Vasco Anjos -                             
(O Vereador) 

Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia 

……………………………………………………………………………………………………………………

……………………………………………………………………………………………………………………
(Representantes Legais)

Colocar o(s) nome(s) do(s) outorgante(s) e identificação dos órgãos sociais de que faz(em) parte
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Câmara Municipal de Lisboa

Departamento da Atividade Física e do Desporto

ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS

ANEXO AO

CONTRATO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

N.º…../CML/DAFD/2025

Entre o Município de Lisboa

E
Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia 

Programa Municipal de Apoio ao Desporto 
EIXO E - MEDIDA 11 - OBRA 

Considerando que: 

1. A Primeira e o Segundo Outorgante celebraram entre si o Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo N.º…/CML/DAFD/2025, doravante designado abreviadamente 
por “Contrato-Programa”; 

2. Para o cumprimento das obrigações assumidas com a celebração do Contrato-Programa, a 
Primeira Outorgante reconhece e autoriza o Segundo Outorgante a recolher e proceder ao 
tratamento de dados pessoais que sejam os estritamente necessários para assegurar a 
realização de OBRA em instalação desportiva no âmbito do Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto (PMAD); 

3. O Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados (doravante designado apenas por “RGPD”), impõe 
um conjunto de obrigações na relação entre Responsáveis pelo Tratamento; 

4. A Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que assegura a execução, na ordem jurídica interna, do 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados; 

5. A Primeira Outorgante considera fundamentais, para o cumprimento do RGPD, a segurança 
e privacidade de dados, pelos quais se deverá reger a sua relação com o Segundo 
Outorgante, procedendo ao tratamento de dados pessoais, no âmbito do Contrato-Programa 
de Desenvolvimento Desportivo e com vista à concretização dos EIXOS e MEDIDAS no âmbito 
do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), in casu EIXO E, MEDIDA 11; 
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6. Pelo presente Acordo, serão estabelecidas as obrigações e deveres de ambas as Partes, para 
garantia de cumprimento do RGPD, 

É livremente, e de boa-fé ajustado e reciprocamente aceite o presente Acordo de Tratamento de 
Dados, o qual, integrando os Considerandos anteriores, se regerá pelas cláusulas seguintes e 
pelos seus Anexos e, no que for omisso, pela legislação aplicável. 

Assim, entre:

O Município de Lisboa, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Lisboa, pessoa 
coletiva número 500 051 070, com sede na Praça do Município, Paços do Concelho, Lisboa, neste 
ato representada pelo Dr. Vasco Anjos, na qualidade de Vereador, responsável pelo Pelouro do 
Desporto nos termos do Despacho n.º 263/P/2025, de 20 de novembro, publicado no 3.º 
Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1657, de 20 de novembro de 2025, e com poderes para 
outorgar no presente ato de Acordo, face às competências subdelegadas pelo Despacho n.º 
……………., de ………………, publicado no Boletim Municipal n.º ………., de ……. de ………….,
de ora em diante designada abreviadamente por CML ou Primeira Outorgante, 

E
O Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia, com sede social na Calçada dos Barbadinhos, 
nº. 49, 1170-040 Lisboa, portador do cartão de identificação de pessoa coletiva n.º 500963789, 
registada na Base de Dados para Atribuição de Apoios do Município de Lisboa, sob o registo de 
BDAA n.º 110051 (entidade validada), neste ato devidamente credenciada pelos seus 
representantes legais, com poderes para a prática do ato, adiante designada por GCPSE ou 
Segundo Outorgante, 

Cláusula Primeira
(Definições)

Para efeitos do presente acordo, todas as expressões que se refiram a matéria de tratamento e 
proteção de dados pessoais, terão o significado que consta do Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, pelo que, em 
caso de dúvida na sua interpretação, deverão as Partes recorrer e socorrer-se do estipulado neste 
Regulamento. 

Cláusula Segunda
(Objeto)

1. Pelo presente Acordo, as Partes obrigam-se a definir e implementar as medidas técnicas e 
organizativas necessárias e adequadas ao cumprimento do RGPD e respetiva lei nacional de 
execução, no que se refere à concretização das obras de

, tendo em consideração a finalidade do estabelecimento da relação entre as Partes, 
bem como as inerentes atividades de recolha e tratamento de dados pessoais. 

2. As Partes acordam que assumem as responsabilidades perante os titulares cujos dados são 
tratados pelo Segundo Outorgante, obrigando-se esta a assegurar o exercício dos seus 
direitos e a cumprir os deveres de informação a que se encontra obrigada, em especial a indicar 
o ponto de contato para o efeito. 
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3. Se o Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo for objeto de alguma alteração e da 
mesma resultar a necessidade de adaptar ou introduzir novas atividades de tratamento de 
dados, as Partes deverão assegurar que este Acordo é devidamente atualizado em 
conformidade e que tal ocorrerá em momento prévio ao(s) tratamento(s). 

4. As Partes desde já estabelecem que são corresponsáveis pelo tratamento de dados pessoais 
no âmbito do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo que subjaz a este Acordo. 

Cláusula Terceira
(Vigência e Duração)

A Segunda Outorgante reconhece e aceita que o tratamento de dados pessoais deve ser feito 
em estrita observância da legislação aplicável em matéria de proteção de dados e do estipulado 
no presente Acordo e apenas durante o tempo em que vigorar a relação contratual estabelecida
entre as partes outorgantes, sem prejuízo da obrigação de sigilo, que perdura após o termo do 
contrato. 

Cláusula Quarta
(Categorias de Titulares de Dados cujos Dados Pessoais são tratados)

Para efeitos do presente Acordo, os titulares de dados cujos dados pessoais são objeto de 
tratamento, são os que resultarem do processo de realização da obra levada a cabo pela Segunda 
Outorgante. 

Cláusula Quinta
(Categorias de Dados Pessoais)

Para efeitos do presente Acordo, as categorias de dados pessoais utilizadas para o cumprimento 
das finalidades previstas na Cláusula Sexta, são as seguintes: 

a) Identificação dos empresários em nome individual, técnicos, projetistas, engenheiros ou 
arquitetos que contratarem com a Segunda Outorgante com vista à realização da obra de 
acordo com os seguintes dados: nome, número de Cartão de Cidadão ou Bilhete de 
Identidade, morada, número de identificação fiscal, identificação de número de inscrição em 
ordem profissional, contato telefónico fixo e ou telemóvel, e email; 

b) Encontram-se fora do âmbito deste Acordo os dados referentes a empresas. 

Cláusula Sexta
(Finalidade(s) e Licitude do Tratamento)

1. Para efeitos do presente Acordo, constitui finalidade do tratamento de dados pessoais, a
organização sob responsabilidade e direção da Segunda Outorgante com vista à 
concretização de obra de acordo com o EIXO E, MEDIDA 11, no âmbito do Programa Municipal 
de Apoio ao Desporto (PMAD), no período de vigência do CPDD que subjaz a este instrumento, 
com o apoio de âmbito financeiro pelo Município de Lisboa. 

2.  O tratamento de dados pessoais tem como fundamento de licitude a execução de um 
contrato no qual o titular dos dados é parte, na sequência da al b) do n.º 1 do art.º 6.º do 
RGPD. 
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Cláusula Sétima
(Descrição do(s) Tratamento(s) de Dados)

Para efeitos do presente acordo, as operações de tratamento a realizar para o cumprimento das 
finalidades supra referidas, de acordo com o n.º 2 do artigo 4.º do RGPD, são as seguintes: 

a) Recolha dos dados pessoais mediante utilização de formulário (físico ou digital), desde 
que adequados, pertinentes e limitados ao que é necessário relativamente às finalidades 
previstas pela Partes (princípio de minimização dos dados); 

b) Registo das operações de tratamento em suporte físico e/ou digital de forma correta e 
atualizada, devendo ser adotadas todas as medidas adequadas para que os dados 
inexatos sejam apagados ou retificados (princípio da exatidão); 

c) Consulta deverá ser disponibilizada mediante palavra-passe de acesso, de modo a 
garantir a segurança dos dados, incluído a proteção contra o seu tratamento não 
autorizado ou ilícito (princípio da integridade e confidencialidade); 

d) Organização e estruturação da informação com vista à produção de Relatórios e 
estatísticas (princípio da necessidade de conhecer); 

e) Conservação pelo prazo fixado, findo o qual toda a documentação deverá ser enviada 
ao cuidado do responsável pela custódia dos dados pessoais. Todas as cópias devem 
ser destruídas (princípio da limitação da conservação). 

Cláusula Oitava
(Obrigações das Partes)

1. Nos termos e para os efeitos do presente Acordo, constituem obrigações da Primeira 
Outorgante: 

a) Aconselhar as medidas de segurança e privacidade subjacentes às atividades de 
tratamento dos dados pessoais levados a cabo pela Segunda Outorgante; 

b) Informar a Segunda Outorgante de todas as circunstâncias relevantes para a realização 
do tratamento de dados, atendendo sobretudo à especificidade das finalidades descritas no 
presente Acordo e os potenciais riscos envolvidos; 

c) Comunicar à Segunda Outorgante quaisquer alterações que se tenham verificado nos 
dados pessoais em tratamento; 

d) Dar instruções documentadas ao longo de toda a duração do tratamento de dados pessoais; 
e) Definir prazos de conservação de dados pessoais fixados em noma legal ou regulamentar 

ou, quando tal não seja possível, o que se revele necessário para a prossecução da 
finalidade; 

f) Enumerar as finalidades que excecionam a limitação da conservação, tal como se segue: 
i. Para fins de arquivo de interesse público; ou, 

ii. Para fins de investigação científica ou histórica; ou, 
iii. Para fins estatísticos. 

2. Constituem obrigações da Segunda Outorgante: 

a) Utilizar os dados pessoais objeto de tratamento unicamente para as finalidades que 
determinaram a sua recolha, não podendo em caso algum utilizá-los com finalidades 
distintas daquelas para as quais os dados foram recolhidos; 

b) Tratar os dados de acordo com as instruções da Primeira Outorgante; 
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c) No caso de considerar que algumas das instruções da Primeira Outorgante violam o 
RGPD ou qualquer disposição, em matéria de proteção de dados, nacional ou da UE deve 
informar, de imediato, a Primeira Outorgante; 

d) Deve elaborar um registo de todas as atividades de tratamento efetuadas por conta da 
Primeira Outorgante que contenha: nome e contactos da Segunda Outorgante ou
Subcontratantes e Encarregado de Proteção de Dados, as categorias de tratamento de 
dados pessoais efetuados em nome do Responsável pelo Tratamento (se for aplicável), as 
transferências de dados pessoais para países terceiros ou organizações internacionais e 
documento que comprove a existência das garantias adequadas, descrição das medidas 
técnicas e organizativas no domínio da segurança, tal como se encontram previstas no 
ANEXO I; 

e) Prestar assistência à Primeira Outorgante no cumprimento da obrigação de realizar uma 
avaliação de impacto sobre a proteção de dados (AIPD) e de consulta prévia, relacionadas 
com os serviços prestados pela Segunda Outorgante à Primeira Outorgante, no âmbito 
deste Acordo, fornecendo a informação necessária e ao dispor da Segunda Outorgante; 

f) Dar apoio à Primeira Outorgante quando haja lugar a consultas prévias junto da Autoridade 
de controlo - Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD); 

g) Designar um Encarregado de Proteção de Dados e comunicar à Primeira Outorgante a
sua identidade e contactos; 

h) Assumir o compromisso de cumprimento de um Código de Conduta ou de um procedimento 
de certificação para demonstrar o cumprimento de todas estas obrigações; 

i) Não subcontratar quaisquer entidades para a prossecução de atividades das quais resultem 
tratamento de dados, salvo quando exista autorização prévia e por escrito da Primeira 
Outorgante; 

j) Prestar toda a assistência necessária e solicitada pela Primeira Outorgante para que este 
consiga assegurar eficazmente o cumprimento de todas as obrigações que decorrem do 
disposto nos artigos 32.º a 36.º do RGPD. 

Cláusula Nona
(Subcontratação)

1. Caso o Primeiro Outorgante autorize a subcontratação do tratamento pelo Segundo 
Outorgante nos termos do número anterior, deverá este impor a esse outro Subcontratante, 
mediante a celebração de um contrato escrito, as mesmas obrigações em matéria de proteção 
de dados impostas ao Segundo Outorgante e estabelecidas no presente Acordo. 

2. Para cumprimento do disposto no número anterior, o Segundo Outorgante deverá apresentar 
o contrato escrito ao Primeiro Outorgante, com a antecedência mínima de 30 dias, 
reservando-se este do direito de recusar a subcontratação caso entenda que o mesmo não 
assegura o mesmo nível de proteção que o presente Acordo, sem que daí lhe advenha 
qualquer responsabilidade perante o Segundo Outorgante. 

3. O Segundo Outorgante reconhece e aceita que será plenamente responsável perante o 
Primeiro Outorgante pelo incumprimento de qualquer obrigação em matéria de proteção de 
dados por qualquer subcontratante por si contratado. 
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Cláusula Décima
(Medidas de segurança do tratamento)

1. No âmbito do presente Acordo e para cumprimento do objeto do mesmo, nos termos do artigo 
32.º do RGPD, a Segundo Outorgante obriga-se a adotar as medidas técnicas e organizativas 
pertinentes para garantir um nível de segurança dos dados pessoais adequado ao risco, bem 
como contra destruição, perda, alteração, divulgação não autorizada, acesso acidental ou 
ilegal. 

2. O previsto no número anterior concretiza-se através da implementação das medidas definidas 
pelo standard internacional ISO/IEC 27001:2013 ou equivalente, bem como das normas 
comunitárias, da legislação e das recomendações nacionais específicas em matéria de 
segurança da informação, designadamente, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 
41/2018, de 28 de março. 

3. Em qualquer caso a Segunda Outorgante deve implementar mecanismos que consigam 
garantir a segurança dos tratamentos designadamente as previstas nas alíneas a), b), c), d) do 
n.º 1 do artigo 32.º do RGPD, tal como previsto no ANEXO I. 

4. Nos termos e para os efeitos do disposto nos números 1 e 2 da presente Cláusula, deverá a 
Segunda Outorgante considerar os seguintes princípios aplicáveis à segurança da 
informação: 

a) Garantia de proteção - a informação é um recurso crítico para o eficaz desenvolvimento 
de todas as atividades do Responsável pelo tratamento, sendo assim fundamental garantir 
a sua adequada proteção, nas vertentes de integridade, autenticidade, disponibilidade e 
confidencialidade; 

b) Sujeição à lei - tanto a política como as tarefas executadas no seu âmbito estão sujeitas 
à legislação aplicável, bem como às normas e regulamentos internos aprovados pelas 
entidades competentes; 

c) Necessidade de acesso - o acesso à informação deve restringir-se, exclusivamente, às 
pessoas que tenham necessidade de a conhecer para cumprimento das suas funções e 
tarefas; 

d) Transparência - deve assegurar-se a transparência, conjugando o dever de informar com 
a fixação, de forma clara, das regras e procedimentos a adotar para a segurança da 
informação sob a responsabilidade do Responsável pelo tratamento; 

e) Proporcionalidade - as atividades impostas pela segurança da informação devem ser 
proporcionais aos riscos a mitigar e limitadas ao necessário, minimizando a entropia no 
regular funcionamento da Primeira Outorgante; 

f) Obrigatoriedade de cumprimento das políticas e procedimentos de segurança definidos 
devem ser integrados nos processos de trabalho e a execução das tarefas diárias deve 
ser pautada pelo seu cumprimento; 

g) Responsabilidades - as responsabilidades e o papel das entidades intervenientes na 
segurança da informação devem ser definidas de forma clara e ser alvo de monitorização 
e auditoria periódicas; 

h) Informação - todas as políticas e procedimentos específicos devem ser publicitados e 
comunicados a todos os utilizadores que deles necessitem para o desempenho das suas 
funções e tarefas; 

i) Formação - deve ser planeado, aprovado e executado um plano de formação e de 
divulgação que incida sobre o domínio da segurança da informação e sobre as políticas e 
procedimentos específicos adotados neste âmbito; 
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j) Avaliação do risco - deve ponderar-se a necessidade de proteção da informação em 
função da sua relevância e das ameaças que sobre ela incidem. A avaliação do risco deve 
identificar, controlar e eliminar os diversos tipos de ameaças a que a informação se 
encontra sujeita. Os níveis de segurança, custo, medidas, práticas e procedimentos 
devem ser apropriados e proporcionais ao valor e ao nível de confiança da informação; 

k) Comunicação, registo e ponto de contacto único - todos os incidentes de segurança, bem 
como as fragilidades, têm de ser objeto de comunicação imediata e registo de forma a 
proporcionar uma resposta célere aos problemas. O processo de registo deve prever a 
identificação de um ponto único de contacto para onde devem ser canalizados todos os 
relatos; 

l) Sanções - a não observância das disposições de segurança da informação que se 
encontrem em vigor, será considerada como infração às normas aplicáveis e, como tal, 
será sujeita a sanções e medidas corretivas apropriadas de acordo com a legislação e 
normativos aplicáveis, ou que para o efeito venham a ser estabelecidos. 

Cláusula Décima Primeira
(Confidencialidade)

1. Para efeitos do presente Acordo, a Segunda Outorgante obriga-se a não divulgar e/ou publicar 
qualquer informação a que tenha acesso, no âmbito da execução das suas atividades no que 
diz respeito à recolha dos dados pessoais necessários para execução do Contrato-Programa 
de Desenvolvimento Desportivo que outorgou com a Câmara Municipal de Lisboa. 

2. A obrigação de confidencialidade prevista na presente cláusula vincula a Segunda Outorgante
durante a vigência do contrato e após a sua cessação, independentemente da causa da sua 
cessação. 

3. A obrigação referida no n.º 1 cessa se a informação for do conhecimento público, exceto se tal 
acontecer em razão da violação do dever de confidencialidade imposto por esta Cláusula, 
cabendo, em caso de litígio, a Segunda Outorgante provar que a informação já era do
conhecimento público antes da divulgação ou execução por si. 

4. A Segunda Outorgante deverá garantir que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
se comprometem, de forma expressa e por escrito, a respeitar a confidencialidade e a cumprir 
as medidas de segurança correspondentes. 

5. A Segunda Outorgante deverá rever periodicamente a lista das pessoas a quem foi concedido 
o acesso aos dados o qual, poderá ser retirado em função do resultado da revisão efetuada. 

6. A Segunda Outorgante deverá manter à disposição da Primeira Outorgante a documentação 
que comprove a obrigação de confidencialidade. 

Cláusula Décima Segunda
(Tutela dos direitos dos titulares dos dados pessoais)

1. As Partes reconhecem que o exercício dos direitos por parte dos titulares dos dados pode ser 
efetuado diretamente, quer junto da Segunda Outorgante, quer junto da Primeira Outorgante
e/ou junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD). 
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2. Neste sentido, e no âmbito da tutela dos direitos dos titulares dos dados pessoais, compete à 
Segunda Outorgante, obrigando-se este a: 

a) Garantir o exercício de quaisquer direitos ao titular dos dados; 
b) No momento da recolha dos dados, prestar toda a informação relativa ao tratamento dos 

seus dados; 
c) Prestar toda a assistência necessária à Primeira Outorgante, através de medidas 

técnicas e organizativas adequadas, para permitir que este cumpra a sua obrigação de 
dar resposta aos pedidos dos titulares dos dados tendo em vista o exercício dos seus 
direitos; 

d) Informar a Primeira Outorgante de eventuais retificações ou situações de apagamento 
dos dados pessoais que ocorram em virtude de uma solicitação dos titulares de dados 
pessoais, mediante notificação para o endereço de correio eletrónico indicado pela 
Primeira Outorgante, imediatamente após o pedido formulado pelo titular dos dados, mas 
nunca depois do prazo de 24 horas, instruída com as informações relevantes para a 
resolução do pedido. 

Cláusula Décima Terceira
(Violação de dados pessoais)

1. A Segunda Outorgante notificará a Primeira Outorgante, sempre antes do prazo máximo de 
72 horas estabelecido no RGPD, de todas as violações de dados pessoais de que tenha 
conhecimento, nos termos estabelecidos no artigo 33.º, n.º 3 do RGPD. 

2. Compete à Segunda Outorgante comunicar as violações de segurança de dados à CNPD, a 
qual, deverá conter a seguinte informação: 

a) Descrever a natureza da violação de segurança dos dados pessoais e o número 
aproximado de afetados; 

b) Incluir o nome e os dados de contacto do Encarregado de Proteção de Dados; 
c) Descrever as consequências da violação da segurança dos dados pessoais; 
d) Descrever as medidas adotadas para impedir a violação de segurança dos dados 

pessoais incluindo as medidas de mitigação dos possíveis efeitos negativos. 

Cláusula Décima Quarta
(Auditorias)

O Segundo Outorgante assume o compromisso de disponibilizar à Primeira Outorgante todas 
as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das suas obrigações e facilita e 
contribui para o cumprimento das auditorias ou inspeções conduzidas pela Primeira Outorgante
ou por auditor por este mandatado, inclusive nas suas próprias instalações. 

Cláusula Décima Quinta
(Destino dos dados)

Sob pena de responsabilidade por perdas e danos, a Segunda Outorgante obriga-se a devolver 
à Primeira Outorgante todos os dados pessoais, que são tratados pela Segunda Outorgante
em nome da Primeira Outorgante, depois de cumpridas as finalidades indicadas por este, 
devendo ainda apagar, nesse momento, todas as restantes cópias ou versões que contenham os 
referidos dados, a menos que a conservação dos dados seja exigida ao abrigo do Direito da União 
ou dos Estados Membros. 
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Cláusula Décima Sexta
(Suspensão e ou Resolução)

1. A efetiva existência de uma situação de incumprimento, quer do presente Acordo, quer dos 
normativos constantes do RGPD e da legislação nacional de execução, é causa bastante para 
a resolução do mesmo, podendo o Segundo Outorgante incorrer em responsabilidade civil 
perante o município. 

2.  A verificação do disposto em qualquer dos números anteriores tem como consequência direta 
a cessação da execução do objeto do presente Acordo, podendo implicar para o Segundo 
Outorgante, o dever de indemnização perante o município por eventuais violações que lhe 
sejam imputadas. 

Cláusula Décima Sétima
(Divergências) 

Caso se verifique qualquer conflito ou divergência entre as disposições constantes do presente 
Acordo e o Contrato-Programa, deverão prevalecer os termos previstos no presente Acordo. 

Cláusula Décima Oitava
(Disposição Final) 

As Partes acordam que o presente Acordo faz parte integrante do Contrato-Programa n.º 
____/CML/DAFD/2025, pelo que, deverá ser anexado ao mesmo. 
Depois de lido em voz alta, os outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu 
conteúdo, sendo para ambos claro e compreensível os direitos e deveres de cada uma das partes 
e, como tal, vai ser assinado. 
O presente Acordo foi celebrado em Lisboa, em …. de ……… de 2025, em 2 (dois) exemplares, 
ficando um exemplar na posse de cada um dos Outorgantes. 

O Município de Lisboa

…………………………………………………………………………………..
Dr. Vasco Anjos 

(O Vereador) 

Centro de Cultura Popular de Santa Engrácia 
…………………………………………………………………………………………………………………

…………………………………………………………………………………………………………………
(Representantes Legais)

Colocar o(s) nome(s) do(s) outorgante(s) e identificação dos órgãos sociais de que faz(em) parte
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ANEXO I

Medidas técnicas e organizativas destinadas a garantir a segurança dos dados pessoais 
objeto de tratamento

Sem prejuízo de poderem vir a ser adotadas outras medidas que se revelem mais eficazes na 
prevenção de riscos suscetíveis de comprometer os princípios e as normas consagrados no 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), consideram-se adequadas à situação 
em apreço as seguintes medidas técnicas e organizativas: 

� No Formulário de inscrição consta a “Informação sobre Proteção de Dados Pessoais” 
(com informação sobre o Responsável pelo Tratamento; Finalidade e Licitude do 
Tratamento; Consequência do não fornecimento dos Dados; Categorias de Dados 
Pessoais; Destinatários dos Dados; Conservação dos dados Pessoais; Direitos do 
Titulares dos Dados Pessoais), sendo que através dessa mesma informação, os titulares 
dos dados pessoais tomam conhecimento da Política de Privacidade do Município de 
Lisboa e das entidades e dão o seu consentimento para o tratamento dos seus dados; 

� Políticas internas de proteção de dados: procedimentos documentados para gestão de 
dados, violações e direitos dos titulares; 

� Acordo de Tratamento de Dados com entidades subcontratantes com inclusão do seguinte 
no clausulado: objeto do tratamento, natureza e finalidade do tratamento, tipo de dados 
pessoais e categorias dos titulares dos dados, obrigações e direitos do responsável pelo 
tratamento de dados e do subcontratante; 

� Medidas de pseudonimização, expurgo dos dados, antes de serem transferidos para as 
entidades terceiras, se aplicável; 

� Medidas destinadas a assegurar a confidencialidade, a integridade, a disponibilidade 
(acordos de confidencialidade: assinatura obrigatória por todos os colaboradores com 
acesso a dados); 

� Medidas de identificação e de autorização dos utilizadores (gestão de perfis de utilizador 
com permissões limitadas por função); 

� Controlo de acesso: políticas de password, incluindo, número mínimo de caracteres, 
complexidade, histórico e validade; autenticação multifator (MFA); 

� Medidas de resiliência permanentes dos sistemas e dos serviços de tratamento medidas 
destinadas a restabelecer atempadamente a disponibilidade e o acesso aos dados 
pessoais em caso de incidente físico ou técnico (Backups regulares: cópias de segurança 
automáticas e armazenadas em local seguro); 

� Plano de resposta a incidentes: procedimentos claros para notificação de violações de 
dados à CNPD e aos titulares; 
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� Proteção contra malware e intrusões: antivírus atualizado, firewall e sistemas de deteção 
de intrusões (IDS) e medidas destinadas a restabelecer atempadamente a disponibilidade 
e o acesso aos dados pessoais em caso de incidente físico ou técnico; 

� Medidas destinadas a garantir a segurança física dos locais onde os dados pessoais são 
tratados (controlo de acesso físico aos servidores e dispositivos); 

� Medidas de proteção de dados durante a transmissão (as exportações de dados para 
arquivos externos, independentemente do formato digital, são eliminadas com segurança, 
logo que deixem de ser estritamente necessários); 

� Medidas de proteção de dados durante a transmissão, nomeadamente quanto à 
colocação dos Formulários preenchidos dentro de envelopes fechados, de modo a 
respeitar a confidencialidade do respetivo conteúdo e evitar riscos de acesso indevido por 
parte de terceiros não sujeitos a obrigação e sigilo e confidencialidade; 

� Medidas de proteção de dados durante a conservação, assegurando que os envelopes 
que contêm os formulários, quando não estão a ser tratados, ficam guardados em 
armários fechados com acesso muito restritos e devidamente autorizados e definição de 
prazo de conservação); e 

� Formação e sensibilização: sessões regulares sobre proteção de dados e cibersegurança. 
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- Deliberação n.º 645/CM/2025 (Proposta n.º 645/2025) - Subscrita pelo Sr. Vereador Vasco 
Anjos: 
  
ASSUNTO: Aprovar a atribuição de apoio financeiro à Associação de Estudantes do Instituto 
Superior Técnico, nos termos do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD),       
no âmbito do EIXO E, MEDIDA 11, de acordo com as regras gerais do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), bem como aprovar a minuta de 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo (CPDD) e correlativo Acordo de 
Tratamento de Dados (ATD), nos termos da proposta. 
 
Pelouro: Desporto - Vereador Vasco Anjos 
Serviço: Departamento da Atividade Física e do Desporto (DAFD) 
 
Considerando que: 
 

1. O princípio fundamental tutelado pelo artigo 79.º da Constituição da República 

Portuguesa, no qual se expressa que «Todos têm direito à cultura física e ao 

desporto», carece de desenvolvimento e implementação através de políticas 

concretas que o evidenciem e ponham em prática; 

 
2. O Programa de governo da cidade, em matéria de desporto, tem como objetivos, 

entre outros respeitantes à requalificação de equipamentos desportivos e 

lançamento de novos complexos desportivos, os seguintes: 

 

a) Reforçar o apoio financeiro ao associativismo desportivo e a colaboração 

com as instituições do setor; 

b) Fortalecer e diversificar a prática de desporto no ensino básico e 

secundário; 

c) Promover os desportos náuticos em parceria com as associações e clubes 

do setor; 

d) Desenvolver uma estratégia para atrair para Lisboa grandes eventos 

desportivos internacionais; 

e) Reforçar o Programa “Joga Lisboa” para desenvolver o desporto como fator 

educativo, social e de inclusão em crianças e jovens dos 5 aos 14 anos e que 

já conta com mais de 2000 inscritos em todas as freguesias. 

 

3. A proposta de revisão das medidas especiais e extraordinárias de apoio ao 

desenvolvimento desportivo, no âmbito de uma alteração ao Programa Municipal de 

Apoio ao Desporto (PMAD), bem como a assunção de compromisso plurianual, com a 
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consequente repartição de encargos para anos futuros, foi submetida e aprovada na 

Assembleia Municipal de Lisboa, por via da Deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu 

sob a Proposta n.º 280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal 

n.º 1479 de 23 de junho de 2022; 

 
4. A deliberação em causa e o PMAD que a substancia, fundamentou-se nas disposições 

conjugadas do artigo 23.º e das alíneas k), o), u) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º,  

ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,  

com dispensa de consulta pública por motivos de urgência, nos termos da alínea a)  

do n.º 3 do artigo 100.º do Código de Procedimento Administrativo (CPA), em vigor; 

5. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) define as medidas e as linhas de 

apoio financeiro a conceder pelo Município de Lisboa, com vista à criação e melhoria 

das condições para a promoção e dinamização da prática da atividade física e do 

desporto, levado a cabo pelas mais diversas Associações Desportivas do concelho, 

estabelecendo as regras e as condições para a sua atribuição, bem como as 

obrigações a assumir pelos respetivos beneficiários e as formas que garantam a 

conformidade entre os fins visados pelos apoios a atribuir e a sua efetiva prossecução; 

 
6. Os destinatários do Programa são, designadamente, as associações e entidades de 

direito privado, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, com sede social e 

intervenção no espaço territorial do concelho de Lisboa que desenvolvam atividade 

no âmbito desportivo ou, caso não se encontrem sediadas no concelho, desenvolvam 

atividade física e desportiva na área concelhia; 

 
7. As associações e entidades só poderão beneficiar dos apoios previstos no Programa 

caso apresentem a situação contributiva regularizada perante o Estado Português 

(segurança social e autoridade tributária) e a própria autarquia, bem como à 

evidência do Registo Central de Beneficiário Efetivo (RCBE), atualizado; 
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8. Os apoios financeiros a conceder pelo Município de Lisboa, no âmbito do Programa 

Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), visam a melhoria e a criação de condições 

que contribuam para a promoção e a dinamização da prática da atividade física e 

desportiva pelo Movimento Associativo, disponibilizando-se para o efeito um 

conjunto de EIXOS e MEDIDAS de apoio financeiro, nos termos definidos na referida 

deliberação, às quais as entidades beneficiárias poderão aceder solicitando e 

fundamentando o correlativo pedido de apoio;  

 
9. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) arroga-se como um programa 

multidimensional, multissetorial e transversal, e visa, considerando o EIXO e as 

MEDIDAS que importam à finalidade expressa na presente proposta, ou seja, EIXO E        

- apoio a Obra;  

 

10. O EIXO E tem como objetivo dotar o Movimento Associativo de condições cada vez 

mais adequadas para a prática físico/desportiva, apoiando a construção, 

requalificação e manutenção/beneficiação dos espaços desportivos, sediados na sua 

área geográfica, contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade e do acesso de 

todos os utentes e praticantes. Com este conjunto de MEDIDAS pretende-se tornar as 

instalações mais modernas, seguras, inclusivas e sustentáveis; 

 

11. A MEDIDA 11 do EIXO E do PMAD, visa o apoio à reabilitação, beneficiação e 

manutenção de instalações desportivas e/ou de apoio à atividade física e desportiva; 

 
12. A Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico com sede social na Av. Rovisco 

Pais, Pavilhão da AEIST, 1, 1049-001 Lisboa, com a identificação fiscal n.º 501055606, 

registada na Base de Dados da CML sob o número BDAA n.º 110439, com natureza 

jurídica de associação de direito privado, sem fins lucrativos, muito tem contribuído para 

o desenvolvimento e incremento da prática da atividade física e desportiva no concelho 

de Lisboa, em particular, nas modalidades desportivas que desenvolve, em particular o 

Andebol, Basquetebol, Voleibol e o futsal; 

 
13. A Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico apresentou um pedido de 

apoio financeiro para a realização da obra: “recuperação do piso de madeira da sala de 

squash”; 
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14.  O apoio financeiro à realização da obra enquadra-se no Programa Municipal de Apoio 

ao Desporto (PMAD) e integra-se no EIXO E, MEDIDA 11; 

 
15. O valor estimado da obra tem um custo de 2.414,00€ (dois mil, quatrocentos        

e catorze euros), ao qual acresce o IVA à taxa de 6%; 

 
16. A taxa legal de IVA a aplicar será de 6%, consubstanciando-se num montante de 

144,84€ (cento e quarenta e quatro euros e oitenta e quatro cêntimos), dado que a 

obra se localiza em zona ARU com ORU Simples, verificando-se, assim, a exceção de 

aplicação da taxa reduzida de 6%, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º        

e da verba 2.23. da Lista I do Código sobre o Valor Acrescentado (CIVA); 

 
17. O total estimado da obra é assim de 2.558,84€ (dois mil, quinhentos e cinquenta  

e oito euros e oitenta e quatro cêntimos); 

 
18. De acordo com o limite do apoio financeiro a conceder no âmbito da MEDIDA 11,  

do EIXO E, do PMAD, o valor do apoio não poderá ultrapassar 90% do valor estimado e 

num limite de 60.000,00€ (sessenta mil euros). Aplicando a percentagem identificada, 

verifica-se um valor de 2.302,96€ (dois mil, trezentos e dois euros e noventa  

e seis cêntimos), não ultrapassa o limite legalmente estipulado; 

 
19. No âmbito dos requisitos prévios, os serviços do Departamento da Atividade Física e 

do Desporto (DAFD) procederam à verificação do cumprimento das formalidades 

previstas na lei e regulamentos aplicáveis e à análise da documentação constante da 

instrução do procedimento entre as quais se destacam, em particular: 

 
a) A apreciação, análise e confirmação dos critérios de seleção definidos no n.º 4 

do artigo 9.º do RAAML; 

b) Verificação dos requisitos para a atribuição do apoio financeiro, de acordo com 

o estipulado no artigo 5.º do RAAML, bem como das regras inscritas no EIXO E, 

MEDIDA 11, do PMAD; 

c) Elaboração do parecer fundamentado dos serviços e sua submissão à 

competente decisão superior; 

d) Verificação de não existência de dívidas por parte da entidade ao Estado 

Português (Fisco e Segurança Social), bem como ao Município de Lisboa; 
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e) A verificação e comprovação de que a entidade possui o Registo Central de 

Beneficiário Efetivo (RCBE), atualizado, nos termos e para os efeitos 

estabelecidos nos artigos 36.º e 37.º da Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, com 

a alteração introduzida pela Lei n.º 58/2020, de 31 agosto; 

f) A submissão e consequente publicação oficial dos Estatutos em Diário da 

República, de acordo com as respetivas normas legais, podendo, 

excecionalmente, ser somente necessário o registo simplificado, no caso das 

entidades se terem constituído enquanto “Associações na Hora”; 

g) A prévia consulta à Junta de Freguesia do Areeiro, de acordo com o n.º 2 do 

artigo 10.º do RAAML. 

 

I - Assim, nos termos conjugados da alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º epigrafado 
«Atribuições do Município» e das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado e publicado como Anexo I à Lei  
n.º 75/2013, de 12 de setembro e, com vista à concessão de apoio financeiro, 
consubstanciado no EIXO E, MEDIDA 11, do Programa Municipal de Apoio ao Desporto 
(PMAD), tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere aprovar:  

 
 

1. A atribuição de apoio financeiro à Associação de Estudantes do Instituto Superior 

Técnico, no montante global de 2.302,96€ (dois mil, trezentos e dois euros  

e noventa e seis cêntimos); 

 
2. O montante supra referido tem enquadramento orçamental em 2025, na orgânica 

S25.00 (10040), na Rubrica Económica D.08.07.01 (Instituições sem fins lucrativos  

- Apoio a Atividades RAAML e Outros), Plano: E2.P001.02 - Código 43907-RP 

(Programa Municipal de Apoio ao Desporto), de acordo com o documento de 

cabimento n.º 5325005290, que se anexa, para todos os efeitos legais e 

regulamentares; 

 

3. Ao abrigo do artigo 10.º do Programa Municipal de Apoio aos Desporto (PMAD),  
e do Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), 
legislação especialmente aplicável, ex vi, n.º 1 do artigo 12.º do RAAML, in casu, Lei 
de Bases da Atividade Física e do Desporto, Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro e 
Regime Jurídico dos Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo (CPDD), 
vertido no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada 
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, aprovar a minuta de 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar com a entidade 
referenciada supra; 
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4. De acordo com o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho Europeu de 27 de abril de 2016 e Lei de execução do RGPD, plasmada na 
Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, aprovar a minuta de Acordo de Tratamento de 
Dados, decorrente do CPDD de apoio financeiro a atribuir a entidade mencionada 
supra, que faz parte integrante da presente proposta para todos os efeitos legais e 
regulamentares. 

 
(Aprovada por unanimidade.) 
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G A B I N E T E  D O  V E R E A D O R  V A S C O  A N J O S  

Câmara Municipal de Lisboa 

Departamento da Atividade Física e do Desporto 

CONTRATO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

N.º …./CML/DAFD/2025 

Processo n.º 5958/CML/25 

[Regime Jurídico das Autarquias Locais, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, Lei de Bases da Atividade 
Física e do Desporto - Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida 
pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de 

Lisboa (RAAML), publicado no Boletim Municipal n.º 771, de 27 de novembro de 2008 (7.º Suplemento) 
Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), Deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a 

proposta n.º 280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 
2022] 

Entre o Município de Lisboa 

E 
Associação de Estudantes do instituto Superior Técnico 

Programa Municipal de Apoio ao Desporto – Período de junho de 2021 a dezembro de 2025 

Minuta aprovada em sessão de Câmara através da Proposta n.º …../CML/2025, de ../../2025
Atribuição de Apoios Financeiros e Não Financeiros aos Clubes, Associações Desportivas e

Outras Entidades pelo Município de Lisboa,
 

(Nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (quarta alteração Lei n.º 22/2015, de 17 de março, publicada no DR n.º 53, I série) e 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho (quarta alteração D.L. 99/2015, de 2 de junho, D.L. n.º 106, I série). 

N.º de compromisso……………………………… Declaração Fundos Disponíveis (DFD) N.º …………………..………./2025

1. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) define as medidas e as linhas de apoio 
financeiro a conceder pelo Município de Lisboa, com vista à criação e melhoria das condições 
para a promoção e dinamização da prática da atividade física e do desporto, levado a cabo pelas 
mais diversas Associações Desportivas do concelho, estabelecendo as regras e as condições 
para a sua atribuição, bem como as obrigações a assumir pelos respetivos beneficiários e as 
formas que garantam a conformidade entre os fins visados pelos apoios a atribuir e a sua efetiva 
prossecução; 

2. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD) afirma-se como um complemento 
importante ao apoio financeiro que autarquia tem vindo a prestar a todo o Movimento 
Associativo, em diversas linhas de apoio no quadro do Regulamento de Atribuição de Apoios 
pelo Município de Lisboa (RAAML); 
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3. O Programa Municipal de Apoio ao Desporto arroga-se como um programa multidimensional, 
multissetorial e transversal, e visa, considerando os vários EIXOS e MEDIDAS que o 
consubstanciam, alavancar o desenvolvimento da atividade física e desportiva no concelho de 
Lisboa;

4. Em coerência, complementando a sua estratégia de promoção e incentivo à prática da atividade 
física e desporto, a Câmara Municipal de Lisboa, através do Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto, cuja revisão foi aprovada por via das medidas especiais e extraordinárias de apoio ao 
desenvolvimento desportivo, no âmbito de uma alteração ao Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto (PMAD), bem como a assunção de compromisso plurianual, com a consequente 
repartição de encargos para anos futuros, tendo sido submetida e aprovada na Assembleia 
Municipal de Lisboa, por via da deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a proposta n.º 
280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 
2022; 

5. A atribuição do apoio de âmbito financeiro consignado neste Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo respeita o disposto no Programa Municipal de Apoio ao Desporto 
(PMAD), bem como os princípios fundamentais do Regulamento de Atribuição de Apoios do 
Município de Lisboa (RAAML), e o Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo (RJCPDD).   

6. Nos termos do Regulamento de Atribuição de Apoios pelo Município de Lisboa (RAAML) 
solicitou-se emissão de parecer por parte da Junta de Freguesia de Areeiro, face ao disposto no
n.º 2, do artigo 10.º do referido normativo. 

Assim, entre: 

O Município de Lisboa, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Lisboa, com 
sede na Praça do Município, de ora em diante designada abreviadamente por CML ou 
Primeiro Outorgante, pessoa coletiva de direito público n.º 500 051 070, neste ato 
representada pelo Vereador responsável pelo Pelouro do Desporto, Vasco Anjos, no uso de
competência delegada e subdelegada, por via do Despacho n.º 263/P/2025, publicado no 3.º 
Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1657, de 20 de novembro de 2025, previsto no Ponto 6 –
Em matéria de Promoção do Desporto -, ao referir nos termos e para os efeitos da alínea e) a 
competência de “Promover a negociação de protocolos e contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo”, representando o Município na sua outorga, 

E 

A Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico com sede social na Av. Rovisco Pais, 
Pavilhão da AEIST, nº1, 1049-001 Lisboa, com a identificação fiscal n.º 501055606, registada na 
Base de Dados da CML sob o número BDAA n.º 110439, adiante designada por Segunda 
Outorgante, neste ato devidamente credenciada pelos seus representantes legais com poderes para 
intervir no ato nos termos estatutários, 
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É celebrado e por ambos aceite o presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
(Objeto) 

1. O presente Contrato-Programa tem por objeto a cooperação entre as duas outorgantes 
destinada à definição de formas de colaboração institucional entre a Câmara Municipal de 
Lisboa (CML) e a Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico, com vista à 
concretização, no âmbito do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), no ano de
2025, do EIXO E MEDIDA 11, a realização de obra nos termos do pedido de apoio da Segunda 
Outorgante para a “recuperação do piso de madeira da sala de squash”; 

2. A obra tem um custo global estimado de 2.558,84€ (dois mil, quinhentos e cinquenta e oito euros 
e oitenta e quatro cêntimos), valor com IVA incluído à taxa legal de 6%. 

3. O apoio financeiro atribuído é de 2.302,96€ (dois mil, trezentos e dois euros e noventa e seis 
cêntimos). 

4. A atribuição do apoio financeiro consignado neste Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo foi precedida de formalização de pedido de apoio apresentado pela Segunda 
Outorgante, devidamente instruído de acordo com o RAAML, o PMAD, e legislação 
especialmente aplicável, LBAFD, correlativa análise pelos serviços de CML/Departamento da 
Atividade Física e de Desporto, com base em critérios previamente definidos e consequente 
elaboração de proposta para apreciação pelo órgão executivo. 

5. O programa referido no número anterior é executado pela Segunda Outorgante, de acordo com 
os termos do presente Contrato-Programa e a legislação nacional em vigor, a aplicar à matéria 
em questão. 

6. A disciplina do regime de comparticipação e o acompanhamento de execução do programa aqui 
previsto é definida pelo Primeiro Outorgante. 

7. As comparticipações definidas neste Contrato-Programa não serão proporcionalmente 
aumentadas em função do custo real do respetivo Programa, a não ser que haja concordância 
expressa por parte do Primeiro Outorgante. 

Cláusula Segunda  
(Apoio financeiro) 

1. O Primeiro Outorgante atribui à Segunda Outorgante o apoio financeiro no montante global de 
2.302,96€ (dois mil, trezentos e dois euros e noventa e seis cêntimos), de acordo com o 
descritivo no pedido de apoio e processo específico da entidade, com vista à concretização do
EIXO E, MEDIDA 11 do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), com a realização da 
obra, especificamente, identificada no número 1 da Cláusula Primeira. 

2. O apoio financeiro referido no número anterior destina-se, exclusivamente, a suportar os 
encargos respeitantes ao descritivo do EIXO E, MEDIDA 11 que consta no Programa Municipal 
de Apoio ao Desporto (PMAD). 
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3.  A Segunda Outorgante assume, pelo presente Contrato-Programa, a responsabilidade pela 
integral realização do programa referido na Cláusula Primeira.

4. Em caso algum, o Primeiro Outorgante comparticipará em indemnizações que venham, 
eventualmente, a ser devidas pela concretização de tal programa. 

Cláusula Terceira 
(Plano de Pagamentos) 

1. O Primeiro Outorgante atribui à Segunda Outorgante o apoio financeiro no montante global de
2.302,96€ (dois mil, trezentos e dois euros e noventa e seis cêntimos), com vista ao 
cumprimento do disposto na Cláusula Primeira do presente contrato. 

2. O apoio financeiro referido no número anterior da presente cláusula, obedece ao seguinte plano 
de pagamentos: 

a) Primeira Prestação, em 2025, no valor de 1.381,78€ (mil, trezentos e oitenta e um 
euros e setenta e oito cêntimos), correspondente a 60% do valor global atribuído, a 
transferir após aprovação deliberação pelo órgão executivo, outorga do Contrato-Programa 
de Desenvolvimento Desportivo e publicação no sítio da CML; 

b) Segunda Prestação, em 2025, no valor de 806,03€ (oitocentos e seis euros e três 
cêntimos), correspondente a 35% do valor global atribuído, após a apresentação de 
comprovativo do pagamento da adjudicação da obra e prova inequívoca de que a obra se 
iniciou e se encontra a decorrer; 

c) Terceira Prestação, em 2025, no valor de 115,15€ (cento e quinze euros e quinze 
cêntimos), correspondente a 5% do valor global atribuído, até 30 (trinta), dias após a 
apresentação de relatório final de execução física e financeira (REFF) que ateste e 
comprove, por via de documentação, a totalidade de execução da obra, com explicitação dos 
resultados alcançados, de acordo com modelo aprovado pelo órgão executivo, cumprindo os 
requisitos previstos e definidos no Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão 
atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML)..

Cláusula Quarta 
(Indicadores do projeto e ou atividades) 

No âmbito do objeto do presente Contrato-Programa, os indicadores a considerar são os que se 
encontram diretamente explicitados na Deliberação n.º 288/AML/2022 que recaiu sob a proposta n.º 
280/CM/2022, publicada no 3.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1479 de 23 de junho de 2022 e que 
foram sufragados pela análise fundamentada dos serviços em função de critérios previamente 
definidos pelo Pelouro de Desporto, decorrentes e subsumidos nos princípios do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), e dados a conhecer publicamente, 
encontrando-se explicitados no clausulado do presente Contrato. 
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Cláusula Quinta 
(Obrigações do Primeiro Outorgante) 

1. O Primeiro Outorgante compromete-se a: 

a) Transferir o apoio financeiro para a Segunda Outorgante de acordo com o plano de 
pagamentos explicitado na Cláusula Terceira; 

b) Verificar o exato desenvolvimento do objeto e atividade que justificou a celebração do 
presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com 
observância do disposto das normas especialmente aplicáveis, nomeadamente, Programa 
Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na
versão atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, do
Regulamento de Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML) e demais 
regulamentos municipais que ao caso se apliquem; 

2. Para os efeitos previstos nos números anteriores, o Primeiro Outorgante, reserva-se o direito 
de, ao abrigo do disposto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão 
atualizada introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, de 26 de março, e do Regulamento de 
Atribuição de Apoios do Município de Lisboa (RAAML), realizar inspeções, inquéritos ou 
sindicâncias, bem como de determinar a realização de uma auditoria através do Departamento 
de Auditoria ou, eventualmente, por entidade externa. 

3. A Câmara Municipal de Lisboa reserva-se o direito de, a todo o tempo, solicitar a apresentação 
da documentação necessária para apreciar da correta aplicação dos apoios.  

4. O Primeiro Outorgante assume o compromisso de respeitar as regras da privacidade e 
proteção de dados pessoais constantes do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 27 de abril de 2016 e lei de execução do RGPD, plasmada na Lei n.º 58/2019, 
de 8 de agosto, diplomas relativos à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à circulação desses dados, e compromete-se a respeitar o 
Acordo de Tratamento de Dados que constitui o Anexo 1 ao presente Contrato-Programa. 

5. O Primeiro Outorgante reserva-se, sempre que possível, o direito de verificar se a inclusão de 
práticas de sustentabilidade na forma de operar da Segunda Outorgante são observadas, de 
acordo com o consagrado no n.º 7 da Cláusula Sexta. 

Cláusula Sexta 
(Obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a: 

a) Executar o Programa previsto na Cláusula Primeira, concretizando o EIXO e MEDIDA do
PMAD decorrentes do objeto contratual, no caso concreto, procedendo à realização da 
OBRA e às aquisições de bens ou serviços daí decorrentes, de acordo com as normas 
nacionais e internacionais em vigor nesta matéria, nomeadamente, cumprindo com os 
princípios da contratação pública no caso em que se apliquem e obtenção e contratação 
dos seguros obrigatórios a que houver lugar; 

b) Diligenciar pela obtenção de todas e quaisquer licenças municipais ou outras que sejam 
necessárias para cumprimento do objeto do presente contrato;  
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c) A execução da OBRA deverá ter em consideração o disposto no Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação – Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e o Regime 
Jurídico aplicável ao Exercício da Atividade de Construção - Decreto-Lei n.º 41/2015, de 3 
de junho, nomeadamente no que se refere à obrigatoriedade de verificação de inscrição da 
empresa de construção, empreiteiro ou construtor se encontra, habilitados pelo IMPIC, I.P. 
a exercer a atividade de construção; 

d) Publicitar o apoio da CML, através da menção expressa «Com o apoio da Câmara 
Municipal de Lisboa» e inclusão do respetivo logótipo em todos os suportes gráficos ou 
outros de promoção ou divulgação do programa previsto na Cláusula Primeira, bem como 
em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

e) Colaborar com a CML na organização de eventos e/ou apoiar programas desportivos 
municipais, dando apoio logístico e técnico até ao montante máximo de 3% (três por cento) 
do valor do apoio financeiro atribuído, referido na Cláusula Segunda do presente contrato, 
durante a época desportiva em curso e épocas desportivas subsequentes até total utilização 
do valor em referência. 

f) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio 
atribuído; 

g) Em função dos EIXOS e MEDIDAS do PMAD apoiados e, sempre que aplicável, transferir 
para uma companhia de seguros, através de contrato de apólice de seguro desportivo a 
responsabilidade por acidentes pessoais dos participantes nos eventos e nas atividades 
desportivas por si promovidas e enquadradas diretamente, nos termos e para os efeitos do 
disposto no Decreto-Lei n.º 10/2009, de 12 de janeiro, ou outras apólices de seguro que ao 
caso se apliquem, evidenciando tal desiderato através de cópia da Apólice de Seguro, a
entregar ao Primeiro Outorgante; 

2. A Segunda Outorgante deverá apresentar ao Primeiro Outorgante, o relatório de execução 
física e financeira final (REFF), de acordo com o estipulado no n.º 2 da Cláusula Terceira,
epigrafada “Plano de Pagamentos” do presente Contrato-Programa, em consonância com o 
modelo aprovado pela CML, com explicitação dos resultados alcançados e cópias dos respetivos 
documentos justificativos da despesa, no qual deve constar: 

a) Evidência do registo contabilístico, nos termos e para os efeitos do n.º 3, do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada introduzida pelo Decreto-
Lei n.º 41/2019, de 26 de março. 

b) Os prazos previstos neste Contrato-Programa para entrega do relatório intercalar e final 
poderão ser, excecionalmente, prorrogados, em função das caraterísticas, especificidades e 
cronograma de execução física do programa, especificamente, identificado na Cláusula 
Primeira, após parecer fundamentado dos serviços. 

3. A Segunda Outorgante obriga-se a colaborar e a fornecer, a qualquer momento, toda a 
informação e documentação solicitada pelo Primeiro Outorgante, sempre que esta julgue 
necessário conhecer o estado de execução do presente Contrato-Programa. 

4. Sempre que a Segunda Outorgante organize provas desportivas e caso os respetivos 
regulamentos estipulem a atribuição de prémios, obriga-se ainda à entrega de prémios de valor 
igual às atletas femininas e atletas masculinos, nos termos da Constituição da República 
Portuguesa (CRP) e posterior legislação regulamentar sobre esta matéria. 
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5. Em matéria de proteção de dados pessoais que digam respeito à relação com o Primeiro 
Outorgante e ao estrito cumprimento do presente Contrato, a Segunda Outorgante
compromete-se a respeitar o disposto no Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e 
do Conselho Europeu de 27 de abril de 2016 e lei de execução do RGPD, plasmada na Lei n.º 
58/2019, de 8 de agosto, diplomas relativos à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à circulação desses dados, e compromete-se a 
respeitar o Acordo de Tratamento de Dados que constitui o Anexo 1 ao presente Contrato-
Programa. 

6. A Segunda Outorgante assume ainda o compromisso de divulgar e respeitar os princípios 
estabelecidos no Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED) em todos os eventos, provas 
desportivas e outras iniciativas que realizar sob a sua responsabilidade ou em parceria com 
outras entidades. 

7. A Segunda Outorgante obriga-se, sempre possível, a incluir práticas de sustentabilidade na sua 
forma de operar, incluindo, sempre que possível, as cadeias de fornecimento de bens e serviço, 
relativamente à aplicação dos apoios financeiros e não financeiros concedidos ao abrigo deste 
Contrato-Programa e de acordo com o Código de Conduta do Fornecedor do Município de 
Lisboa, disponível para consulta através do link, disponível para consulta no sítio da CML. 

Cláusula Sétima 
(Obrigações conjuntas) 

As partes outorgantes obrigam-se, mutuamente, a colaborar no sentido de assegurar a completa e 
eficaz realização e cumprimento do objeto do presente Contrato. 

Cláusula Oitava 
(Destino dos bens adquiridos) 

Os bens adquiridos em função do apoio financeiro atribuído por via do presente Contrato-Programa 
após a realização da obra integram o património da Segunda Outorgante e são por esta geridos e 
mantidos, ficando diretamente afetos à prática e desenvolvimento da atividade física e desportiva na 
instalação desportiva gerida pelo Clube. 

Cláusula Nona 
(Prazo de vigência) 

1. O presente Contrato-Programa entra em vigor após outorga, na decorrência da sua aprovação 
pelo órgão executivo e publicação no sítio da CML e opera o seu terminus com a entrega do 
Relatório Final de Execução Física e Financeira (REFF), que se estabelece num prazo de 30 
(trinta) dias após a realização da obra que subjaz a este CPDD, sem prejuízo de outras 
obrigações acessórias que devam perdurar para além do prazo face ao objeto contratual 
expresso na Cláusula Primeira do presente instrumento jurídico. 

2. O presente Contrato-Programa pode também considerar-se concluído se ocorrer facto 
superveniente cuja causa não seja imputável à Segunda Outorgante e que torne objetiva e 
definitivamente impossível a realização do Programa, após a competente fundamentação e 
validação pelo Primeiro Outorgante.
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Cláusula Décima 
(Auditoria) 

O programa apoiado nos termos do presente Contrato-Programa pode estar sujeito a auditoria a
realizar pelo Departamento de Auditoria da Câmara Municipal de Lisboa, de acordo com o 
estabelecido no RAAML, devendo a Segunda Outorgante disponibilizar toda a documentação 
julgada adequada e oportuna para o efeito.  

Cláusula Décima Primeira 
(Revisão) 

O presente Contrato-Programa pode ser objeto de revisão, por acordo entre as partes, no que se 
mostre estritamente necessário ou, unilateralmente, pelo Primeiro Outorgante devido a imposição 
legal ou ponderoso interesse público, ficando sempre sujeita a prévia autorização da Câmara 
Municipal de Lisboa.  

Cláusula Décima Segunda 
(Incumprimento, Rescisão e Sanções) 

1. O incumprimento pela Segunda Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no 
presente Contrato-Programa constitui causa de rescisão imediata por parte do Primeiro 
Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos e não executados de acordo com o 
objeto contratual, bem como a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo 
das devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos. 

2. A rescisão do Contrato efetua-se através de notificação dirigida às partes Outorgantes no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar do conhecimento do facto que lhe serve de fundamento. 

3. O incumprimento do presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo (CPDD) 
constitui impedimento para a atribuição de novo apoio à Segunda Outorgante num período a 
estabelecer pelo Órgão Executivo.  

Cláusula Décima Terceira 
(Disposições finais) 

1. Em caso de diferendo sobre a interpretação de qualquer uma das cláusulas do presente 
Contrato-Programa as partes deverão desenvolver os melhores esforços para, de boa-fé, 
encontrar uma resolução consensual 

2. Nos termos do n.º 3, do artigo 5.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e n.º 3 do artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, ao presente Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo foi atribuído compromisso número……… e a Declaração de Fundos Disponíveis 
(DFD) número …../2025.

Depois de lido em voz alta, as Outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu 
conteúdo, sendo claro para ambas os direitos e deveres de cada uma das partes, como tal, vai ser 
assinado; 
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O presente Contrato-Programa foi celebrado em Lisboa, em ……..de…….. de 2025, contendo 9 
(nove) páginas de 2 (dois) exemplares, e um Anexo – Acordo de Tratamento de Dados, contendo … 
(…) páginas, ficando um exemplar na posse de cada um dos Outorgantes. 

O Município de Lisboa 

………………………………………………………………………………………..
- Vasco Anjos -                             

(Vereador) 

Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico 

……………………………………………………………………………………………………………………

……………………………………………………………………………………………………………………
(Representantes Legais)

Colocar o(s) nome(s) do(s) outorgante(s) e identificação dos órgãos sociais de que faz(em) parte
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Câmara Municipal de Lisboa

Departamento da Atividade Física e do Desporto

ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS

ANEXO AO

CONTRATO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

N.º…../CML/DAFD/2025

Entre o Município de Lisboa

E
Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico  

Programa Municipal de Apoio ao Desporto 
EIXOS E - MEDIDA 11 - OBRA 

Considerando que: 

1. O Primeiro e a Segunda Outorgante celebraram entre si o Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo N.º…/CML/DAFD/2025, doravante designado abreviadamente 
por “Contrato-Programa”; 

2. Para o cumprimento das obrigações assumidas com a celebração do Contrato-Programa, o 
Primeiro Outorgante reconhece e autoriza a Segunda Outorgante a recolher e proceder ao 
tratamento de dados pessoais que sejam os estritamente necessários para assegurar a 
realização de OBRA em instalação desportiva no âmbito do Programa Municipal de Apoio ao 
Desporto (PMAD); 

3. O Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados (doravante designado apenas por “RGPD”), impõe 
um conjunto de obrigações na relação entre Responsáveis pelo Tratamento; 

4. A Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que assegura a execução, na ordem jurídica interna, do 
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados; 

5. O Primeiro Outorgante considera fundamentais, para o cumprimento do RGPD, a segurança 
e privacidade de dados, pelos quais se deverá reger a sua relação com a Segunda 
Outorgante, procedendo ao tratamento de dados pessoais, no âmbito do Contrato-Programa 
de Desenvolvimento Desportivo e com vista à concretização dos EIXOS e MEDIDAS no âmbito 
do Programa Municipal de Apoio ao Desporto (PMAD), in casu EIXO E, MEDIDA 11; 
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6. Pelo presente Acordo, serão estabelecidas as obrigações e deveres de ambas as Partes, para 
garantia de cumprimento do RGPD, 

É livremente, e de boa-fé ajustado e reciprocamente aceite o presente Acordo de Tratamento de 
Dados, o qual, integrando os Considerandos anteriores, se regerá pelas cláusulas seguintes e 
pelos seus Anexos e, no que for omisso, pela legislação aplicável. 

Assim, entre:

O Município de Lisboa, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Lisboa, pessoa 
coletiva número 500 051 070, com sede na Praça do Município, Paços do Concelho, Lisboa, neste 
ato representada pelo Dr. Vasco Anjos, na qualidade de Vereador, responsável pelo Pelouro do 
Desporto nos termos do Despacho n.º 263/P/2025, de 20 de novembro, publicado no 3.º 
Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1657, de 20 de novembro de 2025, e com poderes para 
outorgar no presente ato de Acordo, face às competências subdelegadas pelo Despacho n.º 
……………., de ………………, publicado no Boletim Municipal n.º ………., de ……. de …………., 
de ora em diante designada abreviadamente por CML ou Primeira Outorgante, 

E

A Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico, com sede social na Av. Rovisco 
Pais, Pavilhão da AEIST, nº1, 1049-001 Lisboa, com a identificação fiscal n.º 501055606, registada 
na Base de Dados da CML, sob o número BDAA n.º 110439 (entidade validada), neste ato 
devidamente credenciada pelos seus representantes legais, com poderes para a prática do ato, 
adiante designada por AEIST ou Segunda Outorgante. 

Cláusula Primeira
(Definições)

Para efeitos do presente acordo, todas as expressões que se refiram a matéria de tratamento e 
proteção de dados pessoais, terão o significado que consta do Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, pelo que, em 
caso de dúvida na sua interpretação, deverão as Partes recorrer e socorrer-se do estipulado neste 
Regulamento. 

Cláusula Segunda
(Objeto)

1. Pelo presente Acordo, as Partes obrigam-se a definir e implementar as medidas técnicas e 
organizativas necessárias e adequadas ao cumprimento do RGPD e respetiva lei nacional de 
execução, no que se refere à concretização das obras de “recuperação do piso de madeira da 
sala de squash”, tendo em consideração a finalidade do estabelecimento da relação entre as 
Partes, bem como as inerentes atividades de recolha e tratamento de dados pessoais. 

2. As Partes acordam que assumem as responsabilidades perante os titulares cujos dados são 
tratados pela Segunda Outorgante, obrigando-se esta a assegurar o exercício dos seus 
direitos e a cumprir os deveres de informação a que se encontra obrigada, em especial a indicar 
o ponto de contato para o efeito. 
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3. Se o Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo for objeto de alguma alteração e da 
mesma resultar a necessidade de adaptar ou introduzir novas atividades de tratamento de 
dados, as Partes deverão assegurar que este Acordo é devidamente atualizado em 
conformidade e que tal ocorrerá em momento prévio ao(s) tratamento(s). 

4. As Partes desde já estabelecem que são corresponsáveis pelo tratamento de dados pessoais 
no âmbito do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo que subjaz a este Acordo. 

Cláusula Terceira
(Vigência e Duração)

A Segunda Outorgante reconhece e aceita que o tratamento de dados pessoais deve ser feito 
em estrita observância da legislação aplicável em matéria de proteção de dados e do estipulado 
no presente Acordo e apenas durante o tempo em que vigorar a relação contratual estabelecida
entre as partes outorgantes, sem prejuízo da obrigação de sigilo, que perdura após o termo do 
contrato. 

Cláusula Quarta
(Categorias de Titulares de Dados cujos Dados Pessoais são tratados)

Para efeitos do presente Acordo, os titulares de dados cujos dados pessoais são objeto de 
tratamento, são os que resultarem do processo de realização da obra levada a cabo pela Segunda 
Outorgante. 

Cláusula Quinta
(Categorias de Dados Pessoais)

Para efeitos do presente Acordo, as categorias de dados pessoais utilizadas para o cumprimento 
das finalidades previstas na Cláusula Sexta, são as seguintes: 

a) Identificação dos empresários em nome individual, técnicos, projetistas, engenheiros ou 
arquitetos que contratarem com a Segunda Outorgante com vista à realização da obra de 
acordo com os seguintes dados: nome, número de Cartão de Cidadão ou Bilhete de 
Identidade, identificação de número de inscrição em ordem profissional, telemóvel e email; 

b) Encontram-se fora do âmbito deste Acordo os dados referentes a empresas. 

Cláusula Sexta
(Finalidade(s) e Licitude do Tratamento)

1. Para efeitos do presente Acordo, constitui finalidade do tratamento de dados pessoais, a
organização sob responsabilidade e direção da Segunda Outorgante com vista à 
concretização de obra de acordo com o EIXO E, MEDIDA 11, no âmbito do Programa Municipal 
de Apoio ao Desporto (PMAD), no período de vigência do CPDD que subjaz a este instrumento, 
com o apoio de âmbito financeiro pelo Município de Lisboa. 

2.  O tratamento de dados pessoais tem como fundamento de licitude de tratamento de dados 
com base em consentimento do seu titular, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do 
RGPD; 
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Cláusula Sétima
(Descrição do(s) Tratamento(s) de Dados)

Para efeitos do presente acordo, as operações de tratamento a realizar para o cumprimento das 
finalidades supra referidas, de acordo com o n.º 2 do artigo 4.º do RGPD, tem em vista a 
elaboração e instrução dos procedimentos legais e regulamentares necessárias à realização das 
obras de acordo com o apoio financeiro atribuído pelo Município de Lisboa. 

Cláusula Oitava
(Obrigações das Partes)

1. Nos termos e para os efeitos do presente Acordo, constituem obrigações do Primeiro 
Outorgante: 

a) Aconselhar as medidas de segurança e privacidade subjacentes às atividades de 
tratamento dos dados pessoais levados a cabo pela Segunda Outorgante; 

b) Informar a Segunda Outorgante de todas as circunstâncias relevantes para a realização 
do tratamento de dados, atendendo sobretudo à especificidade das finalidades descritas no 
presente Acordo e os potenciais riscos envolvidos; 

c) Comunicar à Segunda Outorgante quaisquer alterações que se tenham verificado nos 
dados pessoais em tratamento; 

d) Dar instruções documentadas ao longo de toda a duração do tratamento de dados pessoais; 
e) Definir prazos de conservação de dados pessoais fixados em noma legal ou regulamentar 

ou, quando tal não seja possível, o que se revele necessário para a prossecução da 
finalidade; 

f) Enumerar as finalidades que excecionam a limitação da conservação, tal como se segue: 
i. Para fins de arquivo de interesse público; ou, 

ii. Para fins de investigação científica ou histórica; ou, 
iii. Para fins estatísticos. 

2. Constituem obrigações da Segunda Outorgante: 

a) Utilizar os dados pessoais objeto de tratamento unicamente para as finalidades que 
determinaram a sua recolha, não podendo em caso algum utilizá-los com finalidades 
distintas daquelas para as quais os dados foram recolhidos; 

b) Tratar os dados de acordo com as instruções do Primeiro Outorgante; 
c) No caso de considerar que algumas das instruções do Primeiro Outorgante violam o 

RGPD ou qualquer disposição, em matéria de proteção de dados, nacional ou da UE deve 
informar, de imediato, o Primeiro Outorgante; 

d) Deve elaborar um registo de todas as atividades de tratamento efetuadas por conta do 
Primeiro Outorgante que contenha: nome e contactos da Segunda Outorgante ou
Subcontratantes e Encarregado de Proteção de Dados, as categorias de tratamento de 
dados pessoais efetuados em nome do Responsável pelo Tratamento (se for aplicável), as 
transferências de dados pessoais para países terceiros ou organizações internacionais e 
documento que comprove a existência das garantias adequadas, descrição das medidas 
técnicas e organizativas no domínio da segurança, tal como se encontram previstas no 
ANEXO I do ATD; 

e) Prestar assistência ao Primeiro Outorgante no cumprimento da obrigação de realizar uma 
avaliação de impacto sobre a proteção de dados (AIPD) e de consulta prévia, relacionadas 
com os serviços prestados pela Segunda Outorgante ao Primeiro Outorgante, no âmbito 
deste Acordo, fornecendo a informação necessária e ao dispor da Segunda Outorgante; 
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f) Dar apoio ao Primeiro Outorgante quando haja lugar a consultas prévias junto da
Autoridade de controlo - Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD); 

g) Designar um Encarregado de Proteção de Dados e comunicar ao Primeiro Outorgante a
sua identidade e contactos; 

h) Assumir o compromisso de cumprimento de um Código de Conduta ou de um procedimento 
de certificação para demonstrar o cumprimento de todas estas obrigações; 

i) Não subcontratar quaisquer entidades para a prossecução de atividades das quais resultem 
tratamento de dados, salvo quando exista autorização prévia e por escrito do Primeiro 
Outorgante; 

j) Prestar toda a assistência necessária e solicitada pelo Primeiro Outorgante para que este 
consiga assegurar eficazmente o cumprimento de todas as obrigações que decorrem do 
disposto nos artigos 32.º a 36.º do RGPD. 

Cláusula Nona
(Subcontratação)

1. Caso o Primeiro Outorgante autorize a subcontratação do tratamento pelo Segundo 
Outorgante nos termos do número anterior, deverá este impor a esse outro Subcontratante, 
mediante a celebração de um contrato escrito, as mesmas obrigações em matéria de proteção 
de dados impostas ao Segundo Outorgante e estabelecidas no presente Acordo. 

2. Para cumprimento do disposto no número anterior, o Segundo Outorgante deverá apresentar 
o contrato escrito ao Primeiro Outorgante, com a antecedência mínima de 30 dias, 
reservando-se este do direito de recusar a subcontratação caso entenda que o mesmo não 
assegura o mesmo nível de proteção que o presente Acordo, sem que daí lhe advenha 
qualquer responsabilidade perante o Segundo Outorgante. 

3. O Segundo Outorgante reconhece e aceita que será plenamente responsável perante o 
Primeiro Outorgante pelo incumprimento de qualquer obrigação em matéria de proteção de 
dados por qualquer subcontratante por si contratado. 

Cláusula Décima
(Medidas de segurança do tratamento)

1. No âmbito do presente Acordo e para cumprimento do objeto do mesmo, nos termos do artigo 
32.º do RGPD, a Segunda Outorgante obriga-se a adotar as medidas técnicas e organizativas 
pertinentes para garantir um nível de segurança dos dados pessoais adequado ao risco, bem 
como contra destruição, perda, alteração, divulgação não autorizada, acesso acidental ou 
ilegal. 

2. O previsto no número anterior concretiza-se através da implementação das medidas definidas 
pelo standard internacional ISO/IEC 27001:2013 ou equivalente, bem como das normas 
comunitárias, da legislação e das recomendações nacionais específicas em matéria de
segurança da informação, designadamente, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 
41/2018, de 28 de março. 

3. Em qualquer caso a Segunda Outorgante deve implementar mecanismos que consigam 
garantir a segurança dos tratamentos designadamente as previstas nas alíneas a), b), c), d) do 
n.º 1 do artigo 32.º do RGPD, tal como previsto no ANEXO I do ATD. 
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4. Nos termos e para os efeitos do disposto nos números 1 e 2 da presente Cláusula, deverá a 
Segunda Outorgante considerar os seguintes princípios aplicáveis à segurança da 
informação: 

a) Garantia de proteção - a informação é um recurso crítico para o eficaz desenvolvimento 
de todas as atividades do Responsável pelo tratamento, sendo assim fundamental garantir 
a sua adequada proteção, nas vertentes de integridade, autenticidade, disponibilidade e 
confidencialidade; 

b) Sujeição à lei - tanto a política como as tarefas executadas no seu âmbito estão sujeitas 
à legislação aplicável, bem como às normas e regulamentos internos aprovados pelas 
entidades competentes; 

c) Necessidade de acesso - o acesso à informação deve restringir-se, exclusivamente, às 
pessoas que tenham necessidade de a conhecer para cumprimento das suas funções e 
tarefas; 

d) Transparência - deve assegurar-se a transparência, conjugando o dever de informar com 
a fixação, de forma clara, das regras e procedimentos a adotar para a segurança da 
informação sob a responsabilidade do Responsável pelo tratamento; 

e) Proporcionalidade - as atividades impostas pela segurança da informação devem ser 
proporcionais aos riscos a mitigar e limitadas ao necessário, minimizando a entropia no 
regular funcionamento do Primeiro Outorgante; 

f) Obrigatoriedade de cumprimento das políticas e procedimentos de segurança definidos 
devem ser integrados nos processos de trabalho e a execução das tarefas diárias deve 
ser pautada pelo seu cumprimento; 

g) Responsabilidades - as responsabilidades e o papel das entidades intervenientes na 
segurança da informação devem ser definidas de forma clara e ser alvo de monitorização 
e auditoria periódicas; 

h) Informação - todas as políticas e procedimentos específicos devem ser publicitados e 
comunicados a todos os utilizadores que deles necessitem para o desempenho das suas 
funções e tarefas; 

i) Formação - deve ser planeado, aprovado e executado um plano de formação e de 
divulgação que incida sobre o domínio da segurança da informação e sobre as políticas e 
procedimentos específicos adotados neste âmbito; 

j) Avaliação do risco - deve ponderar-se a necessidade de proteção da informação em 
função da sua relevância e das ameaças que sobre ela incidem. A avaliação do risco deve 
identificar, controlar e eliminar os diversos tipos de ameaças a que a informação se 
encontra sujeita. Os níveis de segurança, custo, medidas, práticas e procedimentos 
devem ser apropriados e proporcionais ao valor e ao nível de confiança da informação; 

k) Comunicação, registo e ponto de contacto único - todos os incidentes de segurança, bem 
como as fragilidades, têm de ser objeto de comunicação imediata e registo de forma a 
proporcionar uma resposta célere aos problemas. O processo de registo deve prever a 
identificação de um ponto único de contacto para onde devem ser canalizados todos os 
relatos; 

l) Sanções - a não observância das disposições de segurança da informação que se 
encontrem em vigor, será considerada como infração às normas aplicáveis e, como tal, 
será sujeita a sanções e medidas corretivas apropriadas de acordo com a legislação e 
normativos aplicáveis, ou que para o efeito venham a ser estabelecidos. 
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Cláusula Décima Primeira
(Confidencialidade)

1. Para efeitos do presente Acordo, a Segunda Outorgante obriga-se a não divulgar e/ou publicar 
qualquer informação a que tenha acesso, no âmbito da execução das suas atividades no que 
diz respeito à recolha dos dados pessoais necessários para execução do Contrato-Programa 
de Desenvolvimento Desportivo que outorgou com a Câmara Municipal de Lisboa. 

2. A obrigação de confidencialidade prevista na presente cláusula vincula a Segunda Outorgante
durante a vigência do contrato e após a sua cessação, independentemente da causa da sua 
cessação. 

3. A obrigação referida no n.º 1 cessa se a informação for do conhecimento público, exceto se tal 
acontecer em razão da violação do dever de confidencialidade imposto por esta Cláusula, 
cabendo, em caso de litígio, a Segunda Outorgante provar que a informação já era do
conhecimento público antes da divulgação ou execução por si. 

4. A Segunda Outorgante deverá garantir que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
se comprometem, de forma expressa e por escrito, a respeitar a confidencialidade e a cumprir 
as medidas de segurança correspondentes. 

5. A Segunda Outorgante deverá rever periodicamente a lista das pessoas a quem foi concedido 
o acesso aos dados o qual, poderá ser retirado em função do resultado da revisão efetuada. 

6. A Segunda Outorgante deverá manter à disposição do Primeiro Outorgante a documentação 
que comprove a obrigação de confidencialidade. 

Cláusula Décima Segunda
(Tutela dos direitos dos titulares dos dados pessoais)

1. As Partes reconhecem que o exercício dos direitos por parte dos titulares dos dados pode ser 
efetuado diretamente, quer junto da Segunda Outorgante, quer junto do Primeiro Outorgante
e/ou junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD). 

2. Neste sentido, e no âmbito da tutela dos direitos dos titulares dos dados pessoais, compete à 
Segunda Outorgante, obrigando-se este a: 

a) Garantir o exercício de quaisquer direitos ao titular dos dados; 
b) No momento da recolha dos dados, prestar toda a informação relativa ao tratamento dos 

seus dados; 
c) Prestar toda a assistência necessária ao Primeiro Outorgante, através de medidas 

técnicas e organizativas adequadas, para permitir que este cumpra a sua obrigação de 
dar resposta aos pedidos dos titulares dos dados tendo em vista o exercício dos seus 
direitos; 

d) Informar o Primeiro Outorgante de eventuais retificações ou situações de apagamento 
dos dados pessoais que ocorram em virtude de uma solicitação dos titulares de dados 
pessoais, mediante notificação para o endereço de correio eletrónico indicado pelo 
Primeiro Outorgante, imediatamente após o pedido formulado pelo titular dos dados, mas 
nunca depois do prazo de 24 horas, instruída com as informações relevantes para a 
resolução do pedido. 
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Cláusula Décima Terceira
(Violação de dados pessoais)

1. A Segunda Outorgante notificará o Primeiro Outorgante, sempre antes do prazo máximo de
72 horas estabelecido no RGPD, de todas as violações de dados pessoais de que tenha 
conhecimento, nos termos estabelecidos no artigo 33.º, n.º 3 do RGPD. 

2. Compete ao Primeiro Outorgante comunicar as violações de segurança de dados à CNPD, a 
qual, deverá conter a seguinte informação: 

a) Descrever a natureza da violação de segurança dos dados pessoais e o número 
aproximado de afetados; 

b) Incluir o nome e os dados de contacto do Encarregado de Proteção de Dados; 
c) Descrever as consequências da violação da segurança dos dados pessoais; 
d) Descrever as medidas adotadas para impedir a violação de segurança dos dados 

pessoais incluindo as medidas de mitigação dos possíveis efeitos negativos. 

Cláusula Décima Quarta
(Auditorias)

A Segunda Outorgante assume o compromisso de disponibilizar ao Primeiro Outorgante todas 
as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das suas obrigações e facilita e 
contribui para o cumprimento das auditorias ou inspeções conduzidas pelo Primeiro Outorgante
ou por auditor por este mandatado, inclusive nas suas próprias instalações. 

Cláusula Décima Quinta
(Destino dos dados)

Sob pena de responsabilidade por perdas e danos, a Segunda Outorgante obriga-se a devolver 
ao Primeiro Outorgante todos os dados pessoais, que são tratados pela Segunda Outorgante
em nome do Primeiro Outorgante, depois de cumpridas as finalidades indicadas por este, 
devendo ainda apagar, nesse momento, todas as restantes cópias ou versões que contenham os 
referidos dados, a menos que a conservação dos dados seja exigida ao abrigo do Direito da União 
ou dos Estados Membros. 

Cláusula Décima Sexta
(Suspensão e ou Resolução)

1. A efetiva existência de uma situação de incumprimento, quer do presente Acordo, quer dos 
normativos constantes do RGPD e da legislação nacional de execução, é causa bastante para 
a resolução do mesmo, podendo a Segunda Outorgante incorrer em responsabilidade civil 
perante o município. 

2.  A verificação do disposto em qualquer dos números anteriores tem como consequência direta 
a cessação da execução do objeto do presente Acordo, podendo implicar para a Segunda 
Outorgante, o dever de indemnização perante o município por eventuais violações que lhe 
sejam imputadas. 
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Cláusula Décima Sétima
(Divergências) 

Caso se verifique qualquer conflito ou divergência entre as disposições constantes do presente 
Acordo e o Contrato-Programa, deverão prevalecer os termos previstos no presente Acordo. 

Cláusula Décima Oitava
(Disposição Final) 

As Partes acordam que o presente Acordo faz parte integrante do Contrato-Programa n.º 
____/CML/DAFD/2025, pelo que, deverá ser anexado ao mesmo. 
Depois de lido em voz alta, os outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu 
conteúdo, sendo para ambos claro e compreensível os direitos e deveres de cada uma das partes 
e, como tal, vai ser assinado. 
O presente Acordo foi celebrado em Lisboa, em …. de ……… de 2025, em 2 (dois) exemplares, 
ficando um exemplar na posse de cada um dos Outorgantes. 

O Município de Lisboa

…………………………………………………………………………………..

(O Vereador do Departamento da Atividade Física e do Desporto) 
- Vasco Anjos - 

Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico 

…………………………………………………………………………………………………………………

…………………………………………………………………………………………………………………
(Representantes Legais)

Colocar o(s) nome(s) do(s) outorgante(s) e identificação dos órgãos sociais de que faz(em) parte
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ANEXO I do ATD 
Medidas técnicas e organizativas destinadas a garantir a segurança dos dados pessoais 

objeto de tratamento 

Sem prejuízo de poderem vir a ser adotadas outras medidas que se revelem mais eficazes na 
prevenção de riscos suscetíveis de comprometer os princípios e as normas consagrados no 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), consideram-se adequadas à situação 
em apreço as seguintes medidas técnicas e organizativas: 

1. No Formulário de inscrição consta a “Informação sobre Proteção de Dados Pessoais” (com 
informação sobre o Responsável pelo Tratamento; Finalidade e Licitude do Tratamento; 
Consequência do não fornecimento dos Dados; Categorias de Dados Pessoais; 
Destinatários dos Dados; Conservação dos dados Pessoais; Direitos do Titulares dos 
Dados Pessoais), sendo que através dessa mesma informação, os titulares dos dados 
pessoais tomam conhecimento da Política de Privacidade do Município de Lisboa e da 
Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico e dão o seu consentimento para o 
tratamento dos seus dados; 

2. Políticas internas de proteção de dados: procedimentos documentados para gestão de 
dados, violações e direitos dos titulares; 

3. Acordo de Tratamento de Dados com entidades subcontratantes com inclusão do seguinte 
no clausulado: objeto do tratamento, natureza e finalidade do tratamento, tipo de dados 
pessoais e categorias dos titulares dos dados, obrigações e direitos do responsável pelo 
tratamento de dados e do subcontratante; 

4. Medidas de pseudonimização, expurgo dos dados, antes de serem transferidos para as 
entidades terceiras, se aplicável; 

5. Medidas destinadas a assegurar a confidencialidade, a integridade, a disponibilidade 
(acordos de confidencialidade: assinatura obrigatória por todos os colaboradores com 
acesso a dados); 

6. Medidas de identificação e de autorização dos utilizadores (gestão de perfis de utilizador 
com permissões limitadas por função); 

7. Controlo de acesso: políticas de password, incluindo, número mínimo de caracteres, 
complexidade, histórico e validade; autenticação multifator (MFA); 

8. Medidas de resiliência permanentes dos sistemas e dos serviços de tratamento medidas 
destinadas a restabelecer atempadamente a disponibilidade e o acesso aos dados 
pessoais em caso de incidente físico ou técnico (Backups regulares: cópias de segurança 
automáticas e armazenadas em local seguro); 

9. Plano de resposta a incidentes: procedimentos claros para notificação de violações de 
dados à CNPD e aos titulares; 

10. Proteção contra malware e intrusões: antivírus atualizado, firewall e sistemas de deteção
de intrusões (IDS) e medidas destinadas a restabelecer atempadamente a disponibilidade 
e o acesso aos dados pessoais em caso de incidente físico ou técnico; 

11. Medidas destinadas a garantir a segurança física dos locais onde os dados pessoais são 
tratados (controlo de acesso físico aos servidores e dispositivos); 

12. Medidas de proteção de dados durante a transmissão (as exportações de dados para 
arquivos externos, independentemente do formato digital, são eliminadas com segurança, 
logo que deixem de ser estritamente necessários); 

13. Medidas de proteção de dados durante a transmissão, nomeadamente quanto à colocação 
dos Formulários preenchidos dentro de envelopes fechados, de modo a respeitar a 
confidencialidade do respetivo conteúdo e evitar riscos de acesso indevido por parte de 
terceiros não sujeitos a obrigação e sigilo e confidencialidade; 
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14. Medidas de proteção de dados durante a conservação, assegurando que os envelopes que 
contêm os formulários, quando não estão a ser tratados, ficam guardados em armários 
fechados com acesso muito restritos e devidamente autorizados e definição de prazo de 
conservação); e

15. Formação e sensibilização: sessões regulares sobre proteção de dados e cibersegurança. 



N.º  1662

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

S E X T A - F E I R A

DEZEMBRO  2025262076  (364)

 
- Deliberação n.º 649/CM/2025 (Proposta n.º 649/2025) - Subscrita pelo Sr. Vereador do PCP: 

  

Pela mobilização do património imobiliário do Estado (não utilizado ou devoluto)        

em benefício de uma política de habitação articulada à escala municipal e nacional 

 

1.  O Governo aprovou recentemente, através de duas resoluções do Conselho de 

Ministros (RCM), duas operações de mobilização de património imobiliário do Estado 

(edificado e terrenos), para fins de política de habitação, cujas escalas antecipam 

consequências sócio territoriais significativas. Com a RCM n.º 159/2025, de 23 de 

outubro, o governo autorizou a alienação de imóveis do Estado, para fins habitacionais 

ou financiamento dos programas de habitação pública. Localizam-se no município de 

Lisboa nove dos quinze imóveis listados pelo Governo para alienação. Com a RCM  

n.º 164/2025, de 24 de outubro, o Governo aprovou a criação do Programa Estratégico 

para o Desenvolvimento das “Parcerias para o Arrendamento Acessível”, destinado a 

“ampliar, em larga escala, a oferta habitacional de arrendamento a preços acessíveis” 

ao abrigo do Decreto-Lei n.º 68/2019 (diploma que criou o Programa de Arrendamento 

Acessível e que assume na sua versão atual a designação de Programa de Apoio ao 

Arrendamento). Localizam-se no município de Lisboa sete dos catorze imóveis listados 

para integrarem, nesta fase inicial, o programa de parcerias criado; 

2. O número de imóveis, a sua dimensão conjunta e a localização dos imóveis integrantes 

nas duas iniciativas do Governo fazem antecipar consequências sócio territoriais 

particularmente relevantes, nomeadamente, na cidade de Lisboa; 

3. O Município de Lisboa dispõe, desde janeiro de 2020, de uma Declaração 

Fundamentada de Carência Habitacional, aprovada em Assembleia Municipal, ao 

abrigo da Lei de Bases da Habitação. Este instrumento da política municipal de 

habitação destaca duas dimensões determinantes da situação generalizada de 

carência habitacional na cidade de Lisboa: por um lado, a disparidade entre preços de 

mercado da habitação e a capacidade financeira das famílias; por outro lado, “a oferta 

insuficiente de fogos para arrendamento”, designadamente, a preços compatíveis com 

os rendimentos de largas camadas da população da cidade; 

4. Os dados estatísticos mais recentes (INE) confirmam a persistência, com tendência de 

agravamento, do estado de grave carência habitacional, de graves problemas de 

acesso à habitação e, consequentemente, da necessidade de uma robusta política 
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pública de resposta às necessidades habitacionais na cidade. A comparação das 

estatísticas da cidade com as estatísticas do Continente e de concelhos vizinhos 

testemunha a dimensão do problema de acesso à habitação registado na cidade. 

Lisboa apresenta como valor mediano de venda do metro quadrado de habitação o 

valor de 4.525€ (2.º trimestre de 2025), um valor que é 135% superior ao valor do 

Continente, 87% superior ao valor do concelho de Sintra e 61% superior ao valor do 

concelho de Loures. Já no que se refere ao arrendamento, Lisboa apresenta como 

valor mediano das rendas por metro quadrado o valor de 15,9€ (2.º semestre de 

2024), um valor 99% superior ao valor do Continente, 56% superior ao valor do 

município de Sintra e 51% superior ao valor de Loures; 

5. A Carta Municipal de Habitação de Lisboa, aprovada em dezembro de 2024, constitui, 

nos termos da Lei de Bases de Habitação, o instrumento municipal de planeamento e 

ordenamento territorial em matéria de habitação. A Carta Municipal de Habitação de 

Lisboa assume como uma prioridade de ação (no conjunto de três Prioridades) 

“aumentar e melhorar a oferta de habitação: municipal, em parceria e privada” com 

vista a aumentar o parque habitacional a custos acessíveis. Alinhada com esta 

prioridade de ação, o programa da CMH de Lisboa estabelece, entre outras, uma 

medida visando a “expansão de áreas habitacionais a programar através de planos ou 

loteamentos municipais” (Medida 1.04); 

6.  De acordo com a Lei de Bases de Habitação, “incumbe ao Estado programa e executar 

uma política de habitação integrada nos instrumentos de gestão territorial” (artigo 3.º, 

n.º 2). Estabelece ainda a Lei de Bases que “para garantir a função social da habitação, 

o Estado recorre prioritariamente ao património edificado público, mobilizável para 

programas habitacionais destinados ao arrendamento” (artigo 4.º, n.º 3); 

7. Ainda de acordo com o estabelecido pela Lei de Bases, a Carta Municipal de Habitação 

inclui a “identificação dos recursos habitacionais e das potencialidades locais, 

nomeadamente, em solo urbanizado expectante, em urbanizações ou edifícios 

abandonados e em fogos devolutos, degradados ou abandonados” [artigo 22.º, n.º 3, 

alínea b)]; 

8. Como instrumento de promoção de habitação pública, estabelece a Lei de Bases, entre 

outros, a criação de “Programas de cooperação entre o Estado e as autarquias locais 

para o aproveitamento do património imobiliário público inativo” [artigo 27, n.º 1, 

alínea d)]; 
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9. O património edificado e fundiário objeto das duas resoluções do Conselho de 

Ministros acima referidas (ponto 1) são testemunho da importância do património 

imobiliário (devoluto ou não utilizado) do Estado e de empresas e instituições públicas 

centrais, existente na cidade de Lisboa. Por razões políticas e metodológicas, o 

recenseamento deste património imobiliário do Estado não está considerado, no seu 

potencial de promoção habitacional, no diagnóstico, na programação e nas metas da 

Carta Municipal de Habitação de Lisboa. Trata-se, contudo, de um património que, 

numa perspetiva estratégica, deverá ser colocado ao serviço de iniciativas públicas, 

locais, centrais ou mistas (parcerias), de promoção de habitação economicamente 

acessível e não especulativa, de ampliação do alojamento estudantil público ou de 

resposta a outras necessidades sociais no que ao espaço edificado diz respeito; 

10. No caso do programa das “Parcerias para o Arrendamento Acessível” prevê ainda o 

diploma que “podem ser afetos ao Programa outros imóveis do Estado, de institutos 

públicos e ou de entidades do setor empresarial do Estado”, o que anuncia a 

possibilidade deste programa público vir a assumir no futuro próximo, nomeadamente 

na cidade de Lisboa, uma escala e relevância bastante superiores às que observa na 

sua versão original (estabelecida na RCM que o cria); 

11. Os valores do arrendamento em mercado livre no município de Lisboa, valores que 

determinam o “valor de referência do preço da renda” considerado no Programa de 

Apoio ao Arrendamento (Decreto-Lei n.º 68/2019), ao abrigo do qual o Programa das 

Parcerias se desenvolve, constituem, pelo efeito de valorização especulativa do valor 

do arrendamento habitacional no município, valores que impõem taxas de esforço 

inacessíveis a vastos segmentos de famílias de rendimentos intermédios. Por esta 

razão, o Programa de Apoio ao Arrendamento aplicado na cidade de Lisboa criará 

rendas habitacionais que têm um valor superior ao dobro do valor da renda oferecida 

com a aplicação do Regulamento Municipal do Direito à Habitação. De facto,  

a aplicação, particularmente no caso do município de Lisboa, da grelha de rendas 

prevista no Programa de Apoio ao Arrendamento não gera, contrariamente ao 

pretendido pelo Programa, habitação a preços acessível às famílias de rendimentos 

intermédios, antes, alimentará situações de exclusão no acesso à habitação de vastos 

setores populacionais. O valor da renda resultante da aplicação do Programa de Apoio 

ao Arrendamento não resolve o problema sinalizado na Declaração de Carência 

Habitacional que a CML oportunamente aprovou (já referida no 3, acima). 
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Atendendo ao que acima foi exposto o Vereador do PCP, nos termos da alínea u) do n.º 1 do 

artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, propõe que a Câmara Municipal de Lisboa, 

reunida a XX de dezembro de 2025 delibere o seguinte: 

1. Mandatar o Presidente da CML a estabelecer com o Governo um processo de diálogo, 

com uma dimensão estratégica e programática, com vista à mobilização do património 

disponibilizado pelo Governo para alienação, designadamente do património 

identificado na RCM n.º 159/2025, para iniciativas públicas de promoção da habitação 

pública, visando (de acordo com as características de cada imóvel): 

a. a criação de operações de desenvolvimento de habitação economicamente 
acessível e não-especulativa,  

b. a criação de operações de desenvolvimento de alojamento estudantil público, 

c. a criação de programas de acolhimento e instalação de entidades associativas 
relevantes. 

Para efeitos do estabelecido neste ponto deve ser recuperada a abordagem definida 

na Moção n.º12/2025 (Mobilização do Património Desativado do Estado), proposta 

pelo PCP e votada por maioria, em reunião de CML, no dia 21 de maio de 2025;  

2. Mandatar o Presidente da CML a estabelecer com o Governo um processo de diálogo, 

com uma dimensão estratégica e programática, com vista à definição de programas de 

cooperação entre o Estado e a CML para o aproveitamento, para fins habitacionais, do 

património imobiliário inativo do Estado, nomeadamente, do património localizado no 

município de Lisboa incluído no Programa de Desenvolvimento de Parcerias para o 

Arrendamento Acessível (RCM n.º 164/2025); 

3. As iniciativas de promoção de habitação e de aproveitamento do património 

imobiliário do Estado a desenvolver na sequência das ações previstas nos pontos 2 e 3 

devem ser implementadas, preferencialmente, mediante as seguintes modalidades:  

a. Promoção direta do Estado; 

b. Parcerias público-público (isto é, governo-município),  

c. Parcerias público-comunitárias (governo-município-instituições cooperativas 
ou sociais). 
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4. O Presidente da CML fica também mandatado para instar o Governo a aplicar nas 

iniciativas de promoção de habitação do Estado com incidência no município de Lisboa 

o regime de renda condicionada, excluindo, consequentemente, a utilização do regime 

de arrendamento acessível, por levar a aplicação deste regime a uma situação 

generalizada de sobrecarga financeira com a despesa da habitação ou de exclusão de 

vastos segmentos populacionais com rendimentos intermédios baixos; 

5. Por último, fica o Presidente da CML mandatado a desencadear os procedimentos 

necessários à atualização da Carta Municipal de Habitação de Lisboa, contanto para tal 

com a colaboração de entidades do Estado com tutela sobre a matéria, com vista à 

integração naquele documento de planeamento da política municipal de habitação 

dos seguintes elementos; 

a. Elementos de diagnóstico referentes ao património imobiliário (edificado e 
fundiário) disponível, propriedade do Estado, de empresas públicos e outras 
instituições centrais, com potencial para integrar programas públicos de 
desenvolvimento habitacional; 

b. Elementos de programação e de metas de promoção de habitação por vias das 
várias operações a desenvolver no quadro do aproveitamento do património 
imobiliário do Estado. 

 
 
[Votada por Pontos: Pontos 1, 3, 4 e 5 - Rejeitados, com 7 votos a favor (4 PS, 1 PCP, 1 L   
e 1 BE) e 10 votos contra (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP, 2 Ind. PPD/PSD e 2 CH);  
e Ponto 2 - Aprovado por maioria, com 15 votos a favor (2 PPD/PSD, 2 IL, 2 CDS-PP, 2 Ind. 
PPD/PSD, 4 PS, 1 PCP, 1 L e 1 BE) e 2 abstenções (CH).] 
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